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h /j HSM2 MEDICNA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, SL. B - Centro, Bom Jesus/PB - CEP: 

E-mail: contato@hsm2.coin.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-9498 

PROPOSTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n` 31.635.476/0001-22, com 
sede na avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, sl. B, Centro, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-000, por meio de seu 
representante legal, abaixo assinado, vem, apresentar ao gestor estadual da saúde, proposta de oferta de preços serviços, 
em atendimento a prestação de serviços para a Prefeitura Municipal de Belém-PB, que trata de contratação de empresas 
e profissionais especializados por meio de médicos MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA PARA SAMU E UPA para a emissão de 
laudos para atender à secretaria de saúde do município, no ano de 2024. 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERIODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UNO. 
TOTAL MENSAL 

DE HORAS/ VALOR/ VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL 

SEMANA HORA SEMANA / SEMANA (em 05 meses) 

1 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

5 horas 192 R$ 83,33 R$ 15.999,36 R$ 79.996,80 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UND. 

TOTAL MENSAL 
DE HORAS ! VALOR/HORA VALOR 

MENSAL/FINAL 
DE SEMANA 

VALOR TOTAL 

FINAL DE 
SEMANA 

FINAL DE 
SEMANA (em OS meses) 

1 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

5 horas 96 R$ 104,16 R$ 9.999,36 R$ 49.996,80 

Valor Mensal da Proposta: R$ 25.998,72 (vinte e vinco mil novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 

Valor Global daProposta:R$129.993,60 
(cento e vinte e nove mil novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

PAGAMENTO —30 dias após o serviço prestado VALIDADE DA PROPOSTA -60 dias 

gov.br 
Documento assinado digitalmente 

I1 TONANDRADE FEITOZA PACHU 
Data: 16/07/2024 11:46:05-0300 
Verifique em https:/¡validar.iti.gov.br 

Bom Jesus-PB, 17 de julho de 2024 

Helton Andrade Feitoza Pachu 

Sócio administrador 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: CC59.0F30.EE61.17C5.F596.7579.2277.330B. 
Proposta e Anexos - HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA. Doc. 93519/24. Data: 09/08/2024 11:35. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: NEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 
PLANTONISTAS/ URGENTISTAS-
SAMU/UPA. ODONTÓLOGO-UPA. 
ODONTÓLOGO-CEO. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 
PÚBLICA. Artigo 74, IV, da Lei n° 
14.133/2021. CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 
seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 

processo em apresso, que são: 

DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00044/2024. 

ADMINISTRATIVO N° 0143/2024. 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação, para prestação de 

serviços especializados na área de saúde com atendimento a 

nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para 

o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de 

Piancó-PB, referente ao Credenciamento 001 / 2024. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer 

a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 

aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos 

termos do INCISO IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: A 

( 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: B6D5.EF35.D1F1.B211.EA63.DD6E.7374.07AB. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 93519/24. Data: 09/08/2024 11:35. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 

inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI 

do art. 37 da Carta Magna. 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

que possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casosde: 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

7. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

8. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratarão direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; , 
VI- razao da escolha do contratado; 

~~i~•'v 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: B6D5.EF35.D1F1.B211.EA63.DD6E.7374.07AB. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 93519/24. Data: 09/08/2024 11:35. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

VII - juste; f cativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônicooficial. 

9. O inciso III cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

10. Especificamente sobre a contratação direta de pessoa jurídica com fulcro 

no art. 72, III, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico corrobora acerca da 

legalidade do presente processo de mexigibilidade licitatória n ° . /2024, que tem 

como escopo a contratação de profissionais médicos plantonistas/urgentistas 

para SAMU/UPA, serviços especializados de odontologia para o atendimento na 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico 

para o CEO até dezembro de 2024, com a finalidade de que haja um fluxo de 

atendimento contínuo, evitando com isso falhas nos atendimentos aos munícipes. 

11. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

12. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

13. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

1...J 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; (grifei) Í 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: B6D5.EF35.D1F1.B211.EA63.DD6E.7374.07AB. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 93519/24. Data: 09/08/2024 11:35. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

5

5



~•,~c+av~.x• . 

~ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

14. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 
I -jurídica; 

II- técnica; 

Ill - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

15. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela contratar. 

16. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

HI - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

17. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 

previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encoraram-sel

juntados ao processo em questão. r 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: B6D5.EF35.D1F1.B211.EA63.DD6E.7374.07AB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

18. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

19. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2O21 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único). 

20. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/2O21. 

N. DA CONCLUSÃO: 

21. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 

rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 

licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 

14.133/2021. 

22. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

23. do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos 

econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniénciada decisão 

adotada.
N r 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: B6D5.EF35.D1F1.B211.EA63.DD6E.7374.07AB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Remeto a solicitação em tela, instruída de todas as informações e 

elementos correspondentes, ao Setor de Licitação, para a formalização do 

referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 23 de julho de 2024. 

I 

3~i NiI~•~lb~m ~ • NV khroJ 

OABP 7704 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua 9 de fevereiro, n° 145 — Centro — Pia ncó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

Piancó— PB, 19 de julho de 2024. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o 
SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-
PB, referente ao Credenciamento OO1/2O24. 

Considerando as informações trazidas a este gabinete pelo Sr. 
Secretário de Saúde deste Município, assim como a sua devida 
justificativa, aprovo as especificações dos itens e AUTORIZO ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Comissão de Licitação, visando o início do processo, assim como para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 06/2024, 02 de janeiro de 2024, nomeando a 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, a qual será anexada a 
este processo. 

Atenciosamente; 

11
~ 

Daniel Gald no de Araujó Pereira 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 9720.79CC.21E7.991E.3F47.22C1.5532.A920. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 93519/24. Data: 09/08/2024 11:35. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ O9.148.727/OOO1-95 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

1— DO OBJETO: 
1.1- Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação 
de serviços especializados na área de saúde cora atendimento a nível ambulatorial em consultas, 
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, serviços especializados de odontologia para o atendimento na 
Unidade de Pronto Atendimento 4.UPA) c sernços da atendimento odontológico para o CEO (Centro de 
Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PE , er,n
1.1.1- A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanúa d2 atendimentos no município atendendo as 
necessidades dos munícipes. 
1.2- Justifica-se a instauração do redenciamento de pessoa,;urídicas considerando que o município não dispõe de servidor 

, ' para a prestação desse tipo específico d serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige 
e a quem é de direito. 

2 - DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
2.1-Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente procedimento, o Município pagará 
a importância conforme descrição e valores descritos no quadro abaixo: 

TABELA 01 — Médicos Urgentistas e Plantonista (Semana) 

Item Descrição 'do Item Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora 
Semanal 

ValorTotal 
• Horas 

01 

MÉDICO 
CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,6O 

02 

MÉDICO 
CLINICO/URGENTISTA PARA 
SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 2. 
e 

1560 187?0 83,33 (durante a 
semana) R$ 1.559.937,6O 

03 

MÉDICO 
CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). - 

Hora 

. . 
''` 

2O, ï56O 

, -

1720 8333 durantea 
semana ) 

R$ 1.559.937,6O 

oT 1L Çr. .' :L A'01y ' R$ 4.679.812,80 

TABELA 02-. Médicos Ur !Yt .: c (ri.'; d

Item Descrição do !#2ri !<lEedrea 
;nt. 

NrofíssíonGl 
Q#cl< .ì.Gs, 

Horas 
'.~usnt.;:r o 

;foras 

Jalor hora 
Final de 
Semana 

ValorTotal , 
Horas 

O1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional 
— Final de Semana) 

Hora 20 384 46O8 104,16(finaI de 
semana) R$ 479.969,28 

02 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional 
— Final de Semana). 

Hora .20 384 46O8 104,16(fnaI de 
semana) 

R$ 479.969,28 

03 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional 
— Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
-

104,16'fnaIde 
semana) R$ 479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.9O7,84 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 24A9.F9B0.A363.1E18.9A43.0BED.E8D0.8330. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

TABELA 03 — Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item Unidade Medida Quant. Profissional
Qtde. 
Horas 
Semana 

R$ Valor Mês R$ Valor Total 
Ano 

01 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 

02 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$20.700,00 
TOTAL (TABELA 0•s) R$41.400,00 

TABELA 04— Odontologia (CEO) 

~ 

Item Descrição do Item Unidade Medida Quant. Pr ofissiºnal 

Qtde. 
Horas

aSem an 
R$ Valor Mês R$ Valor Total 

Ano 

01 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 
TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 6.181.820,64 

2.2- Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e tributários, e constituem a única remuneração do CONTRATADO pela 
execução dos serviços elencados. 
2.3-A Prestação de serviço se dará por plantão, conforme escala da secretaria requisitante, sendo o contratado avisado 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
2.4- Os serviços serão executados no hospital do município e nas condições previamente definidas entre a Secretaria 
de Saúde e o CREDENCIADO. 
2.5- 0(a) Contratado(a) deverá executar os serviços do acordo cem as Normas Técnicas, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. — 0 contratado se torna responsável pelos 
serviços prestados. 
2.6- Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, pzrfeita e completa execução do serviço solicitado. 
2.7- Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

3 - DO PAGAMENTO: 
3.1- 0 pagamento será depositado em conta corrente, DOO ou TED, mensaimente, no quantitativo limitado apenasaos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fscal. 

4 • DA VIGÊNCIA: 
3.2- DO VALOR: O contratado receberá os valores de acorc`:, com os serviços prestados, nos valores 
descritos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.1- A vigência do contrato oriundo desse credenciamento sérá de 12 meses a partir da sua assinatura, podendoser 
prorrogado no interesse das partes até o limite permitido na Lei n°14.133/2021. 
4.2- 0 CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas 
condições exigidas na habilitação da empresa, no início do contrato. 

5 • DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
5.1- As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações orçamentárias especificas para 
o exercício de 2024 na classificação abaixo: 

02.100 -10 302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039 

6 • DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
- Do Município: 
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S 

6.1.1- Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo ajustado conforme item 3 deste edital,após conferencia 
efetuada pela Secretaria de Saúde através de servidor designado. 
6.1.2- Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre que necessário ou decidir serconveniente e 
oportuno. 
6.1.3- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar oatendimento à 
população e racionalizar o uso dos serviços. 
6.1.4- Exigir da empresa CREDENCIADA, a qualquer tempo, prestação de contas e informaçõessobre o objeto deste 
contrato e sua execução. 
6.1.5- Aferir, mensalmente, a efetiva prestação dos serviços descritos no relatório mensal e nota(s)fiscal(is) apresentados 
pela empresa CRDENCIADA. 
6.1.6- Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços. 
6.1.7- Prestar aos CREDENCIADOS, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços. 
- Dos Credenciados: 
6.2.1- Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, Código de Ética Médica (CEM), resoluções e 
disposições do Conselho Regional de Medicina e do Conselho Federal de Medicina, bem comoda legislação pertinente. 
6.2.2- A presente contratação não gera vínculo empregatício com o município nem direitoprevidenciários e trabalhista. 
6.2.3- Isentar o Município de qualquer responsabilidade pela prestação dos serviços prestados. 
6.2.4- Manter profissionais suficientes para a plena, perfeita e completa execução do objeto deste 
procedimento. 
6.2.5- Franquear o acesso de pessoal nomeado pelo Município no estabelecimento para fiscalização 
da execução do contrato e facilitá-la. 
6.2.6- Designar preposto que o representará junto ao Município para atender às solicitações e dirimir quaisquer dúvidas que 
surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente credenciamento. 
6.2.7- Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto deste contrato. 
6.2.8- Emitir, mensalmente, nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente executados, acompanhada dos respectivos 
comprovantes da execução dos serviços, além do relatório de produção com nome dos pacientes, número de documento de 
identificação, acompanhado das autorizações/encaminhamentos emitidas pelo Departamento de Saúde do 
Município. 
6.2.8.1- Os fechamentos dos plantões deverão compor período entre o primeiro dia do mês até oúltimo dia do mesmo 
mês. 
6.2.9- Sugerir alterações na forma da pres`zç~ó dis c..r~iços a f m de melhorar e/ou aprimorar o atendimento à população 
e a racionalização do uso dos serviços. . 
6.2.10- Receber tão-somente pelos serviços siivamoi re prestados á Nupu eçso. • 
6.2.11- Ciente de que o quantitativo trata-se do núii?aros esth :ados •de conaatas e que, ainda assim as mesmas serão 
rateadas entre todos os credenciados, a empresa Credenciada deverá a tar a Opressão e/ou o aditamento legal do objeto 
deste procedimento. 
6.2.12- Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro. 
6.2.13- Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato. 
6.2.14- Dar quitação liberatória ao Município pelos recebimentos dos serviços pagos. 
6.2.15- Permitir a fiscalização dos serviços pelo Departamento Municipal de Saúde, a qualquer tempo, e mantê-lo 
permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos. 
6.2.16- manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação domomento do 
credenciamento. 
6.2.17- comunicar o Município a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar odescredenciamento. 
6.2.18- responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dosserviços, seja na 
esfera administrativa, cível ou criminal. 
6.2.19- Os plantões deverão ser prestados no Departamento de Saúde, conforme escala e determinação da secretaria 
municipal de saúde. 
6.2.20-O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico quando este não atender as exigências 
do município, e apresentação de profissional em no máximo 48 horas, sbb pena de multa diária conforme contrato. 
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7- JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA SOLICITANTE: 
7.1- A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas para o benefício de sua 
população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a saúde, 
e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção a Saúde Básica, não se exime das responsabilidades do 
Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 
7.2- Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas e em 
todos os dias da semana, incluindo feriados e pontos facultativos. 
7.3- A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo cidadão e 
dever da administração. Segundo a Constituição Federal,—Artigo 196: "A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteçáo.e recuperação". Emrazão do dever de garantir 
os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionaispara realizar os atendimentos 
nas unidades de urgência. 

8 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
8.1- A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde: 
a)- A Disponibilidade Médica será executada em períodos, 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) horas,ininterruptas, por 
profissionais Médicos devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina - CRM. 
b)- Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao serviço 
público. 
c)- Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bemcomo fluxo da demanda, 
aprovará, de acordo com os profissionais médicos indicados pelas proponentes, no ato da convocação para prestação dos 
serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, contendo os dias e horários das disponibilidades de 
cada profissional médico. d)- A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica Mensal, ficará sob responsabilidade 
doDepartamento de Saúde, quando da formalização do Credenciamento, visando responder por todos os serviços 
médicos clínicos e ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
e)- A empresa contratada fica responsável pela execução dc cronograma de atendimento dos serviços médicos, 
prestados pelos seus colaboradores, sendo que es` de:ãr.á'; r cumprido rigorosamente pelosprofissionais indicados 
pela contratada, inclusive com o registro dos hori rir.:, da éntrà_ç : saída de cada período de Disponibilidade, mediante 
controle biométrico individualizado, a ser dispor i'oi'iz :io H' i8 credenciada aos seus colaboradores. 
f)- Constitui exceção a alteração da Estala Mdìcs'Mencai„ que será agi, nas autorizada expressa e antecipadamente pela 
Secretaria de Saúde, mediante justi,~r ziiva comprovaaa, ` :r ndc sot yesponsLbilidade do profissional designado pelo dia 
e período, a execução dos ea viços, ate o rios nto d•= sua stituição 
g)- A empresa contratada será remu~eraéi excl0s _an;;•de`p 'os ; terdiméntos efetivamente realizados, dentro do 
horário demarcado no contrato, devidamer . comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, com 
ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do fatúramento será creditado diretamente na conta 
cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução contratual. 
h)- 0 acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviçosdesignado pela 
Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado par Técnicos da área bem como integrantes doConselho Municipal 
de Saúde. 
i)- A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e à capacidade 
instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada pelo Contratante, a realizar-se-á 
após a verificação da documentação, sendo passível de descredenciamento, quando constatado que as mesmas não 
atendem ao Edital. 
j)- Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, procedimentos ambulatoriais e 
cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a credenciada se compromete a seguir fluxos e protocolos 
estabelecidos pelo gestor municipal. 
k)- A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do contrato, 
ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada arefazê-los, sem qualquer custo 
adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas. 
I)- A interrupção do atendimento per iniciativc &1 : ' : r:• niotivoju A9ado seráconsiderada como abandono, 
sujeitando-a as penalidades previstos Em i.e.. ; 

.y Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 24A9.F9B0.A363.1E18.9A43.0BED.E8D0.8330. 
Estimativa da despesa. Doc. 93519/24. Data: 09/08/2024 11:35. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

13

13



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITUR'. 2RUNIC!?AL DE PIANCÓ 

CN?? 09.14e.7.27:0001-95 

.:i 1i'cI1r . .. 

m)- É expressamente vedada, em qualquer  '''c : a r'rte das cadenciadas a retençãoelou exigência de 
apresentação de quaisquer documentos ad comi, z i p 'tt;estor Lttsricipal, aposição de assinatura em guia 
e/ou documento em branco ou de garart. :,c : .:_Ï .:, con' cobrança de depósito e/ou caução de 
qualquer natureza pelos serviços solìcitacics e/ou ;7r., adc: _o uau;.: o do Mu.iicípio, e ainda a indicação de quaisquer 
serviços privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

9 • FISCALIZAÇÃO: 
9.1- A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e scais de contratos, os quais serão designados. 

~ 

10 • PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
10.1-aprazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
do Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o limite estipulado nosArtigos 105 e 
106 ambos da Lei n. 14.133/2021. 

Piancó/PB, 23 de janeiro de 2024. 

Agente de Contratação 

? ': ;•~R~nS~~r, ~. ~~r ,~. 
.I-i, ,,._: aç lr, :!Cados r.elc - 4) . 

~uala iP, espécia. be~~ . , c 
~ :1 , . . 1` aci• ^.,., ,3r  :at:, •.• r.. 
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Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 10.A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1561/2024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA O REGIME DE PLANTÃO 

MÉDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

HORÁRIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024, APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEI: 

Art. 1° Fica Regulamentado o serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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Gabinete do Prefeito 

§10  Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II — de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às07h00min 

do dia seguinte; 

III — aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às 19h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00min 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 10 de cada mês no mural da própria Secretaria 

e/ou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretário Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 R$ 2.000,00 R$ 2.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE Piancó-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Ruclenato Gomes da Silva - Secretário de Saúde 

1. OBJETO 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 
consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, serviços especializados de odontologia para o 
atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico para o 
CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB. com as características descritas no Termo de 
Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O 
CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a abertura do Edital de 
Credenciamento de pessoas jurídicas para "prestação de serviços médicos, com fulcro 
nos Artigos 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, 
Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro 
de 2016, tal como a Lei Orgânica do Município N° 1561/2024. O "documento de 
formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Saúde. Após 
esse documento será juntado Termo referencial, e quando for necessário o Estudo 
Técnico preliminar e Análise de Risco, nos termos do At. 4°, inciso Ill do Decreto 
Municipal n° 02/2024. 

Com efeito, sugerimos a contratação direta destes profissionais mediante processo 
licitatório de inexigibilidade, sob as regras da Lei n. ° 14.133/2021, sendo admitido o 
procedimento de credenciamento para a contratação destes profissionais, devidamente 
verificada a impossibilidade de competição para a seleção dos prestadores de serviços na 
área da saúde. 

Considerando que presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas 
voltadas para o benefício de sua população, com a construção de políticas setoriais e 
intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e em consonância 
com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem 
sendo realizado por empresas credenciadas. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos 
no inciso XXII I e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os 
requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de 
Credenciamento. 

Piancó/PB, 19 de janeiro de 2024. 

José Rticlenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

( 

( 

r :  

 

`)i'=) .i1t: L f 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, 
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, serviços especializados de odontologia para o atendimento na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico para o CE0 (Centro de 
Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

-. de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

30O ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o 
Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

TABELA 01 — Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora 
Semanal 

ValorTotal 
Horas 

01 

MÉDICO 
CLINICO/URGENTISTA PARA 
SAMUIUPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60 

02 

MÉDICO 
CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMUIUPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
33 (durante a 

83,semana) 
R$ 1.559.937,60 

'MÉDICO 

03 
CLINICO/URGENTISTA PARA 
SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 

(semate a 
semana) 

R$ 1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item Unidade 
Medida 

Quant 
Profissional 

Qtde Mês. 
Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora 
Finai de 
Semana 

ValorTotal 
Horas 

01 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) R$479.969,28 

02 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional - Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) R$479.969,28 

03 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) R$479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$ 1.439.907,84 

TABELA 03 — Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item Unidade Medida Quant. 
Profissional

Qtde. 
Horas 
Semana 

R$ Valor Mës R$ Valor Total 
Ano 

01 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 

02 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 
TOTAL TABELA 03) R$ 41.400,00 

TABELA 04— Odontologia (CEO) 

Item Descrição do item Unidade Medida Quant. 
Profissional

Qtde. 
Noras 
Semana 

R$ Valor Mês R$ Valor Total 
Ano 

01 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,OS1„ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ ' .1$`1~820,64 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o 

valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, 
além de respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 
Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para 
a elaboração de parecer sobre o assunto. 

/ 
PIANCÓ-PB, 19 de janeiro de 2024. 

C 
José Rublefiato Gomes d 

Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1561/2024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA O REGIME DE PLANTÃO 

MÉDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

HORÁRIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024, APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEI: 

Art. 1° Fica Regulamentado o serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

§1°  Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II — de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às07h00min 

do dia seguinte; 

III — aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às 19h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00min 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 10 de cada mês no mural da própria Secretaria 

e/ou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretário Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 R$ 2.000,00 R$ 2.500,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

~ 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, 
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, serviços especializados de odontologia para o atendimento na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico para o CE0 (Centro de 
Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

.~ de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

3DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o 
Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares^omo a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

TABELA 01 — Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
Horas 

Quant. Ano 
horas. 

Valor hora 
Semanal 

ValorTotal 
Horas 

01 

MÉDICO 
CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60

02 

MÉDICO 
CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60

03 

MÉDICO 
CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 

(durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora 
Final de 
Semana 

ValorTotal 
Horas 

01 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional - Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) R$479.969,28 

02 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) R$479.969,28 

03 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) R$479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.907,84 

TABELA 03 — Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 
R$ Valor Mês R$ Valor Total 

Ano _ 

01 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 

02 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 
TOTAL (TABELA 03) R$ 41.400,00 

TABELA 04— Odontologia (CEO) 

Item Descrição do item Unidade Quant. 
Medida Profissional 

Qtde. 
Horas 
Semana 

R$ Valor Mês R$ Valor Total 
Ano 

01 Odontólogo CEO Hora 10 20 RS 1-725.00 R$ 20.700,00 
TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,0 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ .1 810,64 , 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o 

valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sitio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, 
além de respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 
Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para 
a elaboração de parecer sobre o assunto. 

PIANCÓ-PB, 19 de janeiro de 2024. 

f2éi
José Rub4efiato Gomes d Silva 

Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1561/2024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA O REGIME DE PLANTÃO 

MÉDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

HORÁRIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024, APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEI: 

Art. 1° Fica Regulamentado o serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 10 Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

§ 10 Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II — de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às07h00min 

do dia seguinte; 

III — aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às 19h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00min 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 1° de cada mês no mural da própria Secretaria 

e/ou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretário Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 R$ 2.000,00 R$ 2.500,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Setor de Licitação 
Rua 9 de Fevereiro, n° 20 - Centro 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0143/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 00044/2024 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante 
documentação, para prestação de serviços especializados na área de saúde com 
atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento 
001/2024. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legal o 
Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a 
Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 03/2024. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de referência, 
bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor preço bem 
como a juntada de documentação que atenda aos requisitos do edital, encontrando-se apta 
para o executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de INEXIGIBIIDADE 
fundamentada no art. 74, IV Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não 
havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do procedimento licitatório, 

além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível 
e com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente contratação já 
se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n ° . 14.133/2021, apresento a 
justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se fizeram 
necessárias. 

Piancó- PB, 22 de julho de 2024. 

REIR~ QUEIROZ NUNESRU~~RILIA PE ~ 0 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 4D1E.7E53.506E.DF9C.6A53.DE23.280A.8655. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 93519/24. Data: 09/08/2024 11:35. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

35

35



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, 

,' plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, serviços especializados de odontologia para o atendimento na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico para o CE0 (Centro de 
Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

-~ de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

30O ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o 
Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares çomo a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 71 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
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PRANGO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

TABELA 01 — Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
_ Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora 
Semanal 

ValorTotal 
Horas 

01 

MÉDICO 
LÍNICO/URGENTISTA PARA 
AMU/UPA - (01 profissional - 
urante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60

02 

ÉDICO 
LINICO/URGENTISTA PARA 
AMU/UPA - (01 profissional - 
urante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) R$ 1.559.937,60 

03 

ÉDICO 
CÍNICO/URGENTISTA PARA 
AMU/UPA - (01 profissional - 
urante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 

(durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora
ValorTotal 

Finar de 
Semana 

Horas 

01 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 10416 (final de 
semana) R$479.969,28 

02 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) R$479.969,28 

03 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) R$479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$ 1.439.907,84 

TABELA 03 — Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 
Semana 

R$ Valor Mês R$ Valor Total 
Ano 

01 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 

02 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 
TOTAL (TABELA 03) R$ 41.400,00 

TABELA 04— Odontologia (CEO) 

Item Descrição dº ltem Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 
R$ Valor Mês R$ Valor Total 

Ano 

01 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 
TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,OS1„ 

1 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ ¢~1 .820,64 ; 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o 

valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, 
além de respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 
Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para 
a elaboração de parecer sobre o assunto. 

PIANCÓ-PB, 19 de janeiro de 2024. 

José Rublle1iato Gomes d 
Secretário de Saúde 

Silva 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1561/2024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA O REGIME DE PLANTÃO 

MÉDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

HORÁRIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024, APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEI: 

Art. 1° Fica Regulamentado o serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

§1° Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II — de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às07h00min 

do dia seguinte; 

III — aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às 19h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00min 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 1 ° de cada mês no mural da própria Secretaria 

e/ou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretário Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 R$ 2.000,00 R$ 2.500,00 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 11:35:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 93519/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00044/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 25/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 129.993,60
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas,
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao
Credenciamento 001/2024

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 129.993,60
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.635.476/0001-22
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b6d5ef35d1f1b211ea63dd6e737407ab

Autorização da autoridade competente Sim 972079cc21e7991e3f4722c15532a920

Estimativa da despesa Sim 24a9f9b0a3631e189a430bede8d08330

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 30ae9259f3440b9daede84c8b5a6a702

Justificativa de preço Sim 0ef2325551a95190e3dd6333aec91922

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4d1e7e53506edf9c6a53de23280a8655

Previsão Orçamentária Sim 5a8d8782d80dd9b2bc1168055299eca9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA Sim cc590f30ee6117c5f59675792277330b
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João Pessoa, 09 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, N° 145 - Centro 
CNP) 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N° 03.045/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0143/2024 INEXIGIBIUDADE N° 00044/2024 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob o n° 09.148.727/0001-95, com sede na Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro, 
CEP 58.765-000, Município de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA, brasileiro, casado, 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.635.476/0001-22, 
com sede na Av. Vereador Manoel Guedes De Aquino, no 81 Sala C, BAIRRO: Conjunto 
Habitacional Maria Singular de Brito - CEP: 58.930-000 - CIDADE/UF: Bom Jesus/PB, 
denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO no 
001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as 
seguintes cláusulase condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto do presente Contrato é Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados na 
área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, 
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município 
de Piancó-PB, referente ao Credenciamento 001/2024 conforme tabela abaixo: 

TABELA 01 - Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 
SERVIÇO/ 

Meses 
UNO. 

TOTAL 
MENSAL DE 
HORAS/ 

VALOR/ VALOR MENSAL 
/SEMANA 

VALOR TOTAL 

SEMANA HORA SEMANA (em 05 meses) 

1 
MÉDICO 

CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

5 horas 192 R$ 83,33 R$ 15.999,36 RS 79.996,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 
SERVIÇO/ 

Meses 

_ _ 

UND. 

TOTAL 
MENSAL DE 
HORAS/ 

VALOR/HORA VALOR 
MENSAL/FINAL DE 

SEMANA 

VALOR TOTAL 

FINAL DE 
SEMANA FINAL DE SEMANA _ (em 05 meses) 

1 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

5 horas 96 R$ 104,16 R$ 9.999,36 R$49.996,80 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Piancó. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2,1. 0 prazo de vigência da contratação é de 05 meses, contados da assinatura deste instrumento até 
31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

2.2, 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo 
a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 
serviços 

d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
f) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
g) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
h) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 
serviços; 
i) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, 
acabamentos eutilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
j) Vícios verificados nos serviços; 
k) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
I) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
m) Anulação do contrato por natureza diversa; 
n) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
o) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilibrio econômico-financeiro: 
p) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1, Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços, 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O Valor Total da Contratação é de R$ 129.993,60 (cento e vinte e nove mil novecentos e 
noventa e três reais e sessenta centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REA]USTE (art. 92, V) 
7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
dedescumprimento de cláusulas contratuais. 
n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2°, da Lei no 14.133, de 2021. 
o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados. 
r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providênciascabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução docontrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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II) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
III) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
IV) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
VI) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
VII) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
VIII) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
XI) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
XII) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
XIII) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
XIV) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
XV) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
XVI) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética 
da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos 
serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XVII) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças necessárias nos serviços solicitados; 
XVIII) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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XIX) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
XX) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
XXI) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
XXII) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XXIII) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
XXI Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
XXV) Apresentar os empregados devidamente identificados. 
XXVI) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
XXVII) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
XXVIII) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
XXX) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
XXXI) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
XXXII) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
XXXIII) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
XXXIV) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. -
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei no 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% 
do valordo Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
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der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar oucontratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dosórgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de2021). 

0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar sãopassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício, por conta da dotação: 02.100 - 10 302 
1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, decontratação e de execução do objeto contratual. 

~ 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 8087.FBE7.219E.CF10.776F.4851.A2FD.E59F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

52

52



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processode licitação ou de execução do contrato; 
b) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitaçor, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
c) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
d) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de2021. 
17.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1 Compreendem os serviços a serem prestados: 
0 atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto 
como pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
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Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de 
Saúde e realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento 
Operacional Padrão do Município de Piancó; 
Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, 
elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir 
atestado médico quandohouver necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de 
Saúde,para suporte básico e avançado de vida; 
Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer 
contato com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da 
atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou 
na remoção e transporte de pacientes críticos; 
Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros 
adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de 
verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 
As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago 
apenas ovalor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados 
diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou 
por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 
0 pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente 
executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto 
biométrico dos prestadores deserviço; 
A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no 
mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à 
Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de 
Contabilidade e Finanças; 
Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo 
a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o 
primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à 
ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de 
CREDENCIADOS, passando para o final da "fila" o CREDENCIADO que acabou de receber 
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na "fila" atualizada no momento da 
publicação de seu credenciamento. 
A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação. Vigésima; 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO (art. 92, §10) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca- de Piancó-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que 
produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

Piancó - PB, 25 de julho de 2024. 

Testemunhas: 
1. " Qi1&a QO~tC) 
CPF: ~~ .(~~.k$a-1 .6`~ 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE Documento assinado digitalmente 

-. :.i, JOBSONANDIMDEFErrozA 
Data: 08/08/202421:51:56-0300 
Verifique em https:/¡validar.iti.gov.br 

HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 
CNPJ no 31.635.476/0001-22 

CONTRATADA 

2. / 7a92W /V /v<< -?, 
CPF: OOto. 3~~ - S ~ ~¡-1.6 
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Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A — 10 andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

d,.. ~. 
Datje*Galdino Áraújo Pereira 

Prefeito 
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Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n°384177. publicada no DOEI PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXIV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2024. 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munic,pTem 02d~ejdne~o de 2024. 

4- "-

Dan aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA N°06/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgânica do Municipio de 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicas responsáveis pela 

condução de processos de Licitação e contratação direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e 

julgamento dos Processos Licitatórios, nos termos do art. 8° da 

Lei 14.133/2021. 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Bruna Manha Pereira Queiroz Nunes —

Servidora Efetiva. 

TI. EQUIPE DE APOIO: 

Amónia Regina Barbosa Cabral — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comissionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Comissionada. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

PianyB, 02 dejaneir4e 024. 

I Galdino dtjo Pereira 

refeito Municipal de Piancó 
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Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
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Diblo 0191dd João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024 33 

DEIRO FILHO CONSTRUCOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS: A. A. 
LIMA LIDA; AJCL CONSTRUCOES EIRELI; APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; D K 
CONSTRUCOES LIDA; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRU-
CAO LIDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLU LIDA; JMSV CONSTRUCOES LTDA; PONTES 
CONSTRUTORAE SERVICOS L'fDA;PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI: 
SQUADRO SERVICOS EM ENGENHARIA E LOCACOES LIDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 10/01/2024, às 11:30 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidasjunto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/'4 - Centro -Algodão de Jandaira - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017@gmaiLcom. 

Algodão de landaira - PB, 03 de Janeiro de 2024 
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

~ LICITAÇÃO 

,wRr~ei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00011/2023, para o dia 12 de Janeiro de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 12 
de Janeiro de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DE Informações: des 07:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Jose Rodrigues Coara, 53 -Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 
Telefone: (083) 3387-1066.E-mail: licimcao(rillagoaderoca.pb.gov.br. 
Site: www.portaldecomprsspublicas.com.br 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 02 de Janeiro de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

ATOS DO P EXECUTIVO'l 
PREFEITURA MI NICI PAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E JULGA-
MENTO DAS LICITAÇÕES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos, 11, IV e V. c/c o art. 76, inciso II, alínea "d', todos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 51,1, da Lei n° 8666/1993. 

Resolve: 
Art. I° CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação, para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser processadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, com a seguinte composição: 

L BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES/Presidente CPL - Servidor 
Público (Cargo Efetivo); 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO - Servidor Público- Membrolfimlar 
(Cargo Comissionado); 

3. ANTONLA REGINA BARBOSA CABRAL- Servidora Efetiva - Membro/fimlar 
(Cargo Efetivo). 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pela Servidora ANA VITÓRIA MARTINS SILVA. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, eta 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 03/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V. c/c o art. 76, inciso II. alínea "a", todos da Lei 
Orgânica do Município, 

Resolve: 
Art. 1° Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO para a realização de licitações 

na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Piancó, com a seguinte composição: 
NOME 
André Aleaandm d° Nascimento 

FUNÇÃO 
Prego c 

Antonia Repine 5,100,0 Centel 
Bnuu Martha Pereira Queiroz Nine, 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pelo Servidora Ana Vitória Martins Silva. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Membro da Equipe de Apoio 
Mnnbro de Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°04/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pele Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n°67 da Lei Federal n. ° 8666, 
de 21 dc junho de 1992.; 

RESOLVE: 
Art. I°. DESIGNAR, o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT. n°. 51685, pars 

exercer a função de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e serviços 
compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de Administração e Gestão 
Pública do município nos termos da Lei especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em 
consonância com artigo 67 da Lei Federal n°. 8666, de 21 dejunho de 1993. 

An. 2° -As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 
I. Ter conhecimento das exigências legais para o inicio da execução do objeto do 

contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 
Gestores e Fiscais; 

II. Observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a previsão 
de pagamentos; 

III. Comunicar aamoridade competente, comantecedência minima de 60 (sessenta) 
dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade celebração de tenro aditivo 
para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanhar oprocesso na 
aplicação de penalidades, dentreoutras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93); 

IV. Notificar a contratada sobre: 
a) Irregularidades observadas para as devidascorreções; 
b) Vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão ou não de 

novo prazo; 
e) Glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de documentos 

de cobrança; 
d) Interesse na renovação contratual. 
V Acompanhar,juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente nasolução de eventuais problemas; e propor melhorias 
que visem reduzir riscos; 

VI. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VII. Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contrato; 

VIII. Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 
contratada; 

IX. Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 
com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

X. Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 
sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios consfimcionaisdo contraditório e da 
ampladefesa, oportunizando adevidamanifestação da contratada; 

Art. 3° - As contratadas que descumpnrem total ou parcialmente os contratos celebra-
dos com o município de Pianos-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 

Art. 4°- A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-
ência e eficâcia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorro com qualidade e em respeito as 
legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 

Peço Municipal, ern 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64,e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 
Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

'exercer os funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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S4 João Pessoa • Sábado, l0 de Agosto de 2024 Dlisrio Oficial 

Prefeitura Municipal 
de PianCÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMLNISTRATI VO N°0146/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°0004512024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MtJ IICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PIRAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Otgánica do Município. 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 0004512024, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
ciatncnto de pessoas Jurídicas pata posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 

serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas DERMA-

TOLOGICAS, na POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do Município de PiancáPB, referente ao 

CREDENCIAMENTO 00812024, em favor da empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, 
insctta no CNPJ n° 30.710.098/0001-31, nos termos do Atrigo 74, inciso N, da Lei Federal n°14.133, 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 22.333,33 (vinte e dois mil trezentos e trinta e três reais e trinta e 
toca centavos). 

~ALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
essenta e sete centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AR. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos ternos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 09 de Agosto de 2024 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Primeiro Terno de Aditivo ao Contrato n°06.00003/2023, em 03.08.2023. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 

CNPJ n°19.910.105/0001-06. 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de unidade escolar com 6 salas de aula na zona utbana de Piancó 
- PB, através do Teimo de convênio n°. 353/2021/SEECT/PB, formado entre a Prefeitura Municipal de 
Piancó e o Governo do Estado da Paraíba 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO AtE 107 da Lei n°14.133/21. 
Piancó-PB, 09 de Agosto de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO 

' EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0143/2024. 
Processo: Inexigibilidade n°0004412024. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: HSM2 MEDICINA E SAÚDE LIDA, inscrita no CNPJ n°31.635.476/0001-22. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jutidicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 
ultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de 

ó-PB, referente ao Credenciamento 001/2024. 
. OR MENSAL ESTIPULADO: RS 25.998,72 (vinte e cinco mil novecentos e noventa e oito mais 

setenta e dois centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 129.993,60 (cento e vinte e nove mil novecentos e noventa e 

três reais e sessenta centavos). 
Piancó - PB, 25 de Julho de 2024 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Riachão do Bacamarte 

LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIAC14ÃO DO BACAMARTE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2024 

Nos ternos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 

referente ao Pregão Eletrônico n°00010/2024, que objetiva: Aquisição de Materiais Médicos Ododnto-

lógicos, Destinados a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 

a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 

proponente vencedor: HELDER WALNER SILVA NASCIMENTO - RS 165.162,50. 

Riachão do Bacamarte - PB, 08 de Agosto de 2024 

VALDINERI BARBOSA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RI' 00010/2024 
Aos 08 dias do mês de Agosto de 2024, na sede do Comissão de Contratação do Fundo Municipal de 
Saúde de Riachão do Bacamarte, Estado da Paraíba, localizada na R Senador Cabral - Centro - Riachão do 
Bacamarte - PB, nos termos da Lci Federal n° 14.133, de I ° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n°11.462, dc 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 
73 SEGES/ME. de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrònico 
n°00010/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de Materiais Médicos Ododntológicos, 
Destinados a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; resolve registrar o preço nos seguintes ternos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIACIIAO DO BACAMARTE - CNPJ n°11.565.067/0001-90. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
á data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a con-
tratação pretendida, desde que devidamente justificada 
CLAUSULA SEGUNDA -DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00010/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Riachão do Bacamarte, que também é o órgão gerenciador respon-
sável peia administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida 
no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n°00010/2024 e sem anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame: 
-HELDER WALNER SILVA NASCIMEN'I 0. 
35.215.549/0001-88 
Item(s):1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23 
-24-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-42-43- 44 -45 -47-48-
49-50-54-56-57-58-59-60-62-63-64-65-66-67-68-69-70-72- 73 -74 -75 -76 -77 
-78 -80-83-84-85-86-87-88-89-90-91-92-93-94-95-96-97-98-99-100-101-102 
-103-104-105-106-107-108-109-110-111-112-113-114-115-116-117-118-119-120 
-121-126-127-128-129-130-131-132-133-134. 
Valor: RS 165.162,50 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Ingá. 

Riachão do Bacamarte - PB, 08 de Agosto de 2024 
VALDINERI BARBOSA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Materiais Médicos Ododntológicos. Destinados a Manutenção do Fundo Mu-

nicipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00010/2024. DOTAÇÃO: Recursos 

não Vinculados de Impostos: 20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0 FMS - 10 301 2002 2013 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0 FMS - 10 305 

3002 2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE -10 302 3003 2083 

- MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, AMBULATORIAL E HOSPITALAR t] 
MAC —3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 08/08/2025. PARTES CONTRATAN-

TES: Findo Municipal de Saúde de Riachão do Bacamarte e: CT N°00102/2024 -0808.24-  HELDER 
WALNER SILVA NASCIMEENF() - RS 165.162,50. 

Prefeitura Municipal 
de Rio Tinto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TIr\TO 

CONVOCAÇÃO PARAASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico n°00002/2024. OBJETO: Aquisição de forma parcelada de gêneros 
alimentícios diversos, destinado a merenda escolar para os alunos da rede ensino municipal, para o ano 
letivo de 2024. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licita-
ção objetivando a assinatura do zespectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 

90, § 5°, da Lei Federal n°14.133/21: 33 Servicos e Negocios Ltda - CNPJ 53.630.063/0001-98. Jcasif 

Comercio Varejista de Cereais Lida - CNPJ 42.878.093/0001-00. Mb Com'??meio Atacadista e Varejista 
Lida - CNPJ 24374.270/0001-20. Raimundo Adelmar Fonseca Pires EPP - CNPJ 07.526.979/0001-85. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPI Rua Assis Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Rio Tinto - PB, 09 de Agosto dc 2024 

MAGNA CELI FERNANDES GERBASI 
PREFEITA 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: DADC.AB79.609B.C1BE.4AB5.B350.0916.0114. 
Comprovante de publicidade. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: A rt. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art.1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

II! - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 1 O - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...J 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

/77 
1, 

Dani ildino de JaúJoPëreIra 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra. 02 de janeiro de 2023 

PORTARIA N° 09/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de J O de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133. de 1 ° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/17, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977, 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

Vlll - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

E...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

1/ ~ 
lei Galdinõ de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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38 João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024 Diário Oficial !• 
~  

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATO DD PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

O PREFEITO MUNiC1P1O DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7" da Lei 

Federal rr" 14.133, de I° de abril de 2021.; 
RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de tornecimcnto e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Cestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Or-

gânica do Munielpio e em consonância com o artigo n" 117 da Lei Federal n° 14.133. de 1"de abril de 2021. 

Art. 2"- As principais atribuições Ju Gestor de Contratos são: 

1- Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Municipio de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de entrega 

do objeto, deixando clara a concessão, ou não, dc novo prazo; 

Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos que 

foram entrcgucs/fornccidos/prestados; 
Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Iii- Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com oTítulo 
IV; das irregularidades; capitulo 1; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução  dos 

serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto ã correta juntada de 
documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VU - Formalizar e titzerconslar em processo as comunicações realirslac com a contratada 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes quc deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a duvida manifestação da contratada; 

(...] 
Art.3" - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o municipio de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 
Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-

ëncia e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições cm contrário. 

Paço Municipal, em (12 de janeiro de 2(124. 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

TERMO  DE APOSTILAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IANCn 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO N° 01.000072022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

CONTRATADA: A empresa LGNET SERVIÇOS DE TELECOMIJNiCAÇÕES LTDA cadastrada no 

CNPJ 08.993.185/0001-94. 
INSTRUMENTO ViNCULANTE: PregtoEletrônico n° 00053/2021. 

OBJETIVO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços dc for-

necimento etc link dc acesso a intcrnct via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal 

de Piancó-PB, durante o exerctcio de 2022. 

FUNDAMENTO: Com base uo art. 65 §8° da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 

cujo objetivo é a alteração do disposto na CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão de nova dotação orçamentária, conforme o 

orçamento fiscal vigente: (Convénio 082/2023) SES-PRC-2023-13305; com base no art. 65 §8° da Lei 

Federal n° 8.666/9. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Tenno dc Apostilarttento. 
Piancó (PB), 18 dc Janeiro dc 2024 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sétimo Termo de Aditivo ao Contrato n" 02.009/2020, em 14.08.2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA PERFURAÇÃO EIRELI-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no 
Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. ('5 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 18 dc janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: i4iDROPLAST TNDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ: 69.939.2391(1001-28 
Objeto: contratação dc empresa especializada para aquiciçào de materiais de consumo e equipamentos 
dc elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal dc 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global: R$ 208.897,00 (duzentos e oito mil e oitocentos e noventa e sete reais). 
Pianeõ-PB. 12 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 22/2023 
CONTRATO N° 46/2023. 
CONTRATANTEi Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
CONTRATADA:CLAiR & LEiTAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
OBJETO: O prazo de vigência previsto no contrato n° 46/2023 para vigorar até o dia 12 de janeiro de 2025. 
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
por se tratar dc serviços contínuos de Consultoria e Assessoria Técnica cm gestão pública relativa às 
áreas dc contábeis, financeira e orçamentária junto à Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
hem como, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração. 
Belém do Brejo do Cnrz - PB, 18 de dezembro de 2023. 
Evandro Maia Pimenta - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

I [' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Tosacano, 23 - Centro - Mataraca - PB, por meio tão site www.bllcompras.com, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar diversos, 
destinados a atender a frota de veículos deste Municipio. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
31 de Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
14.133/21; Lei Complementar n° 123106; instrução Nonnativa n° 73 SE(1ES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...E-mail: licita.mataraca(,úgmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.blleompras.com: www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 18 dc Janeiro dc 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toseano, 28- Centro - Mataraca - PB, por meio do site www.bllcompras.com. licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus diversos, destinados a atender a 
frota do Fundo Municipal de Saúde deste Município. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 31 de 
Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 11:15 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçautcnto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 hoots dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Teletone: (..)...Fdital: www.tce.pb.govbr;www.bllcontpras.com; www.gov.br/pnep. 

Mataraca - PB, 18 de Janeiro de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, 

,' plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, serviços especializados de odontologia para o atendimento na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico para o CE0 (Centro de 
Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

-~ de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

30O ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o 
Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares çomo a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 71 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
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PRANGO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

TABELA 01 — Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
_ Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora 
Semanal 

ValorTotal 
Horas 

01 

MÉDICO 
LÍNICO/URGENTISTA PARA 
AMU/UPA - (01 profissional - 
urante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60

02 

ÉDICO 
LINICO/URGENTISTA PARA 
AMU/UPA - (01 profissional - 
urante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante a 
semana) R$ 1.559.937,60 

03 

ÉDICO 
CÍNICO/URGENTISTA PARA 
AMU/UPA - (01 profissional - 
urante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 

(durante a 
semana) 

R$ 1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional 

Qtde Mês. 
Horas 

Quant. Ano 
horas 

Valor hora
ValorTotal 

Finar de 
Semana 

Horas 

01 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 10416 (final de 
semana) R$479.969,28 

02 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) R$479.969,28 

03 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 
profissional — Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) R$479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$ 1.439.907,84 

TABELA 03 — Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 
Semana 

R$ Valor Mês R$ Valor Total 
Ano 

01 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 

02 Odontólogo UPA Hora 1 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 
TOTAL (TABELA 03) R$ 41.400,00 

TABELA 04— Odontologia (CEO) 

Item Descrição dº ltem Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 
R$ Valor Mês R$ Valor Total 

Ano 

01 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$ 1.725,00 R$ 20.700,00 
TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,OS1„ 

1 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ ¢~1 .820,64 ; 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o 

valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, 
além de respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 
Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para 
a elaboração de parecer sobre o assunto. 

PIANCÓ-PB, 19 de janeiro de 2024. 

José Rublle1iato Gomes d 
Secretário de Saúde 

Silva 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1561/2024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA O REGIME DE PLANTÃO 

MÉDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

HORÁRIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024, APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEI: 

Art. 1° Fica Regulamentado o serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

§1° Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II — de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às07h00min 

do dia seguinte; 

III — aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às 19h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00min 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 1 ° de cada mês no mural da própria Secretaria 

e/ou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretário Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 R$ 2.000,00 R$ 2.500,00 
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3~ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EM 
"NSM2 NE 4 SERVIÇOS MEDICOS LTDA" 

C. N. P. J.: 31.635.476/0001-22 
NIKE: 232.00834810 

Os abaixo assinados: 

fi

> HELTON ANDRADE FEITOZA PACHÚ. BRASIL FIRO. MAIOR. CASADO SON REGIME DE 

COMUNHÃO PARCIAL DE HENS, MEDICO, NASCII)O EM IWI2/19142. NATURAL DE 

CAJAlEIRAS/PB, INSCRITO NO CADAS 171O DE PESSOAS FISICAS SOB O NÚMERO) 1)46,076 0414. 

71. PORTADOR DA CARTEIRA I)E IDEN7IDADE N" 2674123 SSDS/PB, RESIDENTE E 

DOMICILIADO NA RUA VALDEMAR CHINCA, 380. APT. 301. BAIRRO: JARDIM OCEANM. 

JOÃO PFSSOA/PR. C E.P.: 38.037-255, 

i' ADRIANO PEREIRA ROCHA. BRASILEIRO. MAIOR. CASADO SOB REGIME DE COMUNHÃO 

PARCIAL DE HENS, MEDICO. NASCIDO EM 11/11/1982. NATURAL DE PATOS/PB. INSCRITO NO 

CADASTRO DE PESSOAS FISICAS SOB O NÚMERO (1t9.?85.434.32, PORTADOR DA CARTEIRA" 

DE IDENTIDADE N° 2642522 SSDS/PH. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ERNESTO 

JERONIMO DE FARIAS. 71. APT. 403. BAIRRO: CATOLÉ: CAMPINA GRANDF-/PB. C.E.P.: 58.JI1)-

268 

r CAMILA REGINA MEDEIROS BEZERRA. BRASILF_IRA. MAIOR. SOLTEIRA. MÉDICA. 

NASCIDA EM /6104/1984. NATURAL DE GURJÁO/PH. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS 

FISICM SOB O NÚMERO 11ft8.404_)24-30. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDPNTIDAI)E N° 

26511143 SSP/PB, RFSIDEW E E 1)OMICIUADA NA RUA RODRIGUFS ALVES. 351), APT. 11)1. 

BAIRRO: PRATA. CAPINA GRANDEIPR. C.E.P. 58400.550. 

i► CÉSAR AL1SSANDRO BRITO ARAÚJO. BRASILEIRO. MAIOR, SOLTEIRO. MEDICO. 

NASCIDO EM 13/12/19141. NATURAL DE CAMPINA GRANDFIPB. INSCRITO NO CADASTRO DE 

PESSOAS FISICAS SOB U NÚMERO 041.977.1)74-79, PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N°261)6589 SSP/PH. RESIDENTE E DOMICIUADO NA RUA IRISVANIA ALMFJDA 

CUNHA 138. BAIRRO: SANTA CRUZ CAMPINA GRANDE/PR. C.EP.: 58.417-360. 

> CLOVES PORTO DE MELO. BRASIWRO. MAIOR. CASADO SOB REGIME DE COMUNHÃO 

PARCIAL DE BENS. MEDICO. NASCIDO EM 22112/1956. NATURAL DE POCINHOS/PR. 

INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS SOB O NÚMERO 206.333.434.04. PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDFJYTIDAI)E N* 443431 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 

MARIA DE WURDFS ABRANTES PINTO DE OLIVEIRA. 540. BL PP. APT 1902, BAIRRO: 

CAWLI CAMPINA GRANDF/PB. C.E.P.: 58.410.1%. 

~ .1 

~ 
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' ►MANE PEREIRA ARRUDA, BRASILEIRA. MAIOR SOLTEIRA. MEDICA, hA\ 

24/1211991. NATURAL DE FORTALEZA/CE. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB 

O NÚMERO 049.895.683-03. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 201)5,NM)78020 

SSP/CE. RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CAPITÃO JOÃO ALVES DE IJRA, !315. APT, 20.t 

BL A. BAIRRO: BELA VISTA. CAMPINA GRANDE/PB, CEP.:  58.428-800. 

- EWERTON FRANCO DF. SOUZA, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO $OB REGIME DF 

C.OMUNHÃI) PARCIAL DE BENS. MÉDIC(. NASCIDO EM 2av3/)9M. NATURAL. Df CAMPINA 

GRANDE/PB. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 049.39.774-4 5. 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDEN7IADE N° 2668932 SSP/PB RESII)ENPE E DOMICILIADO 

NA RUA EPAMINONDAS MACAXEIRA. 145, APT 402, BAIRRO: JARDIM TAVARES. CAMPINA 

GRANDE/PR. C.E.P.: 5&402-453_ 

'' GUILHERME CÉZAR SOARES. BRASILEIRO. MAIOR, CASADO SOIl REGIME DE 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. MEDICO. NASCIDO EM 27")3/!982. NATURAL DE CAMPINA 

GRANDPIPR. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 039.1}7374-111 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDEN?DADE N° 2374860 SSP/PB, RESIDENTE E DOMICILIADO 

NA RUA MARTINS JUN1OR 230, BAIRRO: UBERDADE. CAMPINA GRANDEIPB. C.E.P.: 58.4/4 dl -

¡),5 S, 

e HUGGO LUAN BARROS MEDEIROS, BRASILEIRO. MAIOR. CASADO SOB REGIME DE 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS MEDICO. NASCIDO EM 29iVS/I9S2. NATURAL DE CAMPINA 

GRANDIJPR, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 090, 205.644-13, 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDFJYTIDADE N° 35572/1 SS»_S/PR. RESIDENTE E 

DOMICILIADO NA RUA TOMAS SOARES DE SOUZA, 3/5, APT. 707. BAIRRO CATOU' 

CAMPINA GRANDFJPB, CEP . 58,410-235. 

i ILABEL AMÉLIA TIBURTINO CHAVES OLIVEIRA. BRASILEIRA. MAIOR. SOLTEIRA, 

MEDICA. NASCIDA EM 31/12/I9&1. NATURAL DE JOÃO PESSOA/PR, INSCRITA NO CADASTRO 

DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 050.599 994-32. PORTADORA IA CARTEIRA DE 

IDEM1DADE N° 3245129 SSDS/PB, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA MANOEL NOBREGA 

FILHO, 20. BAIRRO: INTERMARES. CABFDELO/PR. C.E.P.: 58.102.290. 

> LAISA MILFWA FARIAS PRA CIANO PEIXOTO. BRASIWRA. MAIOR. SOLTEIRA. 

MEDICA, NASCIDA EM 05/12/19%, NATURAL DE FORTALFTi4/CE. INSCRITA NO CADASTRO 

DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 044.034.773.48, PORTADORA DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N" 20070091896)9 SSP/CE RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA JOSÉ 

GONÇALVES DE ABRANTES 87. APT. 603. BAIRRO: JARDIM OCEANIA. JOÃO PESSOAJPB. 

CEP.: S&037-265. 

'/7 

~ 
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r LEANDRO CÉSAR DE OLIVEIRA ESOUZA. BRASILEIRO. MA1OR, CASADO M)# 

DE COMUNHÃO PARCIAL DE ITENS. MÉDICO. NASCIDO EM 03/V)4/1987, NATURAL I 

CAMPINA GRANDE/PB. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FIS/CAS SOB O NC%M£RO 

073.114+5.454 y7. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NC 3023ThU SSP/PR. R1 SIDEVTF E 

DOMICILIADO NA AVENIDA MARECUAL FLORIANU PEIXOTO. 5255. QD. 10, BAIRRO: 

SERROTÃO. CAMP/NA GRANDE/PR, CL?.: 5&434.500. 

> LIANA TEIXEIRA RIOS. RRASJLE/RA. MAIOR, CASADA SOB REGIME DE COMUNHÃO 

PARCIAL DE BENS, MÉDLCA. NASCIDA EM !2,V7/!9R& NATURAL DE JOÃO PFSSOA/PK, 

INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 0S7.SR&944-52. PORTADORA 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 28/6599 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA 

GOIÁS. 1165, APT 402, EDIF. MONT CHEVALIER. BAIRRO: ESTADOS. JOÃO PFSSOA/PB. CEP.: 

58.0304)61. 

y MARCOS SÉRGIO DE ANDRADE GRILO. BRASILEIRO. MAIOR. ( 4SADO SOS REGIME DE 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO. NASCIDO EM 23/05/!972, NATURAL DE 

BA MANE!R %S/PB. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 

73&775.064-53. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1505695 SSP/PB. RESIDENTE E 

DOMICIUADO NA RUA NAZJNHA GOES ALBUQUERQUE. 119. BAIRRO: CATOLL CAMPINA 

GRANDE/PB. CEP.: 58.410-485. 

3y MARIA ALZIRA DE OLIVEIRA. BRASILEIRA, MAIOR. SOLTEIRA. MÉDICA. NASCIDA EM 

16W1%0, NATURAL DE TEIXEJRA/PB, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOR O 

NÚMERO 4Rri305,354.1S. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDF_NTIIMDE N° 583701 SSP/PN, 

RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA BF.NJAMIN CONSTANT. /79, APT 9Y)!, BAIRRO: 

ESTAÇÃO VELHA. CAMPINA GRANDFJPL$ CEP.: 5&4/0-0Ui. 

OSWALDO BEZERRA CASCUDO FILHO. BRASILEIRO. MAIOR SOLTEIRO. MEDICO, 

NASCIDO EM 04/11/1989. NATURAL DE CAMPINA GRANDE/P8, INSCRITO NO CADASTRO DE 

PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO rWJ&339.074-09. PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N° 3324355 SSP/PR, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOÃO VIEIRA 

r -  GONÇALVES DE MEDEIROS JÚNIOR, IQ BAIRRO: ALTIPLANO CARO BRANCO. JOÃO 

PESSOA/PB. CLP.: 58.046.136. 

'' PATRÍCIO DE FREITAS SENA, BRASILEIRO, MAIOR. CASADO SOB REGIME DE 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, NASCIDO EM 29/09/1985, NATURAL, DE PAU DOS 

FERROSIRN. LNSCRfTO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO U60.919.U94.M 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1878632 SSP/RN, RESIIENTE E DOMICILIADO 

NA RUA FÉLLX CAROLING BARBOSA, 100. APT 6ri1. BAIRRO: ALTO BRANCO. CAMPINA 

GRANDFJPII. C.E.P,: 5&401-485 

~ 
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1 ' a PAULO HENRIQUE CRUZ MEDEIROS. I1RASILFIR(l), MAIOR. SOLTEIRO, 

NASCIDO EM 04dV2JI993, NATURAL DE MAIIRITI/CE. INSCRff() NO CADASTRO m PF5 

FÍSICAS SOB O NUMERO 049.269.653-54. PORTADOR DA CARTEIRA DF 1LIFNrIDAbE N" 

'1 20iW124221722 SSP/cE. RESIDENTE F DOMICILLADO NA RUA IOL4JJDA ELOY DE MEDEIROS. 
'3- 101. APT. 90)3 C BAIRRO. AGUA FRIA. JOÂO PESSOA/PB. C.E.P.: 58.U53.02S. 

r RANDOLFO RANDAl L FARIAS FERREIRA BRITO. BRASILEIRO, MAIOR CASAI)O SOR 

REGIME DE COMUNIIÂO PARCIAL, DE BENS. MÉDICO. NASCIDO EM 213//!//987, NATURAL 

DE AÇU/RN. INSCRITO NO CADASTRO L?E PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO Ol L 818.474.71. 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IOENTILMDEN° 1 R rt9744ITEP/RN. RE1D?XIE E OOMI(7UAI)O 

NA RUA DESEMBARGADOR TRINDADE.. i7, RESIDENCIAL SOLAR DA SERRA, BAIRRO: 

CENTRO. CAMPINA ORANDFJPB. C E:P.: 58.4(R)-260. 

r RICARDO LUCIANO CAMPOS DE ARA ÚJO. BRASILEIRO, MAIOR. CASADO SOB REGIME 

42- DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS MÉDICO, NASCIDO EM 07/11/1953. NATURAL DE 

CAMPINA GRANDFJCE. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 

I JJ „ ( 05T824  PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N@ 219389 55?!?!). RESIDENTE E 

DOMiCIL LADO NA AVENIDA ENGENHEIRO JOSE CEUNO F!L IO, 95, APT. 1502, BAIRRO: 

MIRANTE, CAMPINA GRANDE/PB, C.EP.: 58.407-664. 

% THA/S ROCHA COMES BATISTA, BRASILEIRA, MAIOR. SOLTEIRA. MÉDICA, NASCIDA EM 

12/9/1994, NATURAL DE CAMPINA GRANDFJPB. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS 

FÍSICAS SOB O NUMERO 051.410.584-41, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N` 

3194847 SSP/PB RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA ANTONIO BARBOSA DE MFNFiES, 21M, 

BAJRRO: MIRANTE, CAMPINA GRANDE/PR C.E.P.: 58,407-1,73. 

THAISE DE LIMA BESSA BRITO, BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB REGIME D£ 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICA, NASCIDA EM 22/91/1984, NATURAL DE CAMPINA 

GRANDFJPB. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB [) NUMERO 063.252.024-81, 

PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTDADE N`' 2649014 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADA 

NA RUA DESEMBARGADOR TRPJA4DE 347, RESIDENCIAL SOLAR DA SERRA. BAIRRO: 

CENTRO. CAMPINA GRANDFJPB, C. F P.: 58.4(R)-2650. 

* URBANO VÍTOR VASCONCELOS ARRUDA. BRASILEIRO, MAIOR. CASADO SOB REGIME 

DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, NASCIDO EM ?77)18/19#8. NATURAL DE 

CAMPINA GRANDE/PB, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NUMERO 

056,348.514-70. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 3072054 SSP/PB. RESIDENTE E 

DOMICILADO NA RUA ESTEUTA CRUZ, 298. APT 603. BAIRRO: ALTO BRANCO, CAMPINA 

CPANDFJPII. CEP.: 58401-470. 
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ALi1A MARIA SOUTO DE FIGUEIREIt00. ltRtASII.E!RA. MA1OR, VIÚVA. MF'DJCf1 

EM I4/15/194& NATURAL DE CAMPINA (:RANI)fiJP8, INSCRITA NO t.".4t3e1 S I RO w~ NF»S 

FÍSICAS SOA O NÚMERO f17R6ih.~-9l. P17RTAIXaRA DA CARTEIRA DE ll)RNTII)A IE N 

1357611 SS`1)SIP11G. RESIDF.NTE E DOMICIIJADA N4 RUA DOUTOR  EI)ÉSIO S'IL VA, 1.t79. BAIRRO 

JARDIM PAULISTANO. CAMPINA GRANDE/PA, C. E. P. ; 58.415-270. 

;► VITOR LL'C7ANt MEDEIROS BATISTA. 8&4SlLEIRO, MAIOR. Sl.)L.TEtRO, ML:t.tIC'c~, 

NASCIDO EM t7S/Itlyl978, NATURAL I)E JOÃO PESSOA/PH, INSCRITO NO CADASTRO l)E 

PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO oàQ7:939 824-30. PORTADOR OA CARTEIRA /)E 

Il.)F.NTIDADE N° 001612981 SSPIRN. RESILIENTE E DOMICIL.1ADl.t NA RUA MARIA ROSA 

PADILiIA.. 1%. APT. 13112. BAIRRO: AERl3C'L:UhtE JOÃO PESSOA/PR. ç EY :;&lÏ.ih•l448. 

»' YURI MATHELrS NOGUEIRA COSTA. I#RASILEIRO, MAIOR. CASADO SOB REGIME 13E 

COMUNHÃO PARCIAL, DE BENS, 114ÉDICO, NASCIDO EM 07/11)/I 990. NATURAL 13E PATOSIPH. 
INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB (I NÚMERO 042.341343-23. PORTADOR 

DA CARTE#RA DE IDENTIDADE N" 2+iXy.1171?2t157404 SSPDC7CE. RESIL)FJV`I'E E DOMICILIADO 
NA RUA SICJ►ACIR LEITÃO. 935. IIA.ÍRRO: BEI.O HORI?,ONTEZ PATpSIPB, C:E.P.: 3ll.7t3,t-.r3r1. 

Únicos sócios da empresa HSM2 NE 4 SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.. 

estabelecida na Rua Manoel Lima — N° 307 -- Sala A -- Bairro: Centro -- Tavares/PB -- C.E.P.: 

58353-000. inscrita no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica sob n° 31,635.47610001-22, com 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NTRE 252.00834810. 

em sessão no dia 27/04/2020. resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contrata Social, 

mediante as seguintes moditcaçóes: 

CIA USULA PRIMEIRA: Alterar o nome empresarial da empresa de: HSM2 NE 4 

SF-RWÇOS MÉDICOS LTDA. - PARA: HSM2 Medicina e Saúde LIDA. 

clÁUSULA SEGUNDA: Alterar a objeto social da empresa de: 

a) 8630-5/02 -- Atividade Médica antbulatorial corn recursos para realização de 

exames complementares; 

h) 8630-SIl?I -- Atividade Médica ambulatorial cncn recursos  para realização de 

procedimentos cirúrgicos; 

e) 863t1-1/43 w Atividade Médica aminulatrarial restrita a consultas; 

d) 8t5.3Ú-S/9'4 - Atividude.s de L1tr.nçafl fuliL:►trlalnrial não esper:flcadatie antc►rivrntenle; 
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e1 8712-3/110 - Atìc'idade,s cte ftirrtecintentca de infra-estrutura de apoio e 

paciente nw domicílio: 

I) 8t521-6/tt1-UT! móvel: 

gi 8621-6ff12 - Serriçoi móveis de atendimento w ur8r'nc•iu.s, exceto par I1TI rnr,vt~1; 

1:) 81S4t)-?t03 - Serviços de dirilise e nrfrolngia: 

;) 861 0-1/02 - Atit dctdec de atendimento em Pronto-socorro e unidades hcnspitcrtarr=L 

para atendinteato a urgência: 

~ j) 8640-2/t)4 -- Serviços de tumografrr: 

k t 86411-2/05 - Serviços de diagnóstico par imagem com uso de radiação ioni: anle. 

exceto tcrmukrafict: 

1) 8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética: 

ln1 8r540-2/07 — Serviços de diagnóstico por iritctgern s°e►tn ttsa de radiação iuníkctn.te, 

exceto rP,csom:ícrc~irt rtut8nctticct: 

mi) 8640-2/0R - Serviços de diagnóstico por registrv gráfico -EC'C,1. EEG e exames 

análogos: 

o) 86411-21tr9 -- Serviços de diagnóstico por ntétadus dptzf:cts - EndvscYopia e etct»,es 

w c:auilo}1os: 

p) 864tl-211n -- Serviços de quimioterapia: e 

q) 8640-2111 - Serviços de radioterapia. 

PARA: 

a) 86311-5/li2 - Atividade Médica a:rnbulatnrini corn recursos para realização de 

r exames complementares; 

(  Li b) 8h3U•5/i!1 _ Atividade Médica arnbulatorial cant recursos para realização de 

procedimentos cirtirgicrrs; 

C) 8630.5`//13 — Atividade :1 fëdica crmhulalorial rctlrita a cnrtsxellas: 

d`) lt63U-5/99 -- Atividitdf•s de atençi't~s arrthtrlitturial: 

( ) e) 81`12-3/00 - Atividades de furnecirmentu de infra-estrutura de apoio e assistência 

a paciente no domielio; 

, f } 8621.6101 - i/Tl móvel; 

T4Ç 
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b 

1; 

g} 8621-6/(12 — Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por U 

1:) 8640-2/03 - Seremos de diálise e nefrologia: 

1, 86104/02 -- Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 

hospitalares para atendimento a urgFnc•awr: 

ji 8640-2/04 - Serviços de to~nografia; 

k) 8640-2/05 — Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 

exceto tomogrgfta; 

1) 8640-2/06 — Serviços de ressonância magnética; 

mj 8640-2/07 — Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ioni:ante, 

exceto ressonância magnética: 

n) 8640.2/08— Serviços de diagnóstico por registro gráfico — ECG, LEG e exames 

análogos, 

o 8640-2/09 — Serviços de diagnóstico por métodos ópticos — Endoscopia e exames 

análogos: 

p) 8640-2/10 - Serviços de quimioterapia: 

q} 8640-2/11- Serviços de radioterapia. 

r} 8650-0/04 — Atividades de fisioterapia: 

si 9313-1/tal --Atividades de condicionamento frsïeo: 

l} 8650-0/01— Atividades de enfermagem; e 

u) 8650-0/99 — Atividades de profissionais da área de saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Distribuir quotas parca rada sócio cmtrrxnte e%u retirante, na 

/ormci de r1oüção, a quantidade de 5(11? (Quinhentos) quotas, gate Qgieix*rde ca► 1%(Hurrt 

(ae'rrentlrai) do Capital Social. de valor r.rrrrninrtl RS 5Oü.UD (Qui,tltNritc>s reais), retiradas 

e%u concedidos de/para o .sócio Sr. IIEI.,Tt3N ANDRAl)E FF.'ITCZA 1'AC'HG►. 

PARÁGRAFO G'NICG. Todos as quotas tranaitadcrs entre sócios (entranhes e%u 

retirantes) são doadas de/para o Sr. H,EL,TGN AIYARAl7►E FE'ITl3ZA PACflÚ e 

creste atoa 

~...----
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a) Serão doadas 12% (Doze percentual) das quota do Capita! S, 

1% (Hum percentual) de quota por cada sócio (a) retirante ao sr. HEL 

ANDRADE FEITOZA PACHII: e 

hl Serão doadas 295 (Vinte e nove percentual) das quotas do Capita) Social, 

sendo 1% (Hum percentual) de quota pura cada sócio (a) entrante pelo sr, 

MELTON ANDRADE FEITOZA PACHU. 

CLAUSULA QUARTA: Retirar da sociedade a Sm. CAMILA REGINA MEDEIROS 

BEZERRA. jd devidarnenle qualificada anierlornºenk. a geail aliena todas as suas 5ÕO 

(Quinhentas) quotas de. Capital Social que totaliza 1% (Hum percentual), as quais 

perfazem o valor total de R$ 500,00 (Quinhentos reais), para o Sr, MELTON ANDRADE 

FEITOZA PACHÚ, já devidamente qualificado anteriormente, dando plena. geral e 

irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUINTA: Retirar da sociedade o Sr. CÉSAR AIJSSANDRO BRITO 

ARAÚJO. já devidamente qualificado anterlonnente, o qual aliena todas as suas 5(X) 

(Quinhentas) quotas de Capital Social que totaliza 1% (Hum percentual), as quais 

perfazem o valor total de R$ 500,(X) (Quinhentas reais), paru o Sr. HELTONANDRADE 

FEITOZA PACHIJ, já devidamente qualificado wueriormenrc, dando pleno, geral e 

irrevogável quitação. 

CLÁUSUl A SEXTA: Retirar da sociedade o Sr. F. WERTON FRANCO DE SOUZA, já 

devidrtrnente qualificado anteriormente, o qual aliena todas as suas 50O (Quinlientus) 

quotas de Capital Social que totaliza 1% (11am percentual), ar quais perfazem o valor 

total de R$ 500,1X) (Quinhentos reais), para o Sr. HELTON ANDRADE FEJTOZA 

PA CRU, já devidamente qualificado anteriormente, dando plena, geral e irrevogável 

quitação. 

CLAUSULA SÉTIMA: Retirar da sociedade o Sr. GUILHERME CÉZAR SOARES, já 

devidamente qualificado anterionnetue, o qual aliena todas as suas 5(11) (Quinhentas) 

quotas de Capital Social que totaliza 1% (Hum percentual), as quais perfazem o valor 

-as 

~ti 
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trttu! de R$ z?Utl,(I0 (Quinhenwx reais). para o Sr. HELTON .kN11RA11 

PACHt~I. já devidamente qualificado rtnteriormente, dando plena. geral e irreti 

quitação. 

C'LÁ US ULA OITAVA: Retirar da sociedade o Sr. HUGGO LIJAN BARROS 

MEDEIROS. já devidamente qualificado anteriormente, o qual aliena todas as suas 5(x) 

(Quinhentas) quotas de Capital Social que totaliza 1% (Hum percentual), as quais 

perfazem o valor total de R$ $1100!) (Quinhentos reais), para o Sr. HELTONANI)RADE 

PEITOZA PACHÚ, já devidamente qualificado anteriormente, dando plena, geral e 

irrevogável quitação. 

CLÁUSULA NONA: Retirar da sociedade a Sra. 114 REI. AMÉLIA T1BURTLWJ 

CHAVES OLIVEIRA, já devidamente qualificada anteriormente, a qua! aliena toldas as 

suas SU(J (Quinhentas) quotas de Capita! Social quer totaliza 1% (Num percentual . as 

quais perfazem o valor total de R$ 51)0,10 (Quinhentos reais), para o Sr. HELTON 

ANDRADE FF.ITOZÃ PACHÚ. já devidamente qualificada anteriormente, dando 

plena. geral e irrevorgâve! quitação. 

CLAUSULA DÉCIMA: Retirar da seriedade a Sni. MARIA ALZIRA DE OLIVEIRA. 

já devidamente qualificada anterormente, a qual aliena todas as suas 5110 (Qultrhen1ÍLti 

quotas de Capital Serial quer totaliza 1% (Hum percentual). as quais  perfurem u t'alor 

total de R$ 51X1,1)11 (Quinhentos reais), para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA 

PACHÚ, jci devidamente qualificado anteriormente, dando plena, geral e irrevogúvel 

quitação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Retirar da sociedade o Sr. OSWA11)O BEZERRA 

CASCUDO FILHO, já devidamente qualificado anteriormente, o qual aliena todas as 

suas 500 (Quinhentas) quotas de Capital Social que totaliza 1% (Hum percentual), as 

quais perfazem o valor total de R$ 50,00 (Quinhentos reais), para o Sr. HELTON 

ANDRADE FEITOZA PACHÚ, já devidamente qualificado urueriormenxe, dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 
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CLÁUSULA DÉClhi4 SEGUNDA: Retirar du sociedade o ,S'r. RA: 

RANDALL FARIAS FERREIRA BRITG, Já clevxdQmerue gtualtfrcrtdc/ anteriornaecitr, n 

qual aliena todas as sutas 500 (Quinhentas) quotas de Capital Social clue totaliza 1% 

(Hum percentual). as quais perfazem n valor total de R$ Si?tÌ,tÌU (Quinhentos reais), para 

o Sr. HELTON ANDRADE FEIT+(IZA PACHU, jú devirlt,arnente qualificado 

ante. riorrnente, dando plena, geral e irrevogávd quitaçtïo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Retirar da sociedade a Sn.. TEIAIS ROCHA 

GOMES BATISTA. jú devidamente qualijicuda anteriormente, a qual aliena todas as 

suas 500( Quinhentas) quotas de Capital Social que totaliza 1% (Hum percentual), as 

guars perfazem o valor total de R$ 500(X) (Quinhentas reais), paru o Sr. HELTON 

ANDRADE FEITOZA PA CHÚ, jd devidamente quali fkado anteriormente, dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 

CIA USUL4 DÉCIMA QUARTA: Retirar da sociedade u Sn.. THAÍSE DE LIMA 

DESSA BRITO. já devidamenie qual ficada anteriormente, a qual aliena trelas as suas 

501) (Quinhentas) quotas de Capital Social que totaliza 1% (Hum percentual), us quais 

perfazem o valor total de R$ SOD,0D (Quinhentos reais), para o Sr. HELTON A NORA DE 

FEITDZA PACHÚ. já devidarnente qualificado anteriormente, dando plena, geral e 

irrcn-ogávd quitação. 

ClÁ USULA DÉCIMA QUINTA: Retirar da sociedade o Sr. URBANO VÍTOR 

VASCONCELOS ARRUDA, já devida mente qualificado anteriormente, o qual aliena 

todas as suas 500 (Quinhentas) quotas de Capital Social que totaliza 1% (Hum 

percentual). as quais perfazem o valor total de R$ 500.00 (Quinhentos reais), pura o Sr. 

HELTON ANDRADE FF_IT0ZA FACHO, já devidamente qualjficado anteriormente. 

(dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CI.AIfSULA DÉCIMA SEXTA: Adentrar na sociedade a Sea. ALINE REGIS DE 

MENEZES PIRES SQRRAL, brasileira, maior, casada sob regime de cnmunhüo 

parcial de bens, médica, nascida em :D1ÁÌ.1/1988, natural de João RessoulPB, inscrita no 
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e•adustre, de. pessoas (ricas sob o número 074.043.044-07. portadora da 

identidade n' 3074298 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Ambrosina Soares os 

Santos, 71, bairro: Nessa. Juúo Pessoa/PB. C.E.P.: 58.035-140. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTYMA: Adentrar na sociedade a Sm. ANA LUISA 

RAMALHO, brasileira, maior, casada sob regime de comunhão parcial de bens, médica, 

nascida em 21,1)3/1978, natural de Arailia/DF, inscrita no cadastro de pessoas físicas 

sob o número 271099.458-55, portadora da carteira de identirtnd n °  15299%201 

SSP/RA, residente e domiciliada na Alameda Gercino Tahosa, 1000, casa F14, 

Condomínio Quintas da Colina 2, bairro: Universitário, Caruarú/PE, CAP.: 5S.UIb-

755, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Adentrar na sociedade a Sra. ARLEIDEANDRADE 

MEDEIROS, brasileira, maior, casado sob regime de cornw ht) parcial de bens. 

médica, nascida em 22105/1983, natural de santa TeresinhalP8. inscrita no cadastro dei 

pessoas físicas sob o número 051,569.744-30, portadora da c urteì ra de identidade n° 

2819425 SEDS/PB. residente e domiciliada na Rua Comerciante Edilson Paiva de 

Araújo, 81, apr. 201, bairro: Jardim Cidade Universitária, João Pessoa/PR, [' E.P.: 

5&052-750. 

CLA USULA DÉCIMA NONA: Adentrar na sociedade a Sra. CL4RISSA FERNA NDA 

DE OIJVEIRA ALMEIDA, brasileira, maior, casada sob regime de comunhão parcial 

de hens, médica, nascida Pm 09/10/1987, natural de Arapirara/AL,, in.writa no cadastro 

de pessoas físicas sob o número 055.2(14.454-78, portadora da carteira de identidade n h 

2094526 SSP/A.L, residente e domiciliada na Rua Etelvina Macedo der Mendonça, 630. 

apt. 1601 R, Cond. Fìt Jardim Botânico, bairro: Torre, João Pessoa/PB, C. E P:: 5&040-

330. 

CLÁUSULA. VIGÉSIMA: Adentrar na sociedade a Sra. CLAUDIA VIRGINIA DE 

ARA Ú,ÌO DANTAS, brasileira, maior, casada sob regime de comunhão parcial de hens, 

médica, nascida cm 24/09/1974, natural de Santa LuxialPB, inscrita no cadastro de 
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natural de IjuíIRS, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o número 003.112.160-80. 

portador da carteira de identidade n* 7080026185 SJS/RS, residente e domiciliada na 

Rua Glauber Leite do Egito Reekers, 63, apt. 409, Edif. Pirâmide, bairro: intermares, 

cabedelo/PR, C..&P.: 58.102-337. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Adentrar lar sociedade a Sia. GRACIE 

RIBEIRO TURRES. brasileira, maiare, divorciada, médica, nascida em 12/07/1965, 

natural de NiteróifRi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob n ntünero 58#.615564-

34, portadora da carteira dc identidade n 2136429111 SSP/SP, residente e domiciliado 

ira Avenida Esperança, 90, apt. 1201, bairro: Manaïra. Jo< o Pessoa/PlJ. C R.P.: S8.038-

280. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Adentrar na sociedade a Seu. GRA YCE 

CAVALCANTE RAMOS DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada sob regime de 

comunhão 'parcial de bens, médica nascida em 11/05/198`0, natural de Petrolina/PE, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o número 035.280.664-82. portadora da 

carteira de identidade n° 094919542! SSP/BA, residente e domiciliada na Avenida 

Oceano Paerfteo, 500, apt. 1018, bairro: Intermares, Cabedelo/PE, C E.P.: 58.102-236. 

1)e.4stltls JI.stcr't,s .cob tr número 981.470.3U4-4~t, portadora da 1.'terteirct de identt~ 

367804852 SS'P/SP. residente e domic:iliadct no Via Litorc"tnea. 173, apt. 414 A. bairro: 

Ponta de Cctntpinrt. CabedelealPll. C. E. P. :.f8.1111-6501. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Adentrar na sociedade o Sr. I)ArV1li) TORRES 

MATOS, brusileiro, matior, solteiro, médico, nascido em 21/r)2/1981. natural de Jctãlt 

Pessot.t/P13, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o número f136.611.234-16, 

portador du carteira de identidade n° 2168765 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua 

Itachctre/José de Oliveira Curtitrattttz. 691, apt. 1002, bairro: aervclube, João P'essou/PB. 

CE.P.: 5&036-130. 

F 

N' 

CIÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Adentrar na sociedade o Sr. DUX ENES

BERNARDO DA ROCIA, brasileiro, maior, solteiro, médico, nascido em I &07/1983, "JJ- 

/` ` 

~~ 
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CLA i}'SUI.,A VIGÉSIMA QUINTA: Adentrar na sociedade o Sr. HENR.IQ 

ALMEIDA VERAS,  brasileiro. niaiar, solteiro, fisioterapeuta, ,zascidra em 30/121198 . 

ruttural dr sdrr.) José do Egito/PE, inscrito na cadastro de pessoas físicas sob o número 

059. 7RS'2.5i9-1-211, portador da carteira de identidade n" ~ ~329(ì5 SSP/PI3. residente e 

dr)mïcilia,rltr na Rua Almirante Barroso, 284, Gand Park Dallas, bairro: Liberdade, 

Cwnpina Grande/PB, C . E. P. : 58.414-2(X). 

CIA USUTA VIGÉSIMA SEXTA: Adentrar na st)ciedade ca Sr. ICARO UÉSAR 

MARINHO DA NÓ8RLcGA, brasileiro, maior, divorciado, médico, nascida em 

Lv--" I 7/1 !J/1 97X, luxturczi de GrtctrabirafPl3, inscrito no cadastro de Pessrarrar físicas sob o 

número 007.462.424-5U, portador da carteira de identidade n° 217!1234 SSP/PB, 

residente e domiciliado na Ruo Professor Alvaro Carvalho, 111, apt. 2602, bairro: 

Tamhau;.inho, João PessoalPi. C.E.P,: 58.042-010. 

G'LÁ USULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Adentrar na sociedade o Sr. JORDAN 

RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior, solteiro, fisioterapeuta, nascido em 

18104/1976, natural de Rectfe/PE, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o número 

'U 110;1.226.224-113, portador da carteira de identidade n° 1645916 SSP/P11, residente e 

domiciliado na Rua Viva/do Alves da costa, 76, bairro: Mangabeira I, João Pessoa/PB, 

C. E.!'.: _S&1135-6y(1. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Adentrar na sociedade a Sra.1SADORA FEITO SÃ 

LIMA, brasileira, maior, solteira, medica, nascida em 311/05/1997, natural de Picos!P1, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o número 045.910.073-40. portadora da 

carteira de identidade n° 3689961 SSP/PI, residente e domiciliada na Avenida Piaui, 

320, bairro: Junco, Picos!!'!, C. P.: 64.607-840. 

CIAUSULA VIGE51MA NONA: Adentrar  na sociedade o Sr. ÍTALO ADJLSON 

BARROS LEAL, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

médico, nascido em 06/0811 989, natural de Pkos/Pl. inscrito no cadastro de pessoas 

físicas  sob o número 0/0.229.643-05. portador da carteira de identidade n° 2443574 

d-
~~ 
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'1M1. SSP/Pt, rr.si~tente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, I 19, bairro: Malv, 

t C. 1P.: 64.iS(10-;14. 

~ 

u 

CEG.dUSUEtA TRIGÉSIMA: Adentrar na sociedade a Sra. JESA.NY MARIA 

Et1riILIANO E MELO. brasileira, maior, solteira, rnédiccE<, nascida em 2Un)7/19eI.3, 

natural de Campina Grande/PI3, inscrita no cadastro de pessoas fásicas sob o número 

M%.0251)64-06, pnrtadora da carteira de identidade n° 35(Ki91 S SSIaS/P11, residente e 

domiciliado na Rua Francisco TïrXttSteo dr.y Souza, 500, apt. 4(1413, bairro: Anatcflia, João 

Pes.wu/P#I, C. E. P.: 5&052 430. 

Cl e! USULA TRIGESJMA PRIMEIRA: Ai/entrar na sociedade u Sr. ,105E ViCTI)R 

LEAL ROCHA, brasileiro, maior, solteiro, médico, nascido em 25/12/19136, natural de 

Picos!?!, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o número (1)9.866.813-77. portador 

da carteira de identiri•=d#' n4 2361806 SSP/Pl. residente e domiciliado r,u Avenida 

Deputado Raimundo de Sri Urtiga. 1259, bairro: Rombo, Pit.•os/Pl, CE.!'.: Cr1.6()1-.3t32. 

ClÁ USi.1LA TRIGÉSl.#TA SEGUNDA: Atlentrar na sociedade tx Srrt. KETTEIJN 

APARECIDA AR.ROS. brrtsileirn, marrar, divorciada, médica, nascida em 1(1/l19/1977, 

natural de Curitiba/PR. inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o número 

U24.78&519-31t, portadora da carteira de identidade n° 661727503 SSP/PR, residente e 

doE►niciliadit na Rua Mvrieta Steimbtrch Silva, ;2U, apt. 1901 13, bairro: Miramar, João 

Pessor,r/Pl t, C. E. P.: 58 Ud3-320. 

CLÁ U.SUTA TRIGESIMA TERCEIRA: Adentrur na sociedade a Sm. Lr1 RA RORGES 

BARBOSA, brasileira, maior, solteira, médica, nascida em 14/ü9/1991, natural de 

Teresina!?!, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o número á.516.513-t10, 
4"
'"portadora da carteira de identidade n° 2656256 SSP/Pl, residente r dornidilrada .ruY Rua 

Santa FilomeEna, 1702, apt. 31)2, Fdif Genesis, bairro: Canto da Várzea, Picas/Pl. 

CE.?.: 64.tS00-172. 

CLÁ US ULA TRIGÉSIMA Q UA RTA. Adentrar na sociedade o Sr MARCELO 

TIMÓTEO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado sob regime de comurtito parcial 

~~~ 
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SSP/Pft, residente r. domiciliado rut Rua Norberto de Castro Nogueira, 5O5.~ 

bairro: Jardim Oceania, Jody Pessoa/P8. C.E:P.:.58037-603. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA. Adentrar na sociedade o Sr. RODOLFO COIMBRA 

BATISTA, brasileiro, malar, casado sob regime de comunhão parcial de bens, médico, 

nascido em '0/11/1982, natural de RecifdPE, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob 

a número 047937,834-73, portador da carteira de identidade n° 2558184 SSP/PB, 

residente e domiciliado na Rua Eu~ely Fabrício de Souza. 420, apt. 501. Edif Cristal 

Hall, bairro. Mamara, João Pessoa/PR. C. E P : 58.038-410. 

CIA VSULA QUADRAGÉSIMA: Adentrar na sociedade a Sra. TA CIA NA DR 

t R 1 ú.io FRANÇA. brasileira, maior, solteira, médica, nascida em 01fl17/1 W i5, natural 

de João Pessoa/PB, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o núrnero 060.537.314-

04, portadora da carteira de identidade n" 2845977 SSP/Pl1, residente e domit iliadu na 

Avenida Oceano Pacífico. 1240, bairro: lntermares. Cabedelo/PB, C.&P.: 58.102-236. 

ClÁ USULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: Adentrar nu sociedade a Sra. TALITA 

DE ANDRADE SILVA, brasileira, maior, divorciadã, enfermeira, nascida em 

16/07/1986, natural de Recife/PE, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o minero 

064.069.99444, portadora da carteira de identidade n° 6381476 SDSJPE, residente e 

omicdiada na Rua Desembargador Dirceu Barges, 255, bairro: Mangueira, RecifelPE, 

C. E i .. 5/0.85(/ - 200 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: Adentrar na sociedade o Sr. TÚLIO 

CÉSAR BARROS DE ARAÚJO. brasileiro, maior, solteiro, fisioterapeuta, nascido em 

27/11/1992, natural de Paulo AfvnsolüA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

numero 057.039115-67, portador da carteira de identidade n° 1245667568 SSP/13A, 

residente e domiciliado na Rua Félix Carolina Barbosa, 444, bairro: Alto Branco, 

Campina Grande/PB, C. E P.: Sl.401-405. 

C1ÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: Adentrar na sociedade o Sr. YYTOR 

EDUARDO NASCIMENTO DE A.NDRADE, brasileiro, mcrior, solteiro, médico. 

~.~----~ 
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nascido em 2&V3/1 995. natural de CajrrEírasIF13. in.srrito na cadastro cic pexs 

srrb rr número O84466. 974-ló, portador da carteira de identidade n° 3558457 

residente e► domiciliado na Rua Júlio Mendes. 505, bairro: Fefti»1a, Teresina/PI, C.E.P.: 

64049-320. 

CLÁUSUL1 QUADRAGÉSIMA QUARTA: Adentrar na sociedade a Sra. WA LÉRIA 

PEREIRA VIANA, brasileirct, maior, divorciada, medica. ncrscicltr cm 30/06/1983. 

nattrra! de Patos/PB, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o número (,?45.9-19J 14- 

05. portadora da carteira de identidade n" 2ô?89(1; SSL1SlPB, residente e dortúc'iliada ( -~` 
~~ ~ 

na Rua Antônio Rabelo Júnior, 70, 903,t, ~ , bairro: ,~`f rnrnAr, João Pessoa/PB.C".1~. !~ , , ,,, : 

55,0,12-(19(). 

eLÃUSUL4 QUADRAGÉSIMA QUINTA: A dot•tunentvçiw redigida nu qualifkuçãa 

dos sócios perrncrnre•entes. rertïrurrtr5 r c•ntrcrntea é um doe'etlrec~nto oficial comi foto que 

c'n~eteni~re o RCi (Registrn Geral). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sócios perrnanee•entes e retirantes já tem 

documentação ern poder du Jtrrtt,a Ct►»:err ia! da Pi,traflycr, e nestes, já estão 

comidas as informações do RG pertinentes it yuatIlc•açtìcr doa sócios referidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: (As sc,cicis entr•antes entregarão tr►nct cópia 

autenticada de um drctfrnenw oficial  c-rrni Jntcr e tt" dc RG perra ser anexada tt e.str 

C'ontrcaw Sr.trìal l' disponibili;.a.do tl .Iunta Comercial du Paraíba. 

Em decorrência destas alter~~tçÜes, os sócios resolvem consolidar o Contrato 

Social da empresa HSMZ NE 4 SERVIÇOS MÉDICOS Ia►xDE#.. que; passara a viger 

com a seguinte redação: 

Pelo presente instrumento 

SOCI,qt.. os abaixo assirtados: 

particular de CONSOLIDAÇÃO 1?CG CONTRATO 

Yì-

~~ 
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.W NELTON ANDRADE FEITOZ4 PACHLr BR4SILEIRu. MAIOR. CASADO SO 

CUMUNFIÃ U PARCIAL DL BE\dS, 34F`DIC t), NASCIDO EM (1.4/12//91T2. VA TI]

CAJ,AZEIR.4S/PN. INSCRITO NO O"AI?AST'RO 11E PESSOAS FÍSICA5 SOB O NÚMERO 04145.0376.tJ91- 

71. PORTADOR DA C.4RTF_7RA DI: I,f)FITTAADF_ °I`" ?6741Z3 SSDS/PB, RESIDENTE F 

IJOMICILL41xO NA RUA VALDF:MA.R CIJ1ANtA, 380. APT. ;U1, BAIRRO; JARDIM OCEANIA, 

JOÃO t PESSO.t/PB. CE!',: 58037-255. 

+r ADRIANO PEREIRA ROCHA. BRA511.F_JRO.1MAIl1R. CASADO SOB REGIME DE Cf1MtiNNPiO 

PARCIAL DE BENS. MÉDICO, NASCIDCI E?!I 11V11/19Ft2, NATURAL DE PATOS/T'B, INSCRITO) NO 

CADASTRO DE PESSOAS FISICA,.S SOB ONÜMERO OM9.2R~.434.32, PORTADOR DA CARTEIRA 

DF. IDENTIIMI)f, N` 2642K2? SSDS/PII. RESIIIFhTF F.. IN1M1C11.IAD(3 NA RUA ERNFS7Yl 

JERC?NIMO 1)E FARIAS 71. APT. 40Q1, BAIRRO. a C.ATOLIL CAMPINA CiR.AN17F,/PI3, C.E.P . SR.41O- 

~ CLOVES PORTO DE 3iEL0. BRASILEIRO. MAIOR, C4SADO SOB REGIME DE COMUWHÃO 

PARCIAL DE IIF.NS. MÉINCO, NASCIDO F.'M ::/12/1Si?6. NAT7IRAI. t)F. PCX'1NNO?S/PR. 

INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NUMERO ?06.333.1 .134-04, PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE.' N 44?451 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADO .NA RUA 

MARIA DE LOURDES ABRA:YTES PINTO DE OLl1fEIRA. ;40. BL PP. .APT 140)2. BAIRRU 

('ATOLE. CAMPINA CrR_ANDFJPN, C.I"r.P..: ;ft:41O1-19íb. ~ 

DAIANE PEREIRA ARRUDA. BRASILEIRA, MAIOR. SOLTEIRA. MEDICA, NASCIDA EM 

4/I2/19U1, NATURAL DE FORTALEZA/('E. INSCRITA NO CADASTRO DF PESSOAS FÍSICAS SOB 

O NÚMERO I .8953i/íJ-03. PORTADORA DA CARTEIRA DE 1DENTIDADF :4 20 05(10 )78(120 

SSP/CE. RFSIDFJ7F. E DOMICILIADA NA RUA CAPITÃO JOÃO ALVES DR IJRA. 1303. APT. 2113. 

BL A. BAIRRO. BEL4 VISTA. CAMPINA GILAA'DE'PB. C.EP.: SX 4284*10 

~ LAÍáA MILEN.4 FARIAS PRA CIA NO PEIXOTO. BRASILEIRA. :4/AIOR SOLTEIRA, 

MEDICA, NASCIDA EM OI5/I2/19s'O). NATURAL DE FtJRTALEZNCE I.VSCRIT.A NO CADASTRO 

DE PESSOAS FfSIC4S S[If! O NÚMERO O?44.Q34.77;-48, POR7'AI)OR4 1).4 CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N" 2IX17OX}41.49619 SSP/i"E RESIDENTE. E DOMICILIADA NA RU.A JoSE 

CaO)NÇALVI:N;S OF ABRANTES. Rf. APT. OìU.I. BAIRRO JARDIM OCEANIA, JOÃO PESSOAIPIt, 

CEP. .S.R.tJ.l7-2tS. 

~ 
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~ 

r LE4NDRO CÉSAR DE OLI VE1RA E SOUZA. BRASILEIRO, MAIOR, C4SADU .' 

DE COMUNliAO PARCIAL DE BENS, MEDICO. NASCJDU EM 0 iV4IIWiZ NA 

CAMPINA GR4NDElPN. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS SOR O :VUME/W 

073.616.454.97. PORTADOR DA CARTEIRA DF IDENTIDADE N 02301 SSP/PB. RESIDENTE. E 

f)OMIC!UA!)O NA AVENIDA MARECHAL FLORMNO PEIXOTO, 5255. QD. N1. BAIRRO: 

SERROTÃO. CAMPINA G&ANDFJPB. C.E.P.: 58.434.5Ua. 

LUANA TEIXEIRA RIOS. BRASILEIR4. MAIOR. CASADA SUB REGIME DE COMUNHÃO 

PARCIAL DE REVS. MEDICA. NASCIDA EM 12A7/19sÓ, NATURAL DE JOÃO PESSOAIP8. 

INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS SUB O NUMERO 057.ã86.V44.' 2, PORT.4DUR4 

DA CARTEIRA DE ItIF.P1TIDADE NV 28!ó5W SSP/PB, RESIDENTE F DOMIC Ili tDA NA RU 

Goias. &S5. íP7.402. EDIF. MONTCIIE1-:a1JER, BAIRRO: ESTADOS. JOÃO PFSSOA/Pll, C.E.P.

5N.UJ0 (M I. 

' MARCOS SÉRGIO DE ANDRADE GRUA. BRASILEIRO. MAIOR, CASADO SOB REGIME DE 

COMUNHÃO PARC141. DF RENA, iiF`nico. N4SCRN) EM 23,V5/!972, VA TORA I.. DF 

BANANEIRAS/PB. INSCRITO NU CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SUB O NUMERO 
7)5.775 o64-5.4 PORTADOR DA CARTEIRA DE IDE\TIDADF NV 15u5 sc 5 SSP/PB. RESIDENTE E 

DOMICILIADO NA RUA NA7JNHA GOE ALBUQUERQUE. 119. BAIRRO. CATOU, C.4MPAA 

ORA.VDFJPB, CEP.. 5&4111.485. 

P.ATRICIO DE FREITAS SENA. BRASILEIRO. MAIOR. CASADO SOB REGIME DE 

COMUNHÃO PARCIAL DE REN:S MEDICO. NASCIDO EM 29lí19/19135, NATURAL DE PAU DOS 

f ERROS/RiV, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS Ftsict S SOB O NUMERO iwO 919.(194•f(I. 

PORTADOR 1)4 CARTEIRA DE IDFNT7IL4DF N° 1J178õ 32 SSP7 N. RESIDENTE_ F DOMICILIADO 

tiA RUA FE!AI CAROLiVU BARBOSA, laot. APT. õw, BAIRRO' ALTO BRANCO. CAMPINA 

GRANDFJPII. C.E.P.; 58.4Ú14áS. 

's PAULO HENRIQUE CRUZ MEDEIROS. BRASILEIRO. MAIOR. SOLTEIRO. MEDICO. 

NASCIDO E.W 04ATJI99i. NATURAL DE MAIIRITI/cE. INSCRITO NO CADASTRO l)E PESSOAS 

FÍS/C 4S SUfi O NUMERO (W.269.633-56. PORT4DUR D4 CARTEIRA DE IDEVT1DADE ,Vá 

2OtM0292217222 SSP/CF. RFSIDF.NT F F DOMI('1UADO NA RUA 1OL4NDA FWY DE MEDEIROS. 

1W. APT 91), C' BAIRRO: ÁGUA FRIA, JOÃO PESSOA/1'B. CEP.. 51&o53•(í28. 

cv 

<t-
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.► RICARDO LUCT.A:t'O C4MPOS DE ARA I'IJO. BRASILEIRO. MAIOR. ASADO S 

D£ C'OMt'1tiHAC) PARCIAL DE BENS, MEDICO. NASCIDO EM 07/11/1953. NATL 

CAMPINA CiRANDFlCE INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NUMERO 

0571424.9f13,97, PORT.4DOR DA CARTEIRA DF. IDENTIDADE 11ti 219389 SSP/PB. RESIDENTE F. 

IX)MI(.7LL41)t7 NA AVENIDA ENGENHEIRO JOSÉ CF_LINO FILHO, 95. APT 1502, BAIRRO. 

14íIRANTE CAMPINA GRANDFJPI3, CE.P . 58.4t17-664. 

ï^ VILAI.IIA ?N;4RIA SOUTO DE FIGUEIREDO. BRASILEIRA. MA1OR, 47GtiNA. MED1CA. 

NASCIDA EM I45/! 948. NATURAL DF' CAMPINA CïRA,VDFJPR. 1 SCRITA NO CADASTRO DR 

PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 0,"N.658.99J-9/, PORTADORA DA CARTEIRA DE ~ 

IDENTII)ADE N" 135760 SSDS/PB- RESI!lENfF, F. DOMICJUADA NA RUA DC)(TTC)R EDESIt)

S1LVA, 1479. BAIRRO: JARDIM P.4ZiUST.A:NO. CAMPINA GRANDF../PR. C.F._P_: 58.415-270. 
)J' ,d.. 

ï V1I'OR LUCIA.ti1 AfEI.)F.IROS BATTISTA, BRASILFJRO. MAIOR. SOLrF1REJ, MÉDICO, ~

NASCIDO EM t)3/i0r19%1t. .VATURfiI. IJI NJA1.) PESSOA/P8. 1NSC R11'U NO ( .AI)AS?RCJ DE 

PF.SSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 007,93S. 824-JO, PORTADOR DA CARTEIRA DF, 

IDENTIDADE N" (iÕ16 1298! SP/RN. RESIDENTE F. DOMICILIADO NA RUA MARIA ROSA 

PADILHA. 1%. APT, 1302. BAIRRO: AEROCLUBF JOÃO PLS.Sf).A/PB, C F.P. Si1U3á-wf[): 

i YURI MATIHEt,tS NOGUEIRA COSTA, I3RASILEIR(a, MAIOR. CASADO SOB REGIME DE 

~ COMUNHÃO PARC7AI. DF. BENS. MÉDICO, NASCIDO EM U?/1U/1990. 11i,iTURAL DF PATI)S/PII, ~ 

INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO ü12.:343..343.2.1. PLïRTADiIR 

DA CARTEIRA D.F. IDFNTIDAI3F. N`' 2003002057 404 SSPI)C%CF.. RFS►DENTF. F. DOMICILIA I)C) ~ 

NA RUA MO.iCIR LEITik), 935, $AIRRO: BELO HORIZ(?NTF.'. PAWS/PB. C_E.P.: 5/i. 704-330. 

i ALINF. REGIS I)F- MF.VEZES PIRES SOBRAL, BRASILEIRA. M.-I1ì)R, CASADA St7h 

REGIME DE CCIMU,A'HA1) PARCI.4L DE BENS. MEDICA, NASCIDA EM 01 /I) 3// 910.t. NA 7i=R.4 L DE 

JC1r4t1 PESSOA/PH. INSCRITA NO C':A1xASTR() DE PESSOAS FÍSICAS SC)1) (1 ,NG:tM.V?t) 

I)74.u43.1144-r17. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDEATIDADEN" 3cI7425S SSP/PB. RESIDENTE 

E OC)411CILL4DA NA RL?4 AMBROSIIVA SOARES DOS SANTOS. 71. 11AJRRO: 11ESSA. JOÃO 

PESSfJ.A/PB: t:.E P. ?1,c,0:15-1.t{) 
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¡ ~ ANA LuÍSA RAMAI.hf+Cl. 8RaS1LElIL4, ;N.-tl()R. C..AS.4DA SOB REGJMF DE 

"ri PARCIAL DE BENSS, MEDICA, NASCIDA EM 2lrC?3/197.át. NATURAL DE BRASl11.9fDF. 

NO CADASTRO DD: PESSOAS FÍSICAS SOB O NUMERE) 271-099.4:i8-55, PORTADORA !.í.l 

CARTEIRA I)F, IDENTIDADE N 1329v962Q1 SSP/RA. RF„SIDEh7F F Dt)M!C.ILIADA M4 

AIAMF.DA GF.RCI11'O TAIIC)SA. I(ICKI, CASA F14, C(?NI)CJ4lfN1U QUINTAS DA COLINA 4. 

BAIRRO: UNP/LRSlTÁRIO. CARUARO/PE, CE!'. ; SS.t116-755. 

r ARLEIDE :ANDRADE MEDEIROS. BRASILEIRA, MAJOR. CASADA SOB REGIME DE 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS MÉDICA, NASCIDA EM 22.4)5/1985. NATURAL DE SANTA 

TERESINIL4.PB, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NUMERO 05l. 5(9. 744-

30 PORT400k4 DA CARTFiRA DE IDENTIDADE .hem 2l I9425 SF,DS/PB_ RESll)FW7F F 

DOMlCILL4DA NA RUA COMERCIANTE WILSON PAI' A DE AR.4010. 81, A.PT 201. BAIRRO: 
JARDIM CIDADE UWIVERSITARIA. JOÃO PESSOAIPII. C.F-.P.: 5&U53-75U. 

;► CLARISSA FERNANDA DE OLIVEIRA ALMEIDA. BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB 

REGIME OF CC)MIAII.$t) PARCIAI. DF RFA 4iF7)K <A, NA.4C'fi)A F.Jbf U9)/10/15í87.. NATIR.i/ fyF 

ARAPIRACA/AL INSCRITA NO CAD)4S7Rt1 DF. PESSOAS FÍSICAS SOB O NOMERO 055.20.t,-t5,t• 

7)t, PORTADORA DA CARTEIRA DE 1DENTIDADF. N° ?115í-/S2á SSP/.AL RESIDENTE F_ 

DOMICILI.A£1A N,4 RUA ETELt71vA MACEDO DE MENDONÇA. b31?. APT 1611 B. CC1ND, FIT 

JARDIM B1iT.^Ìle'1CY), BAIRRO: TORRE It):1l1 PFSSOMPR. C.F..P.: ;€I.U40-4311. 

r"  CLAUDIA VIRGÍNIA DE ARACiO DAJSTAS, BRASILEIRA. MAIO17, CASADA SüB REGIME 

DF, COMUNIL4O PARCIAL DE BENS. MI`I)1CAA, NASCIDA EM 24A)#+11974, NATURAL DF. SANT4 ( jQ 
LUTJA/1'B. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 5►81.470,3tAi-.1:I, r7,

PORTADORA DA CARTEIRA DE ll)FNTIDADE N` :671f11et&52 S.SI'/.i'P. RF.SII)F,A7E L` 

DOSIIC7LIADA NA VIA LITORÂNEA. 1."J, .APT. 414  .4: BAIRRO: PO?A DE CAMPINA. 

C:aBEDE1.O/PB. CEP.: 58.IU1-65(). 

~--; 
/ 

' DANILO TORRES MATOS. BRASILEIRO. MAIOR, SOLTEIRO. MÉDICO :NASCIDO EM 

2M)2119R1, NATURAL DE JOÃO PESSOA/PB, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

SOB O NUMERO fiid.611.234-I& PORTADOR DA ARTEIRA DE IDENTIDADE N" 2168765 

SSPIPR, RESII)E NTF. E I)OMICILIADO NA RUA BACHAREL iC)SÉ DE OLIVERA ( RCHATUZ 

69!, APT 11)'12. BAIRRO: AEROCLUBE JOÃO PESSOA/PB. C.E.P.: 58.036-130. 

~ 
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.º'ALTERACÂq F. CftV,SOL11~4C'A() D(( CONTRATO .S()CI.iL 1'A £.titPRFS.A 11S.1t1 NF. 4.SER~'IC'0.S ,if~ )S LTI)A". 

,,.~ ----- 

r DI[SGEr1lES BERN.4RD0 DA ROI,`H.4, BRASILEIRO. MAJOR, SOLTEI 

NASCID() t.N IR/t)7/19R3, N.l7TiRA1. DF tli:'//RS. INSCRITO NO CADASTR() IyF 

FISIC.AS SOU () N(lRt&RO ()()3.1I? Ih(l-h0. PORTADOR DA c4RTEIRA t)E IDE.h7'iDA1)E N 

7U.YOU26!S5 SJS/R.S, RF.SIDF.NTF E D(hNiCIIJADO NA RUA GIAG'RF.R lE1TF IM EGITO 

RF_LIíF_RS, n.i, APT •t(19, F-DIF PIRÂMIDE., BAIRRO: 1NTERMARF.-S CAREDF.LO/PH, C".F.,,P>: 

58.102-3)7. 

~ ri)"s GRACIE RIBEIRO TORRES. BRASILEIRA. MAIOR. DIVORCIADA. MÉDICA NASCID.4 E.Ef 

I ZR17/I9Ci S, NATURAL I!E A'ITERÓI/R.1, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS F1S1CAS .SDR t) 

/ 

NUMERO SS.S.n/~..564-:;4. PORTADORA DA C.4RTEIRA DE ILiENTJD,4UE .V° 28&42Q1 1! SSP/SP. 

RESIDENTE h' I)OMICIIJADA NA AVENIDA ESPERANÇA. tiRl, APT I2ü1. BAIRRO: .~tA.N4ÌRA. 

JOÃO PESSOA/P17, CE.P.: Sfi.U3l3-2lt(). 

P GRAYCE CAVALCANTE RAMOS DE OIJVEIRA. BRASILEIRA, MAIOR. CASADA SC11t 

REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BFXS, MÉDICA. NASCIDA EM I /it)3// 41►tr, NATURAL DE 

PETRO1JNA/PF.', INSCRITA N'O (AI)ASTRC) DE PESSOAS FI.SI(.AS SOH (7 NUMERO U34.28+).664- 

10. PORTAI)URA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" (N14919S421 5SF/BA. RESIDENTE I' 

DOMIcIL1ADA NA AVENIDA OCEANO PACIFICO. S(D), APT 101 B. BAIRRO: INTERMARI:S 

CABEDELD/PB. C. EP.: 58.102-2 36, 

- HENRIQUE DE ALMEIDA VERAS. BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO. FISIOTERAPEtG7:i,

NASCIDO EN 3üi1'?i 19R7, NA TURAL DE sÂ u IuSE DO EGITO/PE. INSCRITO NO CAL)ASTRU DE

PESSOAS FÍSICAS SOB O NC`'.ttLR() 039.782.  20. PORTADOR DA CARTEIRA DF. 
~ IDENTIDADE N' 3332905 SSP/PB. RESJDEYTF. E 1)OMICIUADO :NA RUA AIAIRANTE 

RARROSO. 2$4. CON!). PARA DALJAS, BAIRRO: L/BERDADE; CAMPINA GRANDFJPR. C-E.P.: ~ 
38.414-2(X). 

ÍCARO CÉSAR MARINHO DA NOBREGA. BRASILEIRO. MAIOR. DIVORCIADO. MÉDICO. 
NASCIDO EM 17/10/ 97,4. NATURAL DE GUARABIRA/PB, IVsCRr) NO CADASTRO DE 

PESSOA$ F1S1C4S SOB O ..VÚ.MERO t) '7.464424-ã0. PORTADOR DA CARTEIRA DF 

IDENTIDADE .V' 2170234 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA PROFESSOR .4LV4RU L_._. 

CARV.4LH(): t II. APT. 2602. BAIRRO: r4MBAGZJNHO. JOÃO PESSOA/PB. CL, P.: 58042-010. 
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d-

Jj _r  AL T,FR.4t:1n F cO.vsOl1DAC40 DO COaNTKATO St)CIAE LA EMPRESA " 11~ Wó \'E 4.SF_kviras w  TLTDA". 

~ S 
~ P IORD.AN RODRIGUES DA SILVA. BRASILEIRO. ,tl.41uR, SOLTEIRO Fisk) '' , L' (4) *4 NASCIDO C,1! IR,V4//5►76. .YATLIR4L DE RECIFEIPF, INSCRITO NO CADASTRO DF. 

FÍSICAS St7B O Nt7MLrRC7 PlJRfll3OR DA CA1rtT'EIRA .UF 11)EVT71J4.IlF :V 

164S916 SSP/PII. RFSIDF.NTF. E I)OMIC"rLI4DO NA RUA VIVA LOU A1.4ES DA COSTA, :6. 

BAIRRCI: JyIANGABEIRA I, JOÃO PESSOA/PB, C" EP.: SB.ti55-6S►L► 
~ 

i+ ISADORA FRITOSA IIMA, BRASILEIRA. MAIOR, Sfï1.TE1RA. MÉDICA. NASCIDA E11 

:TCiAfl5/1997. ,VA'TURAL DE PICOS/PI, INSC"RITA ,NO C:4hA5177O DL: PESSOAS FÍSICAS SOB U 
NÚMERO t7s5.11[1073 4C+. PORTADORA VA CARTEIRA DE IDENTIDADE Y° ;36.Y9S)61 S.SP/I'I. 

R,E.SIDfiNTF. E DOMICIIJADA ,V.A AVENIDA P1AUI. _20. BAIRRO: JUNCO. PICf)S/PI. C.F.P.. 

64.6c17•R4a 

r fT.ALO ADII.SON 11.4 RROS LEAL. BRASILEIRO. MAIOR, CASADO SOB REtJIMF. DE 

COMUNHÃO PARCIAL Di" BENS. MÉDICO.  NASCIDO EM ti6/t)R/1VRy, NATURAL DE PICOS/PI, 

INSCRITO No C'41).4STRU DF. PESSOAS FÍSICAS SUA O NC,',WFRO 010.22 ' .M3.05. PORTADOR 

rl..l CARTEIRA t?F. 1DF_NrT11)4DF. V° ?,t4,3§7# SSP/PI. RFSFDF.I4TF. F DOMIC'II.IADli NA R(?,d 

OStIALnO C'RI.Z 119. BAIRRO: MALVA. PlCt1S)+PI. C'.E.P.: r►4.r00-314. 

b 

~ 

i► JF,Sri,Yì'MARIA EMIIJANO,EMEW BR.4SIIfaRA, MAIOR. SOLTEIRA. MF;DiCA, NASCIDA 

EM 2t;t/!')7/1Srv.3. NATURAL DE CAMPINA GRANDE/PB. i,'SC"RITA ,VU CAD.AS7TtO DE PESSOAS 

FÍSICAS SOU O NUMERO t1SFÜ.02S.1M4-U, PORTADORA DA CARTF7RÀ T)F. IDF.hTIDADF N° 

t5lX)41.s SSDS/PB. RES!DENTE E D(JMIC"!LIADA NA RUA FRANCISCO 17:4tÓ TEU DE SUUf4.

SOU. APT 404 B. BAIRRO: .4 NA  JOÃO PESSOA/PB. C.E.P.: 5ác.uS2-13t1. 

i JOsE VICTOR LEAL ROCHA, BRASILEIRO, MAIOR. SOLTEIRO. MÉDICO. NASCIDO FW 

2,5/12r'191í6. •YA7'1.'RAi. 11F. PiCOS/Pi, JNSC'RFTO NO CADAJITtC) IIF...' Pl:.SSU.dS fISICAS SOB CI 

NÚMERO 009.Is66.R13-7r, PORTADOR 1)4 ('ARTEIRA DE IDENT7DADE .V" 2.ffIXC16 SSP/1'I 

RESIDENTE F 1))11dIC1Flg1)c7 W4 :;YI:NFC).4 1)I:Ptr1'A1N) RAIJ14rIN1?O DF Sa f1RTlCã.4, 124U 

BAIRRO: BUb/1C4. PICOS/Pt. C.E.P. 64.6t11.?,92 

~ KF.TTFIJh APARECIDA ARaOS. BRASILEIRA. ,14A/OR. DIVflRC1A1)A. MÉDICA. 1V4SC'ID.A 

EM iaNá6+/1977, NATURAL DE cIRITIBAt`PR. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Sí113 O V1',41ERO t)24.7R8.519.3J3. PORTAr`)C1R,4 DA C4RTE11l4 DE 1DENTIIIADE ' M,(7?7ãf13 

SSP/PR. RESIDENTE E DOl1JIC1LIRDA NA RCA MAR/ETA S7EIMBACH SILt'-t. _t20, APT. I9ta! B. 

BAIRRO: MIRAMAR, JOÃO P£SSOA/Pll. CE. P.: 5ái.043-.3211. 

~-~----
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A

r{  V .T'gLTRR4CAfl F C(7NSol,In.4GïCI Ua) CONTRATO SlICML U.i FNPR.LSA "HSM1,YB J SFRL%COS .4fEaf►1 

r LARA BORGES B.4 RBOSA. BRASILEIRA. MANOR, SOLTE/k4. MEDICA. 

I4.Riy/I9S►I. NATURAL D£ TF.RESI,VA/PI, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSI 

NÚMERO 1NM').516,51.3-iXJ, PORTADORA DA CARTEIRA DE !D£NIIDAIa£ N~ ?fi5625tS SSP/PL 

RFSlDF.NTfi F I>nM/CIIJADA NA RIJA SANTA FILIIMF.NA, 17ü?, APT. ?02, ED1F' [:!~:N£5'/,S, 

8.41880: tAfvTOI).4 VÁRZEA. PICCIS/PI, C:F.P.: 6•1.6(J.-172. 

ì MARCELO TIMOTE) bF. t) .IVF.IRA, BRASII.EIRn. 1.4 FOR. CASADO SOH RF.GI,41F. !lf 

COMUNHÃO PARCIAL DF. 11EltiS. FA17:61.AC'EUTIC'O, NASCIDO EM 2&/11/19(só. NATURAL DF 

SOUSA/PB, INSCRITO NO CADASTRO DF'" PESSOAS FÍSICAS SOB (1 NÚMERO 616.0(]7.174-20, 

PORTADOR  DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N !t)7874b SSP/PB. RESIDENTE E DOMFG7IJ.4T1U 

NA RUA SAFFA SAiD ABEI. DA CL'NFIA, 330. APT 50J, BAIRRO. T.•1M1fAI37JNIlO. JOÃO 

PESSf)A/PB. C.E.P.: 3l3.042-220. 

~ MARfI.IA QUEIROGA DE LIMA CIIÁVES. BRASILEIRA, MAI1JrR, CASADA SOB REGIME 

DE LO4lUNHÃ[J PARCIAL 1)E BENS. MÊn!C4, YASCIDA E;A/ 2011'Alz/199& .AATT'RAI. DE J1)ÃU 

PESSOA/P11, INSCRITA 'VO CADASTRO DF PESSOAS FiSICAS rS1111 n NÚMERO (19(1,hR4,R44-73, 

PORTADORA DA CARTEIRA I.3F,lDlE1VTt1)rID,EN' 35t;081. SSP/PB. RESII)F.STFEDOdiflC!LIADA 

NA AVENIDA JORO MAURÍCIO, 127%. APT 2112. BA/RR!): MA11'AIR:4, JO/i(1 PESStl,rllPB, f .E.P.: 

03800(i 

r MATHEUS MEDEIROS DF MORNS SANTOS. UltASII.F.aRO. MAIOR, SOLTEIRO, 
~) 

MEDICO. NASCIDO £M ISif)9/I94l, NATURAL D£ PATUSfPB, INSCRITO NO CADASTRO DF 

PESSOAS FÍSIC4S SOB C) NC':4IF.RO 111i.3.R4)3.,í14-C1.1, t'l:IRTA1)I1R DA CARTEIRA DF (CÇ
IDF.NTIDADç. N' 3481699 SSP/PB, RESIDI`.NTE £ DOMICILIADO NA AVENIDA CABO BRANCO, ~ 

424k APT. 20311. BAIRRO: CARO BRANCO, JCj~iO PFSSC)A/PR. CF P.: 58.045-f110. 

~ 
~ MELISSA MACILA.DO IJMA, BRASIL.EIRr1, MAIOR, SOLTEIRA. MÉDICA, NASCIDA Eh! 

3IIi13/1995, .wATL'RAI. DE Jf1ÃC1 PF.SS(7AfPB, INSCRITA NO C'4flASTRO DE PESSOAS FÍSICAS ~ 

SUB U NUMERO l(13,61tt.9.44•9(J. PORT.IDORA DA CARTEIRA DE tDEAt7TDADE N" .363t7,4t5•I 

SSP/Ptr, ÍtL'SII3F'NTE E Ix3MIC'ILlADr1 Jv.A RUA ??t1A MEDEIROS IDE ARA 1110. Rn, HA1RRll: 

J.4RDI41 CIDADE IJNIVFRSIT,#R1A. J+(IÃü PESSOA/PR, C".E. P: .ill.()51 •825. 
~---~-
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Ai AI TFICAC.1i1 F Cnt\WL.1v.iC>t11x) CONTRAIO SQCLtt: LIA EMPRESA. "tISM2 YE i SEIO 1(05 M +S L.;TL,..t 

I  'sI 
~ .► PEDRO HERIgL'E DE CARVALHO FEL1ClAN0. BRASII.EIRO, MAI ► TEJRU. 

• •~.~ , MEDICO. NASCIDO EM 2/A)6/195►itJ. NA TL'R-tl DE JOÃO PESSOA/PB. INSCRITO NC 

DE PESSOAS F%SIC'dS SOB O NUMERO (1fi4.716.644-S& PORTADOR D.-i CARTEIRA l)E 

II)F_NTIT)AI)E ATJ 33329.11 StiSPf!'!I, RE:SIDI:STF F_ Dt?MICIIaADf) N.-t RUA NC)RBFRTf1 IlF 

C4STRO NU(L:'FJR.A. 5(15. APT. 401, BAIRRO: JARI)1M OCEANIA. JOÃO PF.SSOA/PR. C.F.,f .: 

{X.1137-!Sf1J. 

ir RODOLFO COIMBRA BATISTA. I3RASILEIRU, MAIOR. CASADO SOB REGIME DE 

COMUNHÃO PARCL•tL DE BEVS, MEDIf.`r), NASCIDO EM 2t)/11/191t:, h, t Tt'R4L. DE RECIFE/PE. 

INSCRITO NU C4DASTRU DE PESSOAS FÍSICAS SUB U NÚMERO ++)? 9. '834-73. PORTADOR 

DA CARTEIRA DF IDFNTIDADE N' ?55~1#4 SSP/PR. RESID1it4TF I DOMICILIADO NA R[st 

F'i!tZEL.i' FAf1RICIO DE SOUZA. 420, Al•7: Sill. EI)1F. CRISTAL HA Ii, BAIRRO: MANA IRA. Jt)ÃCJ 

PFSS()A/PR. CF.?.: SS. p-iF.--t 1 ü. 

i TACIANA DEARAr-JO FRA.NÇA, 8RASILEIRA. MAIOR. SOLTEIRA. ML•`DIC'4. NASCIDA EM 

UI/t17/INf6. NATURAL DF, JOÃO PF-SSC)A/Plt INSCRITA W) CADASTRO 1)F. PESSOAS FÍSICAS 

SOB O NUMERO OtS17 537:314-1)4, PURT.4DURA DA CARTEIRA DE ID£VTIDADE .ir~ 2X45977 

S:SP/PB, RESIDENTE F.' DOMICILIADA NA AVENIDA OC'LAN() PACIFICO. 1240. BAIRRO: 

INTE`.RIMIARFS. C:;ABEDF.t,CNPB. (.'E.P: SN ltt2-'.t6, 

~ TALITA DE ANDRADE SILVA. BRASlLEI1tA. MAIOR, DIt`ORCIAI)A, ENFERMEIRA, 

NASCIDA EM Jr,m7/I98d. NATURAL DE RECIFE/PE. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS 

FÍSICAS S!)1t D NUMERO (RW.($4.99x--14 Pf)RTAIX)RA UA CARTEIRA DE IDF.71tTID.tDF N 

&I476 SDS/PE. RESIDENTE E DOtIlCI1.1ADA NA RUA DL :SErM8ARGADOR DIRCI:ti BORGES. 

~255. BAIRRO: MANGUEIRA. RECIF,FJPf. CEP,: Sv.tls(1-?C10. 

ïr TUILIO CÉSAR BARROS DE ARAIJJO. BRASILEIRO, MAIOR.  St)I.TE1Rl). ~ 

FISIOTERAPEUTA. NASCIDf) FM 27/I I/1492. NATURAL DF PAULO AFONSC)/BA. INSCRITO NO ~ 

t:+iDASTRO DE PESSU.A.S FÍS/CAS SOB U NUMERO 057.039J15-67. PORTADOR DA CARTEIRA ~ 

DF-' IDt_?YTIDAAF_ :V 1295667568 SSP/N..a, RESIDENTE  F. DOMIC"iUAiX) :'14 RUA FEl.1X ~¡ 

['-IROLJNV 1L4RBUS4, 404, B.#IRRO:.AL,Tf)BR/[NCCI. CAMPINA GRANDE/PB. CE?.: 5li.a!)1-405. 
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LLf 
3#ALTFRAC:1O F CONS t?I.I0~4 cs1.T1 Do CONTRA Tt),tiOt'ML P,4 E,htPRE,M 'N,%,tt: .`'l: 4 .SEK1`7Ct1S MÉD1I LWA'1 

:- VYT+(1R TsDG'ARllú aSCIMENTO DE ANDRADE. BRASILEIRO, Ml.4IC1. 

MÉDICtJ, NASCIDO EM 2M~.lil 9S, NATURAL 17E ChJA?_EEIR.1 SfPB, INSCRITO NO ~ 

DE PESSOAS FÍS1cAS SOR ü NliMERt3 O84.46n.974-ItS. PORTADOR I~A c4RTEIItA 17F. 

IDENTIDADE N` ,355R<:57 SSPIPti. RFSIDF,ITF_' E D(1NfICILJADD VA RUA JIJIJfa MfNDE.S, 5(15. 

BAIRRCt: FÁTIMA, T h:J~l F.:SINAfPI, C. F. I'. ;M. 049=32t1. 

i- WAI.ÉRIA PEREIRA VIA~1r'A. fiiRA.S'II,f1RA, MAIOR. t,ìlVClltclADA. AIÉDIcA. :StflSrrD,i Fhl 

.TtV06rf19.S?, hATC.'RAI, OF PATOS/PB, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOFt Iy 

N(YMP'FRO 043..949.J14-®5. I'l)RT-LDlIRA TM CARTEIRA DE IDENTIDADE ; 2675902 S5DSl1'B. 

RESIbENTE E Dt),111GI1JMA NA RUA :ANTÔNIO R.AIIELO JÚNIOR. ,•fl. APT 903. BAIRRO. 

MIRAMAR, JüAo PESSt?AlPli, C. EP.: 5a&t132At19(a. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Asociedade gira sob o nome empresarial de ,NSM2 Medicina e Saúde LTDA e tem como 

nume fantasia ffS.412 Clínicas e Serviços eat Sºdde. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tern sede na Rua Mane! Lima - N` 307 - Sala A - Bairro: Centro 

Tavares/PB -- C':E.P.: S$.753-t0t;l. 

. 
PARÁGRAFOUNICtI: Podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer 

parte dn território nacional nu no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes 

(artigo 997, inciso II da Lei if 10.406/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

[1s t)hjerr►s tltt cjCiedtUle sãcr.• 

a) nft3tl-5/O? — Atividade .!bl+ifiica tttr:bfirla,rnrftr! c•ttm recursos paru reul10t fx() cie 

exames Cotitplt'1 ►t l'n1arP_ S: 

TA'( 

.~-~..~......-~` 
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t 
J~ AI T~JL~! C4 U E ctaNSO:I J1À 1 C4fl LP() C'rWTRA TO ff►t2AL )A £.iIIREM "WSMI VE 4 SERVIÇOS MEL' L7'l,)A ̀  s 
y~
~ 6 ~ 

_ !Jj X6 30.5/U/ - .4tn idirde Médica ambutatartrrl 1-11,1 recursos para re de 

procedimentos cirúrgicos; 

e1 S63U• 5iV.1- Atìvidrrde Médica ctrnbttldtvlictl restrita rx consultas: 

di 86.I(1-5/99 Atividades de raten{-ri11 ambulatrtrirel: 

e1 8712-3/00 - Atividades de►, j"~vrneciu►eMw de in rcr-rstrutura de apoio e assistência c1 

paciente no donticilirl: 
' a —

~ 

t) 862! -6/01- Lt17 móvel: ~{ 

g) 5621-6!!'1? - Serviços móveis de cllerrdlrnentrr sx urgências; exceto Irar 1;'TI móvel: 

Iz) 864tJ•,2/0.l - Se'n•ircrs de didlise e rrefrralagia,: 

ii Sfilll-1/02 - Atividades de atendimento ern prvntra-srltclrrcl e lrntdr.td'es 1lcrspitalrtres 

para atendimento a urgência: 

1) S640•.2/04 -- Serviços de trrmvgrufiu: 

k) g64tZ-2/VS - Serviços de llrergrlôstrc"o nor 111rrz,gQm corn uso de radiação inlrizrinte. 

exceto to1'itOg rl1fir1, 

1) S640-?/(1h - Serviços de ressonância ►rgcrgrlPticte: 

m) 864fl-2/0/ -- Serviços de diagnóstircl por imagem sem uso de radiação inni; ante, 

exceto re.r.sortâttcfa magnética; 

111 8h40-2/08 -- Serviços de diagnóstico por registro gr1ifico - FCv, EEG e exames 
trnezlrtgos,. 

«1 Sh4II-2/UY - Serviços de diagnóstico por meitrtclir.s r►prtcas - EndosceapiaE e e~renit°.~ 

análogos; 

p) 864C1-2/1tl -• Sem çvs de quimioterapia: 

q) 8640-2/li- Serviços de radioterapia. 

r) 8650-f?/W - Atividades de fisioterapia: 

s) 9313- 1/Vt) -- Atividades de crrrrdicirlrrclnlentra jisicea: 

t j 8650-0/01 - Atividades de eltfPrtrragerrr: e

ul 86SlI-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde. 
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.3"11. TEpAçoJ ç'nNsaL1MçÁa po CONTRATO SOC1ALIaA EMfRESA "MSMJ NE 4 SER V1COs L TtM ° 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa iniciou suas atividades em 28/09/20 18 t exerce suas atividades por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA 

O Capital Social é de R$ St}.t1tKl.(l0 (Cinquenta mit reai.$), divididos €tn 5{ï.fXl~l 

(Cinquenta mill quotas de valor nominal de RS 1.00 (Num real) cada unttc, já subscritas 

e totalmente integrdlizadas em moeda corrente d4 pais. distribuídas entre os *►úc:ios da 

seguinte forma: 

HELTON ANDRADE FEITOZA PACHt` 
Corn 29.000 cotas, o equivalente 58,00% do Capital Social. R$ 2'q't1tN1'CMl 

ADRIANO PEREIRA ROCHA 
Cain 5110 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. 'R~ ~►ouu 
AIJNE REGIS DE MENEZES PIRES SOBRAL 
Corn 540 cotas, o e !valente 14U% do C !tal Social. R SINl,t l 

ANA LUISA RAMALFIO 
Corn 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Socia! RS 00,0() 

ARLEIDE ANDRADE MEDEIROS 
Com 500 cotas, o equivalente 1,C0`á do Capital .Social. Rfi âllU,Ut1 

CLARISSA FERNANDA DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Corn 500 cotas, o equivalente 1,00% dv Capital Social. R$ 500.00 

CLAUDIA VIRGINIA DE ARA LÜJO DANTAS 
Corn 500 catas, o equivalente 1,00% da Capita! Social. is 00 00 

CLOVES PORTO DE MELO 
Com 500 cota; o equivalente 1,00% do Capital Sacral. R 511t1,üU 

DA JANE PEREIRA ARRUDA 
Corn 500 rotas, o equivalente 1,00% dv Capital Social. RS 50000 

DA YILO TORRES MATOS 
Corn 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social Rei S ,lt1 

DIOGE \'ES BERNARDO DA ROCHA 
Com 500 cota.; o equivalente 100% do Capital Social. 

R' S0 l,00 

GRACIE RIBEIRO TORRES 
Con 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. R -üU,Oü 

GRÃ YCE CA VA LCANTE RAMOS DE OLIVEIRA RS 5t)0,0Ú 
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Cum 500 cotas, o equivalente 1,00% do Ga i1a1 SociaL 
H'ENRiQUE DE ALMEIDA VERAS S 
Cor 504 cotas, o equivalente 1,00% do Ca ì1a1 Social. ' 
WARO CÉSAR MARINHO DA N BRECA 
Com 501) cotas, o equivalente 1,60% dre G1ap l .Social. R$ 00,00 

IORDAN RODRIGUES DA SILVA 
Corn 501) cotas, n equivalente 1,00% do Cubital Social. R$ S00.p0 

ISAI)0k4 FE! TOSA LIMA 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital SociaL R$ 500,00 

ITALO ADILSON BARROS LEAL 
Cnrn 5100 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. R$ 500,00 

----- JESANY MARIA EMIIiANO E MELO 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. R$ ____4) 

JOSÉ VI CTOR LEAL_ ROCHA 
Core 500 cotas, o quivarlenle1~k do Capital Social 

R ~ 5!10 04 ,

^ 
KETTELIN APARECIDA ARBOS 
Com Soa cotas, o equivalente I,t do Capital Social 

Rg; Sü0,tl0 
.. 

LAISA MILENA FARIAS PRA CIA NO PEIXOTO 
(em S00 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social 

~. 

K$ St l,iltl 

IA RA BORGES BARBOSA 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. R$ 500,0(1 

LEANDRO C1SAR DF OIiVEIRA E SOUZA 
Com 5,14 cotas, o equivalente 1,0 do Capital Social. K$ 50000 ,
LUA.NA TEIXEIRA RIOS 
Com 504 cotas, o equivalente 1,00% do Capital ,Social, R$ 500,00 

MA RCEW TIMÓTEO DE OLIVEIRA 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital SociaL 

R$ 5(Ml,(N1 

MARCOS SÉRGIO DE ANDRADE GRILO 
Com 500 cotas, o equivalente 1.00% do Capital Social R$ 500,04 

MARÏUA QUEI ROGA DE UMA CHA VES 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital SociaL R$ StKl tl{i, 

MA THEUS MEDEIROS DE MORA 1 S SANTOS 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% dv Capital Social R$ 5(o 00

MELISSA MACHADO LIMA 
Com 540 cotas, o equivalente 1,40% do Capital Social. 

KS St 000 

PATRÍCIO RÍCIO DE FREITAS SENA 
Com 540 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. 

R$ coo oo 

PA ULO HENRIQUE CRUZ MEDEIROS 
Cens 500 cotas, o equivalente 1300 % do Capital Social, 

KS 500,00 

PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO FELICIANI 
Com 540 cotas, o equivalente 1,40% do Capital Social 

R$ 9Ø (N) 

RICARDO LUCIANO CAMPOS DE ARA UJO 
Coe» S(1() cotas, o equivalente 1,00% do Capital SociaL

R$ 500,00 

w~ 
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ROI)OLb O ( OIMBRa RA T!.STA 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. k$ 50O, v

TA CIA NA DE ARA UJO FRANÇA 
Com 500 cotas, o equivalente 1.00% do Capitai Social. R$ t)tl,lit) 

TALITA DE ANDRADE SILVA 
Com SCR) cotas, o equivalente 1rí do Capital Social R$ ~f)f),tltl 

TUIJO LESA R RA RROS ITh ARA UJO 
Com 500 cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. R$ ' ~ 
VILAI.BA MARIA SOUTO DE FIGUEIREDO 
Com 500 cotaYt o equivalente 1,00% do Capital Social. 

R$ 50000 

VI TOR LUCIA NI MEDEIROS BA TISTA 
Com 500 cotar, o equivalentt 1,00% do Capital Social. 

R$ 50000 

VETOR EDUARDO NASCIMENTO DE AlVDRADF_ 
Com 500 cotas, o equivalente 1,0% do Capital Social. 
WALERIA PEREIRA VIANA 
Com 501) cotas, o equivalente 1,00% do Capital Social. 

R$ ç00,tit) 

YURI MATNEUS NO(WEIRA COSTA 
Com 5íN1 cotas, o equivalente 100% do Capital Social. I`t$ 504)04) 

Total do Capital ».... R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio semi restrita ao 

valor dc suas quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital 

social, conforme previsto no artigo 1.052 da Lei de n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócias não responderão subsidiariamente pela~ 

obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 e artigo 997, inciso 11I da Lei n° 

10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas a terceiras sem o 

consentimento dos sócios, aos quais ficam  assegurados, cm igualdade de condições e 

preço, o direita de preferência para aquisição se postas ã venda, após terem sido 

oferecidas aos outros sécios, que terão o direito de preferência na aquisição das referidas 

quotas, pelo prazo de 30 (trintal dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do 

sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do 

direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá 

b-
LSt----''" 
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~"i lath-lu :a tcRrceiro,, cle~de que no nc~rnc,s termos e condições ofcrecid:a :aa ' . 

sórios, que se compromete a assinar tcxk~s os documentos necessários a efetivar a cessão 

e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração contratual po~rt,inente, 

conforme artigos 1.056 e t.®57 da Lei n' 1l).4t)ó,!?t102. 

, 
CLAUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade é exercida peto sócio Sr. HELTONANDRADE FEITO7.4► 

PA CRU. o qual tem os puderes e atribuições de representá-la, usando do mame 

empresarial, ficando vedado, no entunto, tal uso em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações em nome de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

tomo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sucies. 

PARÁGRAFO PRIM ELRO: 0 administrador declara que não está condenado 

em quaisquer crimes previstos em Lei, que o impeça dc exercer cargos de administração 

elou administrar empresas mercantis em virtude de condenação criminal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá constituir procurador (es), 

com poderes específicos e expressos, determinando no mandato a duração, exceto para a 

prática de poderes ad judieial. quando o mandato terá a duração necessária à solução da 

finalidade nele prevista. 

PARÁG RA FC) TERCEIRO: O administrador declara ser responsável por 

quaisquer danos causados ã sociedade, seja de ordem civil, tributária. e/ou financeira. 

CLÁUSULA OITAVA 

Os sócios poderão de comum acordo lixar uma retirada mensal a título de pró-labore. 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA 

A sociedade encerrará seus exercícios saciais nos dias 31 de dezembro de cada ano, 

quando levantará um balanço dc resultado econômico para aferição dos resultados do 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

105

105



r 

/ 
C
"~:,.~°~~,,,,,_.~..~ _. 

I (I U %()J (f I'  ti'I )I J1) t t': U11 N) l.'f ),tTK.4 j"tl 1(?Ç14 1_ 1h 1f'8líS:/ "MSAr1! VF. J S 1s 1! t'1['O WE111 

exerccio social, cujos lucros apurados em balanços, serão distribuídos entre 

independente da participação no Capital Saciai e os prejuízos acaso verificados serão 

suportados proporcionalmente nas quota; de cada um no Capital Social, conforme prevé 

a lei de n" 1(1406/02. 

, ., 
PA►RAGRAi~'C~ UNICO: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da 

própria sociedade, a distribuição das lucros  será realizada dc forma desproporcional aos 

pért° ltnais dc particìpaçâo societária, sendo sempre 81,5% do faturamento mensal de 

cada sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administradores quando for o caso, conforme previsto nos artigo 

1.071 e I.072, 2° e artigo l.07g da Lei n° 10.06/2002. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesmo deveu notificar os 

outros, por grito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres serão 

reembolsadas, na modalidade que se estabelece na clãusu)a décima segunda deste 

instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios, 

não se constituirá causa para dissolução da sociedade, calundu aos sócios remanescentes 

procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um inventãrio, seguido 

de Balançp Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores serão pagos ao sócio retirante, 

interdito, inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação 

patrimonial da sociedade, 3 data da resolução, verificada em balanço especialmente 

~.-~.....,..-r-
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kvatnjdo, da seguinte forma: 3i$á (trinta por cento) corn O prazo de 40 (q 

após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70/ (setenta por cento) rc 

em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primera4 34 (trinta) 

dias após o pagamento da parcela inicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O mesmo procedimento será adotado em outros 

usos em que a sociedade se resolva cm rclação a seu sócio, conforme estabelecido nos 

artigos 1.028 e 1.031 da Lei nu 10Á0612002. 

..~.~,~,,~.,...... 
` O adniini3trador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces.so 

a cargos públicos, ou crime fal rnentar, de prevaricação, peita ou suborna, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053. parágrafo único, da Lei n' 

1 t /2íX)2, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato 

serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se 

supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que 

lhe forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o Foro de Tavares/PB, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente 

sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 
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HENRIQUE tLMEIDA VERAS 
:ócio 
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E, por se acharem em perfeita ator,', , cm tuda quanto neste instrumento p ar foi 

lavrado, obrigam e a cumprir a presente alterraçâo e onsolidação do contrato social, assinando-o em 

via única, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que se 

produzam os efeitos legais. 

Ta~'~u esfPB. 29 de Abril de 2420. 

~ 1O? ci#
lG`-

~. ~`f ,-~'4 ~ i

r 

ffELTUN AJJR4.JaE FEI TCiZA PACNt1 
S6ck, A.'`mr'nïstrad©r 

v  t?'I ), 4 & C. 
TZ'I.I t) CÉSAR B. t RROS DE AR,A L.=`JCI 

ó' 
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ADRIANO PEREIRA ROCHA 
Sócio 

W,\ d~( (kC. 

/ 
¡  '-~,cx,r.~~! • ~ 

~--' 

CLAVES PO.2. O DE MEW 
sócio 

DAL4NE PEREL'tA ARRUDA 
Sócia 

i.#r~- - .• C~.~ ~ 

LEANDRO CÉSAR DE OLIVEIRA E SOUZA 
Sócio 

`Ii' 

MARCOS SERGW DF ANDRADE. GR/l.t) 
Scfc.ro 

PATRÍCIO L)F FRUTAS SENA 
Sócio 
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RA:VDOLFO RANDALL FARIAS FERREIRA BRITO 

Sócio retirante 

I I ~ 

MARIA ALZIRA DE OLIVEIRA 

Sócia retirante 

(≤'A' 
OSWALDO BEZERRA CASCUDO FILHO 

Sócio retirante 

e~ ~as~oS 

THAÍS ROCHA GOMES BATISTA 
Sócia retirante 

, jL4~ -,.~mt=t._ .,,, .: 

TH.a1SE DE LIMA BES SA BRITO 
Sacia retirante 

~ 

URBANO VITOR VASC011rCELOS ARRUDA 
Sócio retirante 
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20204043131. 

PROTOCOLO: 204043131 DE 15/06/2020 19:59. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12002469570. NIRE: 
25200834810. 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 17/06/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

t to 

~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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4 A TERAÇÃO E CONSOLIDA CÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRE 
MEDICINA E SAÚDE LTDA" 
C N. P. J.: 31.63 i 4 76J0001-11 

NIRE: 151.0083481-0 

Os abaixo assinados: 

WELTON .ANDRADE FEITOZ4 PACHU. 13RASILFiRO. MAIOR, CASADO SOR REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS MEDICO, NASCIDO EM 08/12/1982. NATURAL DE 
C4JAZEIRAS/PB. iNSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O N° 046.076.094-71, 
PORTADOR DA CARTEIRA I)E IDENTIDADE N" 2674123 SSDS/PB. RESDENTE E DOMICILIADO 
N4 rua VALDEM4R CHIANCA. 380. APTO, 301, JARDIM OCF.4NIA, JOÃO PESSOA/PB. ('.E.P.: 
58.037-255. 

r ADRIANO PEREIRA ROCHA, BRASILEIRO. MAIOR. C4SADO SOB REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. MÉDICO, NASCIDO EM 18/) 1.'! 982, NATURAL DE PA7OS/PB, INSCRITO NO 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 049.285.434-32, PORTADOR DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE .N° 2642522 SSDS/PB, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ERNESTO 
JERGNIMO DE FARI.4S. 71, .4PT. 403, BAIRRO: CI FOLE. C4MPIN4 GR.4NDE/PR, C. E.P.: 58.410-
268. 
ALINE REGIS DE MENEZES PIRES SOBRAL, BRASILEIRA. MAIOR. CASADA SOB REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICA. NASCIDA EM 01/03/1988. NATURAL DE JOÃO 
PESSOArPB, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 074.043.044-07, 
PORTADORA D.4 CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 3074298 SSP/PB, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA RUA AMBROSINA SOARES DOS SANTOS, 71, BAIRRO: BESSA. JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 
58.035-140. 
ANA LUISA RAMALHO, BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS, MÉDICA, NASCIDA EM 21/03/1978, NATURAL DE BRASÍLIA/DF, INSCRITA NO 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 271.099.458-55, PORTADORA DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE N° 1529996201 SSP/BA. RESIDENTE E DOMICILIADA NA ALAMEDA GERCINO 
TABOSA. 1000. CASA F14, CONDOMÍNIO QUINTAS DA COLINA 2. BAIRRO: UNIVERSITÁRIO, 
CIRUARÚ/PE, C.E.P.: ?5.016-755. 

"r ARLE/DE ANDRADE MEDEIROS, BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS MEDICA, NASCIDA EM 22/03/1985, NATURAL DE SANTA TERESINHAíPB, 
INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 051.569.744-34 PORTADORA 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2819423 SEDSIPB, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RU4 
COMERCIANTE EDILSON PAIVA DE ARAÚJO, 81, APT. 201, BAIRRO: JARDIM CIDADE 
UN! VERSITÁRL4, JOÃO PESSOA/PB, CE.P.: 58.052-750. 
CLARISSA FERNANDA DE OLIVEIRA ALMEIDA, BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB REGIME 
DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA. NASCIDA EM 09/10/1987, NATURAL DE 
ARAPIRACA/AL. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 055.204.454-
78, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2094326 SSP/AL, RESIDENTE E 
DOMICILIADA NA RUA ETELVINA MACEDO DE MENDONÇA, 630, APT. 1601 B, COND. ar 
JARDIM BOTÂNICO, BAIRRO: TORRE, JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 58.040-530. 

p CLAUDIA VIRGÍNIA DE ARAÚJO DANTAS. BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB REGIME DE 
COMUNIÃO P.4RCL4L DE BENS, MEDICA, NASCIDA EM 24/09/1974, NATURAL DE SANTA 
LUZIA/PB. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 981.470..304-44, 
PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 367804852 SSP/SP. RESIDENTE £ 
DOMICILIADA NA VIA LITORÂNEA, 173, APT. 414 A, BAIRRO. PONTA DE CAMPINA, 
C4BEDELO/PB, C.E.P.: S&1U1-650. 

> CLOVES PORTO DE MELO, BRASILEIRO, MAIOR, ('ASADO SOB REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL. DR BENS, MEDICO, W4SCTDO EM 22/12/1956, NATURAL DE POCIA'HOSPR INSCRITO 

~ 

~ 
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~ 
NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NUMERO 206.333.434-04, POR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 443451 SSP/PB, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MA 
LOURDES ABRANTES PINTO DE OLIVEIRA, 540, BL. PP, APT 1902. BAIRRO: CATOLÉ, CAMPINA 
GRANDE.PB, C.E.P.: 58.410-196. 
DAJANE PEREIRA ARRUDA. BRASILEIRA, MAIOR, SOLTEIRA, MEDICA, NASCIDA EM 
24112/199), NATURAL DE FORT.4LEZA/CE, LNSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS F1S1C4S SOB 
O NÚMERO 049.895.683-03, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2005009078020 
SSP/CE RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CAPITÃO JOÃO ALVES DE LIRA, 1305, APT. 203, 
DL. A. BAIRRO: BELA VISTA, CAMPINA GRANDE/PB, C.E.P.: 58.418-800. 

1+ DANILO TORRESMATOS, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, MÉDICO, NASCIDO EM 21/02/1981, 
,V4TURAL I JOÃO PESSOA/PB, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O 
NÚMERO 036.611.234-16, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1168765 SSP/PB. 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA BACIIAREL JOSÉ DE OLIVEIRA CURCII4TUZ 691. APT. 
1001. BAIRRO. AEROCLUBE JOÃOPESSOA/PB, C.E.P.: 58.036-130. 
DIÓGENES BERNARDO DA ROCHA, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, MÉDICO, NASCIDO EM 
18/07/1983, N4TU R.4L DE IJUt/RS. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O 
NÚMERO 003.112.150-80, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 7080026185 S)/RS. 
RESIDENTE EDOMICILIADO N.A RUA GLAUBF?R LEITE DO EGITO REEKERS. 63. APT 409. EDIF. 
PIRÂMIDE. BAIRRO: I,W'ERMARES CABEDFLO/PB, CE.P.: 58.102-337. 

> GRACIE RIBEIRO TORRES, BRASILEIRA, MAIOR, DIVORCIADA, MEDICA, NASCIDA EM 
1'/07/1965, NATURAL. DE YlTF_RÓI/RJ, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O 
NÚMERO 588.613.564-34, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 286429111 SSP/SP, 
RESIDENTE E DOMIJCJIJ.41)4 NA AVENIDA ESPER.4NÇ4, 90, APT. 1101. BAIRRO: M-4N41RA, 
JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 58.038-280. 

> GR,4YCE CAVALCANTE RAMOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB REGIME 
DE c'OMUNIG4O PARCIAL. DE BENS, MÉDICA, NASCID.4 EM 11/05/1980. NATURAL DE 
PETROLIN4/PE. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSO.4S FÍSICAS SOB O NÚMERO 035.280.664-
82. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NC 0949195421 SSP/BA, RESIDENTE E 
DOMICILIADA NA AVENIDA OCEANO PACÍFICO. 500. APT 101 B. BAIRRO. INTERMARES. 
CABEDELO/PB, C.E.P.: 38.102-236. 

> HENRIQUE DE ALMEIDA VERAS BRASILEIRO, MAJOR, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA. 
NASCIDO FM 30/12/1987. NATURAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO/PE, INSCRITO NO CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 059.782.994-20, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N° 3332903 SSPiPB, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ALMIRANTE BARROSO, 284, COND. 
PARKDALLAS BAIRRO: LIBERDADE, C4MPINAGRANDE/PB, C.E.P.: 58.4/4-200. 

:- !CARO CÉSAR MARINHO DA NÓBREGA, BRASILEIRA. MAIOR, DIVORCIADO, MÉDICO. 
NASCIDO EM 17/10/1978, NATURAL DE GU.ARABIRA/PB. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS 
FÍSICAS SOB O NÚMERO 007.462.424-50, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
2170234 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA PROFESSOR ÁLVARO CARVALHO, /1/, 
APT 2602, B,4IRRO: TAMB.4UZINHO, JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 58.042-010. 

> IORDAN RODRIGUES DA SIL VA, BRASILEIRO. MAIOR. SOLTEIRO. FISIOTERAPEUTA. 
NASCIDO EM 18/04/1976, NATURAL DE RECIFE/PE. INSCRITO NO CADASTRO DF PESSOAS 
FÍSICAS SOB O NÚMERO 000.226.224-03. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE. N° 
1648916 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA Vil A LDO ALIES DA COSTA. 76, BAIRRO: 
MANGA BEIRA I, JOÃO PESSOA/PB, CEP.: 58.055-690. 

`r ISADORA FEITOS, LIMA, BRASILEIRA. MAIOR, SOLTEIRA, MÉDICA. NASCIDA EM 30/05/1997, 
NATURAL DE PICOS/P!, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 
045.9/0.073-40, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 3689961 SSP/PI, RESIDENTE & 
DOMICILIADA A AVENIDA PIAUI 320, BAIRRO: JUNCO. PICOS/PI, C.E.P.: 64.607-840. 

w ÍTALO ADILSON BARROS LEAL. BRASILEIRO, MAIOR, CASADO SOB REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, MÉDICO, NASCIDO EM 06/08/1989, NATURAL DE PICOS/PI. INSCRITO NO 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 010.219.643-05, PORTADOR O.4 CARTEIRA 

fr
~~. 

~ 
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DE IDENTIDADE N° 1443574 SSP/Pl, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA OSVALU( 
119. BAIRRO: MALVA, PICOS/PI, C.E.P.: 64.61)0-314. 

)+ JESANY MARIA EMILIANO E MELO. BRASILEIRA, MAIOR, SOLTEIRA. MÉDICA, NASCIDA EM 
?1W07/1993, NATURAL DE CAMPINA GRANI)E/PB. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS 
FI SICAS SOB O NÚMERO 090.025.064-06. PORTADORA 11.4 CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
3500915 SSDS/PB. RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA FRANCISCO TIMÓTEO DE SOUZ4, 500, 
APT. 404 B, BAIRRO: .4MATOLIA, JOÃO PFFSSOA/PB. CE.P.: 58.052-130. 

> JOSÉ VICTOR LEAL ROCHA, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, MÉDICO. NASCIDO EM 
?5/13/1986. NATURAL DE PICOS/PI. 1NSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O 
NÚMERO 009.866.813-77. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° ?361806 SSP/Pl, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO DE SÁ URTIGA, 1759, 
BAIRRO: BOMBA. PICOSJPI, CE.P.: 64.601-382. 

> BETTELIN APARECIDA ARBOS. BRASILEIRA. MAJOR. DIVORCIADA, MÉDICA, NASCIDA EM 
10/09/1977, NATURAL DE CURITIBA/PR, INSCRITA NO CADASTR() D£ PESSOAS FÍSICAS SOB O 
NÚMERO 024.788.5/9-38, PORTADORA D4 CARTEIRA DE IDENTIDADE .VA 66017503 SSP/PR. 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA MARTET.4 STEIMBACHSILVA. 320, APT. /9018, BAIRRO: 
MtR.41J4R, JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 58.043-320. 

> LAISA MILEN.A FARIAS PRACIANO PEIXOTO. BRASILEIRA. MAIOR. SOLTEIRA, MÉDICA. 
NASCIDA EM 05/12/1990, NATURAL DE FOR  INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS 
FÍSICAS SOB O NÚMERO 044.034.773-48. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
2007009189619SSP/CR, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA JOSE GONÇALVES DE ABRANTES, 
87, APT. 603, BAIRRO: JARDIM OCEANIA, JOÃO PESSOA /PB, CE.P.: 58.037-265. 

'r L4RA BORGES BARBOSA, BR4SILEIR4.MAJOR, SOLTEIRA,MFDICA, NASCIDA ELI 14/09/1991, 
N.4TURAL DE TERESJNA/PJ. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NUMERO 
(J1)ü516.SB-00, PORTADORA 1)A CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2656256 SSP/PJ, RESIDENTE P 
DOMJCILI.4DA NA RA SANTA FILOMENA, 1702, APT 302, EDIF. GÉNESIS. BAIRRO: CANTO DA 
VÁRZEA. PICOS/PI. C.E.P.: 64.600-173. 

`' LEANDRO CÉSAR DE OLIVEIRA E SOUZA. BRASILEIRO. MAIOR. CASADO SOB REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS MEI)ICO, NASCIDO EM 03/04/1987. NATURAL DE CAMPINA 
GR4NDF,/PB: INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 073.646.454-97. 
PORTADOR DA CARTEIRA DE !DBNTI )ADI? N° 3023081 LSP/PB, RESIDENTE E DOMIC!LJADO 
M4 AVENIDA M4RECHAL FLOR/ANO PEIXOTO. 5255. QD. IQ BAIRRO: SERROTÃO. CAMPINA 
GRAND&PB. C.E,P.: 58.434-500. 

r LUANA TEIXEIRA RIOS, BRASILEIRA, MAIOR, CASADA SOB REGIME DF. COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, MEDICA. NASCIDA EM 12/07/1986. NATURAL DE JOAO PESSOA/PB, 
INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍS!CAS SOB O NÚMERO 057.586.9x4-52, PORTADORA 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 28!6599 SSP/PB, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA 
GOIÁS, 865, APT. 402, EDIF MONT CHEVALIER, BAIRRO: ESTADOS, JOÃO PFSSOA/PB, CE.P.: 
58.030-061. 
MARCELO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO SOB REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. FARMACÊUTICO. NASCIDO EM 28/11/1966. NATURAL DE 
SOUSA/PB. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 616.007.174-20. 
PORTADOR DA CARTEIRA DF. IDENTIDADE N° 1078746 SSP/PB, RESIDENTF? E DOMICILIADO 
NA RUA SAFFA SAID ABEL DA CUNHA. 330. APT. 501, BAIRRO: TAMBAU7JNHO. JOÃO 
PESSOA,PB, C.E.P.: 58.042-220. 

r MARCOS SÉRGIO DE ANDRADE GRILO, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO SOB REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICO, NASCIDO EM 23/05/1972, NATURAL DE 
BANANEIRAS/PB, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 738.775.064-
53, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1505695 SSP/PB, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA RUA NAZINHA GOES ALBUQUERQUE. 119, BAIRRO: CATOLÉ. CAMPINA 
GRANDEJPB, C.E.P.: 58.4/0-483. 

> MARÍLLA QUEIROGA DE LIMA CHAVES, BRASILEIRA, MAIOR. CASADA SOB REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA. NASCIDA EM 20/06/1996, NATURAL DE JOÃO 
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PESSOAIPB, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 090.88 
PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 3580813 SSP/PB, RESIDENTE E DOMICILIA 
NA AVENIDA JOÃO MAURÍCIO. 1277. APT. 203, BAIRRO: MANAÍRA, JOÃO PESSOA/PB. CEP.: 
58.038-000. 

Y MATHEUS MEDEIROS DE MORAIS SANTOS, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, MÉDICO, 
NASCIDO EM 15/09/1991, NATURAL DE PÁTOS/PB, INSCRITO NO C4DASTRO DE PE&SO.4S 
FÍSICAS SOB O NÚMERO 083.848.414-03. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
3481699 SSP/PB, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA CABO BRANCO, 4248. APT. 203 B, 
BAIRRO: CABO BRANCO, JOÃO PESSOAIPB, CEP.: 58.045-010. 

i MELISSA M.4CHAD0 LIMA, BRASILEIRA, MAIOR. SOLTEIRA, MÉDICA, NASCIDA EM 
31/03/1995, N.47'UR.4L DE JOÃO PFSSOA/PR, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
SOR O NÚMERO 103.618.944-90. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDFNTIDADE N° 3637464 
SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADA N4 RUA 7ÉIJA MEDEIROS DE AR4ÚJO. 80. BAIRRO: 
JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA, JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 58.051-825. 
PATRÍCIO DE FREITAS SENA, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO SOB REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. MÉDICO, .PASCIDO EM 29/09/1985. NATURAL DE PAU DOS FERROS/RN 
INSCRITO NO CA DASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 060.919.094-60, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1878632 SSP/RN. RESIDENTE E DO.4lCILIADO N..4 RU.4 FÉLIX 
CAROLINO BARBOSA, 100. APT. 601, BAIRRO: ALTO BRANCO, CAMPINA GRÃ.NDE/PB, C E.P.: 
58.401-48,. 

r PAULO HENRIQUE CRUZ MEDEIROS, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, MÉDICO, NASCIDO 
EM 04/0_1/993, NATURAL DE M.4URm/CE, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB 
O NUMERO 049.269.653-56. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 200602922172 2 
SSP/CE RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA IOLANDA ELOY DE MEDEIROS, 101, APT. 903 C: 
BAIRRO: ÁGUA FRIA, JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 58.053-028. 

' PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO FELTCIANO. BRASILEIRO. MAIOR. SOLTEIRO. MÉDICO. 
NASCIDO EM 21/06/1990. NATURAL DE JOÃO PESSO.4/PB. INSCRITO NO CADASTRO DE 
PESSO.4S FÍSICAS SOB O)/ÚMERO 084.716.644-96. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N° 3332931 SSP/PB. RESIDENTE. E DOMICILIADO NA RUA NORBERTO DE CASTRO ?VOGUE, IRA. 
505. APT. 401, BAIRRO: JARDIM OCEANIA, JOÃO PESSOAfiB, C.E.P.: 58.037-603. 

r RICARDO LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO SOB REGIME. DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. MÉDICO. NASCIDO EM 07/i In 953. NATURAL DE CAMPINA 
GRANDE10E, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 057.824.904-97. 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° :19389 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AVENIDA ENGENHEIRO JOSÉ CELINO FILHO, 95, APT. 1502, BAIRRO: MIRANTE, CAMPINA 
GRANDEiiP8, CE.P.: 58.407-664. 
RODOLFO COIMBRA BATISTA, BRASILEIRO, MAIOR. CISADO SOB REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, MÉDICO. NASCIDO EM 20/11/1982. NATURAL DE RECIFE/PE, INSCRITO NO 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 047937.834-73, PORTADOR DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE N° 2558184 SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUZELY FABRÍCIO 
DE SOUZA, 420, APT. 501, EDIF. CRISTAL BALI. BAIRRO: MANARA. JOÃO PESSOA/PB. C.E.P.: 
58.038-410, 

~► TACIANA DE ARAÚJO FRANÇA, BRASILEIRA, MAIOR, SOLTEIRA. MÉDICA. NASCIDA EM 
01/0711986. NATURAL DE JOÃO PESSOA/PB. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
SOB O NÚMERO 060.537.314-04, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2845977 
SSP/PB. RESIDENTE E DOMICILIADA NA AI 'ENJOA OCEANO PACÍFICO, 1240, BAIRRO: 
INTERMARES CABEDELO/PB, C.E.P.: 58.102-236. 

, TALITA DEANDRADESILVA. BRASILEIRA. MAIOR. DIVORCIADA, ENFERMEIRA, NASCIDA EM 
16/07/!986, NATURAL DE RECIFE/DE. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O 
NÚMERO 064.069.994-44, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 6381476 SDS/PE, 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA DESE44BARGADOR DIRCEU BORGES 255, BAIRRO: 
MANGUEIRA, RECIFE/PE, C.E.P.: 50.850-200. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

131

131



~ 

i4 

,f! s , 
_-~ 
~ 

4',1LTE1t.4C.4n£CON.SOLID~1C4t?DOtC10,'s7fiAT1[) SOCIAL D.4 F:NPRE~~1 "l(.S.it2MED1CW1ES•iG't?E.I.Tk.Z". 

' TULIO CESAR BARROS DE ARAÚJO, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, FISIOTER 
NASCIDO EM 27/11/1992, NATURAL DE PAULO AFONSO/BA. INSCRITO NO CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 057.039.115-67, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N° 1295667568 SSP/BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA FELIX CAROLINO BARROSA, 404, 

BAIRRO: ALTO BRANCO. CAMPINA GRANDE/PB, C.E.P.: 58.401-405. 
> VILALBA MARIA SOUTO DE FIGUEIREDO, BRASILEIRA, MAIOR, VIÚVA, MÉDICA, NASCIDA 

FM 14/05/1948, N.47'UR.41. DE C4MPTh,A GRANDE/PB. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS 
FÍSICAS SOB O NÚMERO 078.658.994-91. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
135760 SSDSIPR. RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA DOUTOR EDESJO SILVA, 1479, BAIRRO: 
JARUIMPAULIST4NO, CAMPINA GRANDE/PB, C.E.P.: 58.415-270. 

r VI7OR LUCIANI MEDEIROS BATISTA, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, MÉDICO, NASCIDO 
FM 03/!0/1978, NATURAL DE JOÃO PESSOA/PR. INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
SOB O N JMERO 007.939.824-30, PORTADOR DA CIRTEIR 4 DE IDENTIDADE N° 00/612981 
SSP/RN, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MARIA ROSA PADILHA. 196, APT 1302, BAIRRO: 
.AEROCLUBE, JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: 58.036-840. 

r VYTOR EDUARDO NASCIMENTO DE ANDRADE, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, MEDICO, 
NASCIDO EM 28/03/1993. N 17VR.4L DF, C4JAZE1RAS/PB, INSCRITO NO GIDASTRO DE PESSOAS 
FÌSICAS SOB O NÚMERO 084.466.974-16. PORTADOR DA ('ARTEIRA DE !DENTIDADI? N° 
3558457 SSP/PB. RESIDENTE E DOM/ ILL4DO NA RUA JÚLIO MENDES, 505, BAIRRO: FÁTIMA, 
TERESINA/PI, CE.!'.: 64.049-320. 

> WALÉRIA PEREIRA Vi4NA, BRASILEIRA, MAIOR, DIVORCIADA, MÉDICA, NASCIDA EM 
30/06/1983, NATURAL DE P.4TOS/PB, INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O 

NÚMERO 045.949.314-05. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2678902 SSDS/PB. 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA ANTÓNIO RABELO JÚVIOR, 70, APT 903, BAIRRO: 
MIRAMAR. JOÃO PESSOA/PB, C.E.P.: S&032-090. 

> VI/Ri MATIIFUS NOGUEIRA COSTA, BRASILEIRO, MAIOR. CASADO SOB REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. MEDICO, NASCIDO EM 07/10/1990. NATURAL DE PATOS/PB, 
INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O NÚMERO 042.345.343-23. PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2003002057404 SSPDCiCF. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 
MOA CIR LEITÃO. 955. BAIRRO: BELO HORIZONTE. PATOS/P8, C.E P.: 58.704-330. 

Únicos sócios da empresa HSM1 MEDICINA E SAÚDE L TIA, estabelecida na rua Manoel Lima — N° 
307 -- Sala A — Bairro: Centro — Tavares/PB — C.E.P.: 58.753-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob n° 31.635.476/0001-22, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba 
sob o NIRE 252.8083481-0, em sesgo no dia 2R/04/2023, resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contrato 

Social, mediante as seguintes modificações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alterar u endereço da sede de: rua Manoel Lima, N° 307, Sala A, bani-a 

Centro, Tavares/PB, C.E.P.: 58.753-000. Para: avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, 

Saia B, bairro Conjunto Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 58.930-

000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Distribuição de quotas em ¡arma de doação: recebe-se quotas ao entrar na 

sociedade e devolve-se ao sair da sociedade. Cada sócio que entra na sociedade da empresa, recebe por meio 

de doação, a quantidade de 250 (Du:entac e cinquenta) quotas, que equivale a 0,5% (cinco décimos 
percentuais) do Capital Social, cant valor nominal RS 250,00 (ducentns e cinquenta reais). Defot7na análoga, 

quando ocorre a salda do sócio da sociedade da empresa, por sua vec. as quotas serão devolvidas 

integralmente ao doador original. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Todos as quotas concedidas on: sócios entrances serão doadas pelo Sr. MEL TON A,VDRt DE FEI TOZA 

PACllU, de maneira .ºimilw; todas as quota concedidas por sócios retirantes serão doucicrs tara o

fr

~ 

~ 
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de hens. funnae!utico, nascido em 28/111196 6. natural de Snusa/PB, inscrito no e 

de pessoas fixieas sob o número 616.1)07174-?0. portador da carteira de identidade n'' 

11)78746 SSP/PB. residente e domiciliado na Rua Safa Said Abel da Can/ui. 330, rcpt. 

SW, bairro: Tambuuzinho. Joao PessoalPl3, CEP.: 581)42.220. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Adentrar na sociedade a Sra. MARJI.JA 

QUEIROGA DE LJMA CHAPES, brasileira, maior, casada sob regime de comunhão 

parcial de bens, médica, nascida em 20/06/19%, natural de João Pessoal!'!!, inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sub o número 090.X84.844-73, portadora da carteira de 

identidade n" 3580813 SSP/PB, residente e domicil ioda na Avenida João Maurício, 1277. 

apt. 203, bairro: Manaira, João Pessoa/PB, C' E. P.: 58.0384)00. 

ClÁUSULA. TRIGESIMA SEXTA: Adentrar na sociedo'le o Sr. MATOEUS 

MEDEIROS DE MORAIS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, médico, nascido e>n1 

15/09/!991. natural de Patos/PB, inscrito no cadastro de pessoas fsicas sob o número 

083,848.4144)3. portador da carteira de identidade n° 3481699 SSP/PB. residente e 

domiciliado na Avenida Cabo Branco, 4248, apt. 203 B, bairro: Cabo Branco, João 

Pessoal!'!!, C'. E.P.: 5.045-010. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: Adentrar na sociedade a Sri,. MELISSA 

MACHADO UMA, brasileira, maior, solteira, média, nascida em 31)3/1995. natural 

de João Pcssoa/PB, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o número ero 103.618.944-

90, portadora da carteira de identidade n° 3637464 SSP/PR, residente e domiciliado na 

Rua ;Célia Aledeiros de Araújo. 80, bairro: Jardim Cidade Universitária. Joio 

PessoalPB. C_ E.P.: 58.051-825. 

CLAUSULA TRIGËSIMA OITAVA: Adentrar na sociedade o Sr. PEDRO 

' HENRIQUE DE C.# RYALRO FELICIANO, brasileiro, maior, solteiro, médico, 

nascido cm 21/06/1990, natural de João Pessoa/PB, inscrito no cadastro de pessoas 

físicas sob o número 084.716.644-96, portador da carteira de identidade n° 3332931 
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NELTON ANDRADE FEITOZA PACHÚ, já qualificado anteriormente e sócio adminisir 
empresa, rreste azo consolidado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Com p saída de 41 (quarenta e uni) sócios da .sociedade empresarial, serão doadas 20,5% (vinte inteiros e 

cinco décimos penrenluaic) das quotas ao Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU, sendo 0,5% 

(cinco décimos percentuuis) de quota por cada sócio (a) retirante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Cont a entrada de I (um) sócios na sociedade empresaria!, serão doadas 0.5% (cinco décimos percentuais) 

das quotas pelo Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU, sendo 0,5% {cinco décimos percentuais) 

de quota para cada sócio (a) enirante. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

O súcia Sr. JOELSON AND RADE FEITOZA, rcceheró 49,5% (quarenta c nove luzeiros e cinco décimos) 

de cotas pela função de sócio administrador, ficando assim com 50% (cinquenta percenncais) das cotas do 

Capital Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Retirar da sociedade o Sr. ADRIANO PEREIRA ROCHA, Já devidamente 

qualif Gado antepor meme, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em forma de doação. 

para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHÚ, Jd devidamente qualificado anteriormente, dando 

plena, geral e irrevogárel quitação. 

CLÁUSULA QUARTA: Retirar da sociedade a Sra. ALINE REGIS DE MENEZES PIRES SOBRAL. ¡á 

devidcnnente qualificada anter•ionnente, a qual aliena todas as stats quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. FELTON .4NDRADE FEITOZA PACH1) já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, gera! e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QULNT4: Retirar da sociedade a Sra. ANA LUIS4 R4MALHO, já devidamente qualificado 
anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em for►na de doação, para o Sr: 

HELTON .4NDRAT)E FF.ITOZ4 P.4CFIl já devidamente qualificado unterionne'nle', durado plena. geral e 

irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SEXTA: Retirar da sociedade a Sra. ARLEIDE ANDR.4DE MEDEIROS, já devidamenie 

qual ficada anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capita! Social, cedendo em forma de doação. 

para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU, já devidamente qual fcudo anteriormente, dando 

plena. geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Retirar da sociedade a Sra. CLARISSA FERNANDA DE OLIVEIRA ALMEIDA, já 

deridarnente qualificada arrteriormc'ntc', a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. IIELTOEV ANDRADE FEITOZA P4CHU, já devída►nente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevagável quitação. 

CLÁUSULA OITAF'A: Retirar da sociedade a Sra. CLAUDIA F7RGÏNIA DE ARAtlO DANT.4S, %á 

devidamente qualificado anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capita! Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHV já devidamente qualificado 

anterim'mente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CL,4USf1L.4 NOVA: Retirar da sociedade o Sr. CLOVES PORTO DE MELO, já devidurnente quu4111cadu 

anteriormente o qual aliena todas as suas 9 w1as de Capital Social, cedendo em forma de doação, para o Sr. 

HELTONANDRADE FEITOZA PACHG, já de>idamente qualificado anteriormente, dando plena, geral e 

irrevogável quitação. 

CLÁUSULA DECIMA: Retirar da sociedade a Sra. DAJANE PEREIRA .4RRL'DA, já devidamente 

qualificado anterio,rrrente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em forma de doação, 

~ 

~ 
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para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHL, já devidamente qualificado anteria►men 

plena, geral e irrevogável quitação. 

CL~f USL1LI DÉCIMA PRIAIEIR A: Retirar da sociedade o Sr. DANILO TORRESMATOS, já devidamente 

qual Icada anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em forma de doação, 

para o Sr. NFLTON ANDRADE FEITOZA PACHL; já devidamente qualificado anteriormente, dando 

!)leda, geral e irrevagáve! quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Retirar da sociedade o Si". DIÓGENES BERNARDO DA ROCHA. Já 

devidamente qualificado anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZ4 PACHU, já devidamente qualificado 

a rlterio►•mente, dardo plena, geral e irre►oogávet quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Retirar da sociedade a Sra. GRACIE RIBEIRO TORRES, já 

devidamente qualificada cruterior•mente, a qual aliena todas as suar quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHL. já devidnniente qualificado 

anteriormente, dardo plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Retirar da sociedade a Sra. GRAYCE CAVALCANTE RAMOS DE 

OLIVEIRA, já devidamente qualificado unteriornnentc, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, 

cedendo em forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHL: já devidamente 

qualificado anteriormente, dando plena, geral e ilrevognvel quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Retirar da sociedade o Sr. HENRIQUE DE ALMEIDA VERAS, já 

devidamente qualificado autes'iornrente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cc'denily em 

fprma de doação, para o Sr. NFLTON ANDRADE FEITOZA PACHÚ, já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogávet quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Retirar da sociedade o Sr. IC4R0 CÉSAR MARINHO DANÓRREGA. já 

devidamente qualificada anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

fOrnra de doação, para o Sr. NFLTON ANDRADE FEITOZI PACHLl, já devidamente qualificado 

anteriormente. dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMO SÉTIMA: Retirar da .variedade n Sr. IORD4N RODRIGUES DA SIL VI, já 

devidamente qualificado anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo ene 

forma cle douçào, pura n Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHL, JO devidnrnente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e inrevngável quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OIT,, VA: Retirar da sociedade a Sra. ISA DORA FEITOS, LIMA, já devidamente 

qualificado anteriormente. a qual aliena todas as suas quotas de capital Social, cedendo em Jarina de doação. 

para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHL', já devidamente qualificado anteriormente, dando 

plena, gela! e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA DÉCThI4 NONA: Retirar da sociedadr o Sr. (TALO :ADILSON BARROS LEAL, já 

devidamente qualifirad a anteric»•mente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo ent 

forma de doação, pata o Sr. HELTON .INDR4DE FEITOZA PACHL%, já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Retirar da sociedade a Sra. JES4N1' MARIA EMILIANO E MELO, já 

dei►idamente qualificado a rrteriorwmente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação. para n Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHLt, já devidamente qualificado 

onierianuente, dando plena, geral e inevoluivel quitação. 

CLÁG'SUL4 VIGÉSIMA PRIMEIRA: Retirar da sociedade n Sr. JOSÉ VICTOR LEAL ROCHA, já 

devidamente qualificado mueriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo ens 

~ 
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forma de doação, para o Sr. HELTON .ANDRADE FEITOZA PACHU, já devidamente qu 

anteriormente, dando plena, gero! e irrevogável quitação. 

CLIUSUL4 3"IGÉSTL4 SEGUNDA: Retirar da saciedade a Sia. XETTEUNAPARECIDA.4RBOS, já 

devidamente qualificado anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo ene 

forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZII PACHU, já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Retirar da sociedade a Sra. LAISA MILENA FARIAS PRA CIA NO 

PEIXOTO, já devidamente qual/ficado anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, 

cedendo em jorna de doação, para n Sr. FIEL TON ANDR,4DE FEITOZA PACHU, já devidamente 

qualificado anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Retirar da sociedade a Sra. LARA BORGES BARBOSA, já 

devidame► w qual flcalo anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOLA PACHU já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena. geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Retirar da sociedade o Sr. LEANDRO CÉSAR DE OLIVEIRA E 

SOUZA, já devidanaenta qucalifcado anteriormente, o qual aliena todas as sutis quotas dc Capita! Social, 
cedendo ene jorna de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU, já devidamente 

qualificado anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Retirar da sociedade a Sra. LLANA TEIXEIRA RIOS. já devidamente 

qualificado anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas dc Capital Social, ce'de'ndo ent forma de doação, 

para n Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHO', já devidamente qualificado anteriormente. dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIM4 SÉTIMA: Retirar- da sociedade o Sr. MARCELO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, já 
devidamente qualificada anteriormente, o qual aliena tolas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. NFLTON .4NDRADE FEITOZA PAUl-1, já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CL.4i1StiLA IIGÉSIMA OITAVA: Retirar da sociedade o Sr. MARCOS SÉRGIO DEAIVDRADE GRILO. 

já detidamente qual cudv a►tterior-menk, o qual aliena todas as .suas quotas de Capita! Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr, fIELTON ANDRADE FEITOZA PACHU. já deridarneiue qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogávei quitação. 

CLÁUSUI 4 VIGÉSIMA NONA: Retirar da sociedade a Sra. M.4RILIA QUEIROGA DE LIMA CHAVES, 

já devidamente qual/irado anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma dei doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU, já devidamente guai Iïcado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIA'A: Retirar da sociedade o Sr. MATNEUS MEDEIROS DE AfORAlSSANTOS, já 

devidamente• qualificada anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHO, já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Retirar da sociedade a ,Sra. MELISSA MACHADO LLW 4, já 

devidamente qualificado aueriorniente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo ene 

forma de doação, para n Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHÚ, já devidamente qualificado 

w ler•ior•mente, dando plana, geral e frrerogárei quitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: Retirar da sociedade o Sr. PATRÍCIO DE FREITAS SENA, já 

devidamente qualificada anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cede»dv enn 
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firma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FE!TOZ4 PACHU", já devidamente qu 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: Retirar da sociedade o Sr. PAULO HENRIQUE CRUZ 

MEDEIROS, já devidaniente qualificada anteriormente, n qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, 

cederidn eat frlrnra de doação, paru o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHt%, já devidamente 

qual cado anteriormente, dando plena, gera! e irrevogúvel quitação. 

CLÁUSULA TRiGESIM4 QUARTA: Retirar da sociedade o Sr. PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO 

FELICL4NO, já devidamente qualificada anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, 

cedendo ent forma de doação, parti o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA P,4C'IW, jci devidamente 

qualificado anteriormente. dando plena, geral e irrevogável quitação. 

cLÁUsULA TRIGÉSIMA QUINTA: Retirar da sockdade o Sr. RICARDO LUCIANO CAMPOS DE 

ARAÚJO, já devidamente qualificada antt'riormcnte, u qual aliena todas as suas quotas de Capital Social. 

cedendo enu forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACIIL, já derdanrente 

qualificado anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Retirar da sociedade o Sr'. RODOLFO COIMBRA BATISTA, já 

devidamelrtc qualificada anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capita! Social, cedendo erra 
,fn7na de doação, para o Sr. FIEL TON ANDRADE FEITOZA PACHU já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: Retirar da sociedade a Sru. TACIANA DE ARA ÚJO FRANÇA, já 
devidwnente qualificada anteriormente, a qual aliena todas us suras duvttrs dc Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr HELTON ANDRADE FEITOZ.4 PACflt+, já devidamente qualificado 

anteriormente, dando plena, geral e irrevogávei quitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSLPu14 OITAVA: Retirar da sociedade a Sra. TALITA DE .4NDR.4DE SILV,4. já 

devidwnelrte qualificada unte►'iorrnente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo em 

forma de doação, para o Sr. FIEL TON ANDRADE FEITOZ4 PACHÚ, jci devidamente qualificado 

anteriormenle, dando plena, geral e irrevogavel quitação. 

CLÁUSULAI TRIGÉSLMA NON.4: Retirar da sociedade o S►•. TÚLIO CÉS.4R BARROS DE AR.4ÚJO. já 

devidarmen!c qualificada ante►'iurmente, o qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, cedendo cm 

frnyrta de doação, pura o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACIW já devidamente qualificada 

unteriornreale, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA: Retirar da sociedade a Srcr. V FLALBA MARIA SOUTO DE 

FIGUEIREDO, já devidamente qualificada anteriormente, a qual aliena todas as suas quotas de Capital 

Social, cedendo em forma de doação, para o Sr: HEL TON ANDRADE FEITOZA PACHU, já devidamente 

qualificado anteriormente, dando plena, geral e iny evogcive! quitação. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: Retirar da sociedade o Sr. V VTOR EDUARDO 

NASCIMENTO DE ANDRADE, já devidamente qualificada ante,'wrnrenle, o qual aliena todas as suas 

quotas de Capital Social, cedendo em fornia de doação, para o Sr'. HELTONANDRADE FE!TOZA PACNU, 

já devidamente qualificado anterior'►nenle, dando plena, geral e irrevogáve! quitação. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: Retirar da sociedade a Sra. WALÉR!.4 PEREIRA VIAN4 

FF.LICl.4NO, já devidas:ente qualificada aruten'iormente, u qual aliena todas as suas quotas de Capital Social, 

cedendo em forma de doação, para o Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU: jci devidamente 

qualificado anterior mente, dando plena, geral e inr eiogtivel quitação. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: Retirar da sociedade o Sr. YURI MATHEIJS NOGUEIRA 

COSTA, já devidamente qualificada anteriormente, o qual aliena todas as suas quotas de Capita! Social, 
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cedendo eni forma de doação, para o Sr. HELTON ASDR9DE FEITOZA PACHO já devi 

qualificado anteriormente, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUADRAGESTMA QUARTA: Adcntrar ria sociedade o Sr. JOELSONANDR4DE FEITOZA. 

hrasileira, maior, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 16/09/1985, 

natural de Cajazeiras/PB, inscrito no cadastro de pessoas Tsicas sob o número 051.607.494-62, portador da 
carteira de identidade número 2772842 SSDS/YB, residente e domiciliado na rua Funcionário José biegas 

Mindélo, 6), Ministro José Américo de Almeida. João Pescaa/PB, G.E.P.: 38.074-161. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA: 

Alterar n objeto social da empresa dc; 

a; 86.30-3-02 - Atividade médica arnlmlatorial com recursos para realiza{rio de exames crompleinerrtares: 

h) 86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pranto-socorro e unidades hospitalares paru atendimento u 

urgências: 
c) 86.21-6-01 - UT! móvel: 
d) 86.21-6-02 - Serviços móveis dc' atendimento a urgências, exceto por UT1 móvel: 

c') 86.30-5-1)1 - Atividade médica ambulutorial com recursos para reulizuçcro de procedimentos cirúrgicos: 

j1 86.30-5-03 - Atividade médica arnhulatorial restrita a consultas: 

,g) 86.30-5-99 - Atividades de atenção anrbulatoriais ndo especificadas anteriormentc': 

h) 86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia: 

I) 86.40-2-04 - Serviços de tamograf a: 
j) 86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com usa de radiação ionitante. exceto tomog►•afra: 

k) 86.40-2-06 - Serviços de ressonáncia magnética: 
1) 86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso dc radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética: 
m) 86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos: 

n) 86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos: 

v) 86.40-2-10 - Serviços dei quimioterapia: 

p1 86.40-y-I1 - Serviços de radioterapia: 
q) 86.50-0-01- Atividades de enfermagem: 

r) 86.50-0-04 - Atividades defxioterapia; 
s) 86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente: 

t) 87.12-3-00 - Atividades de /órnc'cimenrv de infraestruturn de apoio e assistência u pacierute no domicílio. 

u1 93.13-1-00 - rltividodes de condiciomnneuro fisico: 

PARA: 

Atividade principal: 

86.30-5-02 —Atividade médica ambulutorial com recursos pura realização de exames complementares; 

Atividades Atividades secundárias: 

86.10-1-01 — Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a 

urgências; atendimento a urgências; 

86.10-1-02— .4 ii vidades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento 

urgências; 

86.21-6-01— UTI móvel; 

86.21-6-02 —Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 

86.22-4-00— Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 
86.30-5-01— Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 

86.30-5-03 -- Atividade médica ambuletorial restrita a consultas; 

86.30-5-04 —Atividade odontológica; 
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86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana; 

86.30-5-07 —Atividades de reprodução humana assistida; 

86.30-5-99 —Atividades de atenção ambulatnriais não especificadas anteriormente; 

86.40-2-0! — Laboratórios de anatomia patológica e citológica; 

86.40-2-02 — Laboratórios clínicos; 

86.40-2-03 — Serviços de diálise e nefrologia; 

86.40-2-04— Serviços de tnntografta; 

8640-2-05 — Serviços de diagnóstico por imagem coin uso de radiação ioni; ante, exceto tomografra; 

86.40-2-06— Serviços de ressonância magnética; 

86.40-2-r — Serviços de diagnóstico por imagem sem aso de radiação iunizante, exceto ressonância 

magnética; 

86.40-2-08 —Serviços de diagnóstico por registro gráfico - F.CG, EEG e outros exames análogos; 

86.40-2-09 —Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos; 

86.40-2-10 — Serviços de quimioterapia; 

86.40-2-i l - Serviços de radioterapia; 

86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia; 

86.40-2-13 — Serviços de litotripeia; 

86.40-1-14 — Serviços de bancos de células e tecidos humanos; 

86.40-2-99 —Atividades de serviços de complenientação diagnóstica e terapia não especificada 

anteriorn:ente; 

86.50-0-01 -Atividades de enfermagem; 

86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição; 

86.50-(1-03 -.Atividades de psicologia e psicanálise; 

86.50-0-04 - Atividades de ftcioterapia; 

86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional; 

86.50-0-06- .4ti<<idades de faauaudiologia; 

86.50-0-0? - Atividades de terapia de nutri-lo enteral e parenteral; 

86.50-0- 99- .4tividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 

86.60-7-00- Atividades de apoio à gAstão de saúde; 

86.90-9-01 -Atividades de práticas integralivas e complementares em saúde humana; 

86.90-9-02 - Atividades de banco deleite humano; 

86.90-9-63 - Atividades de acupuntura; 

86.90-9-1)4- Atividades de psdologia; 

86.90-9-99- Outras atividades de atenção à saúde humanas não especificadas anteriormente; 

87.11-5-01 — Clínicas e residências geriálricas; 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos; 

87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes fisicos, imunodeprimidos e convalescentes; 

8' 11-5-04 - Centros de apoio «pacientes con: câncer e com AIDS; 

81.11-545 - Condomínios residenciais para idosos; 

87.12-3-110 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio; 

87.2(1-4-01 - Atividades de centros de assistência psico.social; 

81.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde para portadores de distúrbios psíquicos, 

deficiência mental e dependência química e grupos semehantes aio especificadas anteriormente; 

87,30-1-01- Orfanalos; 
87.30-1-02  —.Albergues assistenciais; 

811
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87.30-1-99 —.Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não 
especificadas anteriores; e 
88, p0-6-110 — Serviços de asstslêncla social sem alojamento. 4' 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade será administrada pelos sócios 
administradores sr. Heltorr Andrade Feitora Pachú e Sr. Joelson Andrade Feitora, cuja aulonorria 
e torrada de decisões pode ocorrer deforma conjunta, pelos dois sócios administradores, ou de 
forma isolada, por cada uni deles, conforme necessidade. 

Fm dccorrcncia destas atteraçncs, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social da empresa HSM2 
MEI)ICIN A LTDA. que passará a viger com a seguinte rcdaçào: 

Pelo presente instrumento particular de CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, os abaixo 
assinados: 

Y FIEL T0NANDR4DEFEITOZAPACHL'. RR.4SII.EIRO, MAIOR. CAS.•IUO SOB REGPIRnFCOML;VllÀ()PARCI41. 
DE REVS, .1fFnICY), \:4SC'ID() F..1'/ (11i/I 2/148.'., )l:4 TL'R.al nE C4.1.4T.FIR.4S/1'B. IiVSY'RITn 1't) L:4D.4STRO DE PESSOAS 
FISIC4S SC1A O N" 046.076.094-71, PORTADOR D,4 CIRIEIRA DE IDE,!V'PID.4DE N" 2674123 SSDS/PB, RESIDENTE E 
DOMICILIADO .V.4 RUA t:4LDE.tiMR C71L4JvC4, 380, .aPTU. 301, J4RDI.t1 OC'R4N1.4, Jo.tU PESSO.4/PB, C E. P.: 58037-
253. 
> JOELSOrV ANDRADE FEITOZA. BRASILEIRO, +1l41OR, C.4S.41)O SOB REGI WE l)F. C'oML`YIIãO I'4RCI4I. DE 

RF_A'S. MEDIC V, .ti'ASCYDO F...1•f 16/09/1985, 1V41L'R4L nF. C.41.4T.F1R.aS/I'B. INSGR!TO.YO C;IDASIRO DE PF.SSn4S FISIC:4S 
StrR O vv' 051,607.494-62, PORTADOR DA C:4RTF1R4 DE IDEWI'ID.4DE N" 2772842 SSDS,Pt3, RESIDENTE E 
DO.1l1CI1,L4DoN.4 RCl4 FvNC'Jo`:iR1oJuSR V1E•G.4S11i1N!)RLO, 61.JUSL`A,ifFR1C'O, Jv.ão l'ESSO.4/PB, C.E.P.: 58.069-
366. 
~' VJTOR LUCIA Ni MEDEIROS BATISTA, BICrSILEIkt), MAIOR, SOLTEIRO, ,4fL`UICO. .1',4SY'l11O L4l 
05/1 0/1 y7R, N.47T.;RAL UEJOdn PF.SSt).4/PB, INSCRITO IVU CADASTRO DE PF.RSOA S FISICASSOB o .v"007.939.824-30 
PORTADOR D.4 C:4RTF.1R.4 DE 1DER'77D.4DEN" 001611981 SSf iRN. RESIDENTE E UUM1('IIJ.-iIX) .V4 R11.4 M.4R1.4 RUS4 
f'.fDUJI.i, 196, .1 PT. 1301, AF.ROc'l.t'RF., Jo.io PE~S(1.4/1'8, CE.?.  58.036-840. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob o nome empresarial dc HSM2 Medicina e Saúde LTDA e tem como nome fantasia 

IISM2 Clinicas e Serviços en: Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino. 81. Sala B. bairro Conjunto Habitacional Maria Singular de 
Brito, Bom Jesus/PB. C.E.P.: S8.930-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, obedecendo ás disposiçáes legais vigentes (artigo 997, inciso II da Lei n° 10.40(1/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os objetos da sociedade sdo: 

Atividade principal: 
86.30-5-0? - Atividade médica ambulaturial com recursos para realização de exames complementares; 

Atividades secundárias: 
56.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto prnrrt° socorro e raridades para atendimento a 
urgéncias; atendimento a urgéncias; 
86.10-1-02 — Atividades dc atendimento em pranto-socorro e unidades hospitalares para a:endimer,tn 

urgéncias; 
56.21-6-01 — UTI móvel: 
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86.21-6-02 — Serviços mórei.s de atendimento a urgências, exceto por LATI má rei; 
86.22-4-00 —Serviços de remoçào de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 
86.30-5-01 - Atividade médica amhulatorial com recursos para reali_açào de procedimentos cirúrgicos: 
86.30-5-03 — atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 
86.30-5-04 - Atividade odontolágica: 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imuni:açào humana; 
X6.30-5-07 -.4tividades de reprodução humana assistida: 
86.30-3-99 - .-atividades de atenção ambulutoriuis não especri'Jrcadas anteríormente; 
86.40-2-01 - Laborará  de anatomia patológica e citológica; 
66.40-2-02 — Laboratórios clínicos; 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia: 
86.40-2-04 — Serviços de tomografia; 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem cam uso de radiação ionira►rte, exceto tomogra/ia: 
86.40-2-06 — Serviços de ressonáncia magnética; 
86.40-2-07 — Serviços de diagnóstico por intagem seus uso de radiação ioni:ante. exceto rrssnnância 
rnagnética: 

86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECU. EEG e outros exames análogos: 
86.40-2-09 — Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos; 
86.40- 2-l0 - Serviços de quimioterapia; 
86.40-2-11 — Serviços de radioterapia: 
86.40-2-12 — Serviços de hemoterapia; 
86.40-2-13 — Serviços de litnt►ipcia: 
86.40-2-14 — Serviços de bancos de células e tecidas humanos; 
86.40- 2-99 - Atividades de serviços de complemento çào diagnóstica e terapia não especificada 
arucriot~nente: 
86.50-0-01 - Atividades de er*rmutgem: 
86.30-0-02 _ Atividades de protìssionals da nutrição: 
86.50-0-03 -- Atividades de psicologia e psicanálise: 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia; 
86.50-n-05 - Atividades de terapia ocupacional: 
86.50-0-06 -Atividades de fonoaudiologia; 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição Ynteral e parenteral; 
86.50-0- 99- Atividades de prvfìssionais da área de saúde não espec•i/icadaq anteriormente; 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde; 
86.90-9-01- Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 
86.90-9-02 - Atividades de buraco de leite humunu; 
86.90-9-03 - Atividades de acupuntura: 
86.90-9-04 - Atividades de podologia: 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humanas não espee /icadus anteriormente: 
87.11-5-01 Clínicas e residências geriátricas; 
87.11-5-02 --lnstituiçães de longa permanência para idosos: 
87.11-3-03 -Atividades de assistência a defìcientesfisieos, irnunodeprimidos e convalescentes: 
87.11-S-04 - Centrou de apoio a pacientes corn câncer e corn AIDS; 
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos; 
87.12-3-0() -Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio: 
87.20-4-01 -- Atividades de centros de assistência psicossocial: 

.1~•"t8 a~ 

Q~ Página 13~'~ 

ft t

~ 

~._../` 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

141

141



1L ,/oJ Z5 ' 1 
4',1LTE.RAÇ4oE CoMOLIDA CAD ,pO CQYrPATOSCïCL4LD~1 EMPRES11 "NSM2 .!t€DICINi E £4t'DE LTA4". 

87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde para portadores de dLstúrhios psíquicos, 

defciênciu mental e dependência quirnlrte e grupos semelhaÃles nüo especificadas anteriormente; 

87,30-1-01 - Orfanatos: 

87.30-1-02 - Albergues assistenciais; 

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares tuio 

especificadas anteriores; e 

88.00-á-1X1— Serviços de assistência social sem alojamento. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa iniciou suas atividades cm 28!09!2018 e exerce suas atividades por tempo indctcrminado. 

CLÁUSULA QUINTA 

O Capital Social é de RS 50.000.00 (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas de 
valor nominal de RS 1,00 (Hum real) cada uma, já subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente 

do pais, distribuídas entre os súcios da seguinte forma: 

HELTON ANDRADE FEITOZA PACHL' 

Com 24.750 cotas, o egurl'alente 49,50% do Capital Social. 
Rá 24.750,00 

JOELSON ANDRADE FEITOZA 

25.000 catas, o equivalente S0,0Ú% do Capital. Social. 
RS 25.000,00

Com 

VETOR LUCIA N! MEDEIROS RATIST4 

Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capilal Social 
Rá 250,00 

Total do Capital RS 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas. 

mas todos responderão solidariamente pela integralizaçrio do capital social, conforme previsto no artigo 1.052 

da Lei de n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 

conforme estabelece o artigo l .054 e artigo 997, inciso UI da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o conscnumento dos 

sócios, aos quais ficam assegurados, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição 

se postas à venda, após terem sido oferecidas aos outros sócios, que terão o direito de preferência na aquisição 

das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio 

disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exerciciu do direito de preferência acima, 

o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e 

condições oferecidas aos outros seleiºs, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar 

a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração contratual pertinente, conforme 

artigos 1.056 e 1.057 da Lei n° 10.4tKc2(M)2. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade é exercida pelos sécios Sr. NFL TON ANDRADE FEITOZA P.4CHt e Sr. 

JOELSON.4NDR4DE FEITOZ4, os quais têm os poderes e atribuições de representá-la conjuntamente, ou 

seja, com a anuência de ambos os sócios administradores ou isoladamente, ou seja, com anuência de um ou de 

outro sócio administrador, usando do nome empresarial, ficando vedado, no entanto, tal uso em atividades 
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estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em nome de qualquer dos quotistas ou de terceiro. 

corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os administradores declaram que não estão condenados cm quaisquer 

crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer cargos dc administração e/on administrar empresas 
mercantis cm virtudc de condenação criminal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá constituir procurador (es), com poderes específicos 
e expressos, determinando no mandato a duração, exceto para a prática de poderes ad judicial, quando o 
mandato terá a duração necessária á solução da finalidade nele prevista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradores declaram scr responsáveis por quaisquer danos 

causados á sociedade, seja de ordem civil, tributária e%ou financeira. 

aflen~A a 
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CLÁUSULA OITAVA 

Os sócios poderão de comum acordo lixar ama retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA NONA 

A sociedade encerrará seus exercícios sociais nos dias 31 dc dezembro de cada ano, quando levantará um 
balanço de resultado económico rara aferição dos resultados do cxereieio social, cujos lucros apurados em 

balanços, serão distribuídos entre os sócios independente da participação no Capital Social e os prejuízos acaso 
verificados serão suportados proporcionalmente nas quotas dc cada um no Capital Social, conforme prevê a lei 
de n° 10.406102. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, 

a distribuição dos lucros será realizada de forma desproporcional aos percentuais de participação societária, 

sendo sempre $1,5% do faturanento mensal de cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando tõr o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, 2° e artigo 1.078 

da Lei n° 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesmo deverá notificar os outros, por escrito, 
com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na modalidade que se estabelece 
na cláusula décima segunda deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Em casas dc falecimento, interdiçào, inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios, não se constituirá 

causa para dissolução da sociedade, se não houver interesse na sociedade por parte dos herdeiros ou dos sócios, 

as cotas serão doadas para o sócio administrador Sr. FIEL TONANDRADE FE!TOZA PACH(% 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
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pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime (alimentar, de prevari 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, da Lei n° 10.406/2002, as omissões ou 

dúvidas que possam ser suscitadas sobre o jresente contrato scráo supridas ou resolvidas com base na 
legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei dos Sociedades Anônimas e outras disposições legais 
vigentes que lhe forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o Foro de Bom Jesus/PB. para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os quais 

possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular fui lavrado, obrigam-se 

a cumprir a presente alteração e consolidação do contrato social,assinando-o em via única, destinada ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que se produzam os efeitos legais. 

Bonr Jesus PR, 29 de maio dc 2023. 

r ~ ~ 

X  PJJ 
ELTÓN ANDRADE FEII'OZA PACHI~1 

J7J._
JOELSOII' ANDRADE FÉh OZA 

ADRIANO PEREIRA ROCHA 

AZ:~c .dz ~.~r~,~ SM 
A INE REGIS DE MENEZES PIRES SOBRAL 
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ANA LUISA RAMALHO 

A LEIR DÉ ÁND ~D EIROS 

~On,~rryL F ~,-crruCirr~La t_ o. eta 
CLARISSA FERNANDA DE OLIVE7RA ALMEIDA 

CLÁUDI)Ì YIIRGfl'1JA DE ARAÚJO DANTAS 

'CLO  PORTO DE MELO 

eL , %t rL.L. 
DAL4NE PEREIRA .ARRUDA 

i}& 
~~l< 

DANILO TORRES MA TOS 

DIÓGENES BERNARDO DA ROCHA 
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CIE RIBEIRO TORRES 

W4&- Ci`cie - k 
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GRAYCE CAVALCANTE RAMOS DE OLIb7IRA 

L U 
ENRIQUE DE ALMEIDA VERAS 

~ ,~ I
't~ /Zu " .~ /~.ti...,4.t,- 4XC~ 

ÍCARO CÉSAR MARINHO DA N BRE134 

AN R RIGL S DA SILVA 

~ 

JAd~-~ 
ISAD Al FEITOS.4 LI,i14 

r -*t,, A& ,  J 
!TALO ADILSON BARROS LEAL 

jjai i c e- 
JES.4 NY MARIA EMILIANO E MELO 
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o C. e•.aLTERACfOECONSOLlDAC~ODUCO.VT1e,i7~OSUCLILD,4Lti1YBESi "N.S1J2.~EAICI,h;iESIG'IaEA.Tlf,4" 9 

• ~'Tõ 

JOS V CTOR LEAL ROCH. 

KETTELIN APARECIDA ARBOS 

LAÍSA ,3IILENA FARMS PRA CIA NO PEIXOTO 

,rL

r 

BORGES BARBOSA 

IL9Li 
LEANDRO CÉSAR DE OLIVEIRA E SOU 

LUANA TEIXEIRA OSLUANA TEIXEIR4 OS 

o 
MARCELO TIMÓTEO DE OLIVEIRA 

~1` RC SÉRGIO D ANDRADE GRILO 
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RICARDO LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO 

d';1 LTER,1 CÃO E COnYYKIDA C fO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA "1LS,1/2 .►fEDICJTs'A E SAÚDE LTD,1 ~ 

~ 

4RILZ 

•~, ' ~ s 
MA - É S MEDEIROS DF. ORAIS S S 

v(.ucMcLu rrr-a 
MELISSA MACHADO LIMA 

PATRÍCIO DE FREITAS SENA 

PAULO FJENRIQUF. RUT. MEDEIROS 

2 
IQUE DE CARVALHO FELICL4N0 

12# RODOLFO BRA BATISTA 
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4.1 LTER.iC:10,@ CONS01.lDAC:dO DO CO.VTR4 TO .SQC7.1L DA B,NPR6.,S4 "IISM2.SlEDfCl,M1:1 E S1GD LTD 

«(2 «?4a44 c 0—
TA GANA DE ARAúJO FRANÇA 

TALITA DE ANDRADE SILVA 

~
~  

,~ ~ 
C S 

~~~~~~ <~
TULIO AR BARROS DE ARA UJO 

5 Ei~ 
I ~ VI A A~A IA T DE EJREDL LB R SOUTO ~GU O 

ti 
f OR L UCIANI DEI RO BA TISTA 

VYTOR EDUARDO NASCIMENTO DE ANDRADE 

WALERIA PEREIRA VIANA 

YURI MA THE GUELRA COSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

m~ 
o 

e 22 

Eu, TEREZINHA CARVALHO FERNANDES, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 004837, inscrito no CPF n° 

46098925453, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

46098925453 004837 TEREZINHA CARVALHO FERNANDES 

~ 

J V CEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2023 10:20 SOB N 20249760940. 

PROTOCOLO: 249760940 DE 06/06/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308525196. CNPJ DA SEDE: 31635476000122. 

MIRE: 25200834810. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2023. 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.reoeslmpb.gov.Dr 

A vaLidade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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+a,1LTER;4CÁOECO VSOIIDAC,(ODO OSO~I.•3LPA EMPRESA "I1S,4(,24IEDfC7F1',4E,SAUDELTDA" 

r 
5UAL TERAç`Ãri E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA .E 

.. "HSM2 MEDICINA E SAÚDE L TDA " 
C.N.P..1.: 31.635,476/0001-22 

NIRE: 252.0083481-0 

Os abaixo assinados: 

F HELTONANDRADEFEITOZAPACHtí. BRASILEIRO, ,MAJOR, CASADO SOB REcfRrEDE COMc:,Vlf.#OPAIK`I4LDE 
BE':iS, .►IEDK'O. S: { SCll)fJ E i! 0&1 ?, 7 982. .`'.4 TC'RAL DE GA.I.41E1R9,SfPB. 1,4.S( RITO .\ u c: ADASTRO  DE PFSSt)4S f Ìs'It 'A S 

SOB O :4`° (1-16.U76.C193-71, PORTADOR D.4 C,4RTF,IR4 DE IDIw471D..1DF_ vp 26 4123 S..SD.S~f B, RE.SIDf.'S'7'E F_ 
Ix)4!K"lLl,4DD t''1 Ri d l' 1f DF. t1-tR ('N/,4,%('4, 3X1) APTO. 30). J.4RD/t/ tk'E4 ' 1-1. Ju iO PESSC)4/P13 CE!'.:  58.03'-
255. 

r JOELSON ANDRA DE FEI TOZA, BRASILE.IR(). Al,/OR. CASADO SOB REGIME DF_ C vMr, :vH.IO P•4 RCLf L DE BFs:S. 
t1EDIC'O, :1:-i,5CIIN1 /.111t5(191 985. :vtTL'R4L DE. (',4J.t11ïlR4S'PB. I.SK'R/TO?k!)('.4D4S7'RC)1)EPESSO.4.S FÍSK'4SSC)1tC) 

051.607 49462, POR7:4DOR DA CARTEIRA DI°. I!)1; '7!l1.4D1; 52772842S.SDSJTB. RF:SlDFV7E_' E' IX):l1tC'ILJ.41)()£4 
RI A FLsí IOA:.iR/o,IO.SF, 1'IEG:4S MINDELO. 61, .IOSÉA,4f1.;Rlf'O, .IDÃ(J► PF_SSO.L'liB, CE.?.: 58.(i"4-161. 

r Y}TOA` LtICIANI MEDEIROS BATISTA, RRISILUtRO, .{ L4H)R. SOLTFJRO.. tfÉDICt?. X.4SCIlx) Eli 05/111/198. 
S;1 TL:'RAL DE J(zâC1 PES.SO.a: PB, 1.1:SC'RJTD NO CADASTRO DE PF.á"SC)4S F1SIC :4S SC)B C) .Y" 0lT'. 939.824-30, POR7:41XNt 

DA CARTEIRA DE ID1F.►T/D.4DE s" (101612981 SSP'RN. RESIDENTE E DO:tLIC ILI.4DO £4 RUA .M#Rl,4 ROSA PA1.NI.H.a. 

196, .aPTO. 1302, AFROCLUBE JoÃt1 P£ssO1t,-PB. CE.?.: 58.036-840. 

Únicos sócios da empresa NSM2 MEDICINA E SAÚDE L IDA. estabelecida na avenida Vereador :Manoel 
Guedes de Aquino. Kl, Sala B. Conjunto Habitacional Maria Singular de tirito - Bom lestisfPl3 - C.E.P.: 5&930-
000. inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n°31.635.476/0001-22. com Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob o NIRE 252.U483481-0, em sessào no dia 25/11/2023. resolvem, e₹e 
comum acordo. alterar o seu Contrato Social, mediante as seguintes mcxlificaçhes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Adzrntrur à sociedade os (u.SA sr ( j. ADRIANO PEREIRA ROCHA, BR4SJLF.IRO. 

t/,1lCNC CASADO, .t/ÉDKC). NASC►DC) F_t/ 18/11/1982. NA1t,'RAL DE PAIc)s/PB. INSCRITC) :1`O C1D.-tSTRO DE PESSOAS 

FGSIC:4S SOB O ,v" 049.285.434-32, PORTADOR D.4 CARTEIRA DE IDF:177I)AI)E ,v° 26,12.522 S.SDS. PÍ3. RESIC)E;'TE E 

I)t.hAl1C/L1.4IK) ,1'A R( .4 ER%ESTt)JEROi'I.tIO DE 1~ÀRIAS. 71, APTO. 403, C'.dTC)LL; C'.a.t/PI,4A Gk4NDti PB. C'. E P.: 58.410-
268: ANA CLARA PORTO DE MOURA CANDEIA, BR.4.S/I.EIR4, S/.41C)R SOLTEIRA. MEDICA, ;tiISCJL)1 E:i! 

II 1?`1994. .4:1TT:'R4L DI: PATOS/PB, ISSC'RIT:A :tiO (AIh1STRO OF .PESSO.4S F%SIC:15 SOB O.4v 0%4.625.274-99. 
I't+RT.tDCRLA D.4 CARTEIRA DE. lI)kS'TID.IDF. J4•" 3764664 SSP'f B. RESIDENTE E J_X)411C'1LL•tli-1 .C.! .41 EVIL).! C'AIRi. 99. 

('-tBO BR4:4'C'C3 JOÃO PEsso4/PB. ('.EP.: 51t.045-1t?O: ANA LUÏSA RA11~IALHO. BRtSII.t.`IR1. ►t41OR, (ASAI)i, 

11l.`DlC4, 5;-1,SC7Df/ Et/ 21/03/i 978. \:4T.) R4L DI BRtsÍLl,4/DF. /.""Sc 'RITA NO C'AD:4S7RO DE PIW).t. 11sn .1.S SOB O i 

.I'1.f19tl.4fX-,55. PCR77:A/X)FU 1)A ('4R11-1R.4 1)11 II)1:`;N7"11),Qnl_ ,1'" 1529996201 &P/BA. RFSIUE. \Th F 1)O4í/(`!!_I.1!M

.1LA11EJJ.4 GERC7.ì0 T.4BOs4, 1000. cAsa F 14. USII'ERSIT:•fRtO, C'ARL.ARt`r'PE. C'.E.P.: 55.016-%55: ARLEIDE 
ANDRADE MEDEIROS. BRAS/LE/R4, ;+L4/OR, c:•tX4DA. s /FD/CA, :}.4Sc w:t !:'.+t 221i5-"19f35, .>.+rt..°RAL m. S, t.~ r;t 
7£.RFSI VII:1 'PB. /S:SC'RlT4 SO CADASTRO DE PESSOAS EIS/IAS SOB O,i' 051.569.744-30. PORTADORA DA CARTE/RI DE 
(DL :VT/D-tDI;' .v"2819425 SEDS'P$, RESIL)E:VÏ E' l:' L>ChbIICYI.IA D.1 \.t RIA C'Oi¢ERCI. tS7'E EDILSOIS f .A!t 'A DF' Alta ( '.Iv. 81. 
APTv 201, J.4RL~IMC'1D.4DI.: C vt`FRSJT.IRL4, Jo.IUPF.s5o74i'PB, (' E.P.: 58.052-750; CAIOAUGUSTOCARN£IRO 
DA COSTA. BRASILEIRO, :tL1lOR, SOLTEIRO, .MEDICO, SASC/DO E,11 16503/1996, NATURAL DE JC)3O P1rs.ua4.''PB. 
1V.5('R/TO .1`O ('41).4STRC) DF. PF.S:S0.4S FÍSICAS St>!3 O ,V 1(15.164.044-0' PORTADOR D4 CARTEIRA DE /DE.~71D,4DE V" 

3.37'150SSP'PB, RESI!_)E4'T1 E D0M1C/LIAL)O 1:-# R( :i .1l4RGARlDA FC)s:SEC1 ARRL Ly4, 65. APTO. 1101. M.•15':tÍRA. JtL1O 
PEsso•1rP13. CE P.: 58.038-6OO: CLAUDIA VIRGINIA DE ARAtIJO DANTAS, ttRASILtrRA. MI/OR, CASADA. 

S1Í DI(',f, S.1 SCII).4 EM 24/09/I974. 5111 R4L DE SI ' 7. i L' zi.íPB. I\SCRIT.1 NO CADASTRO DE: PESSOAS  FÍSICAS SOB C) \" 

9K1.470.3t14-44. POR7;11)ORt DA ('.tRTE.ÌR! D1:. JOT 111t)<t/j s°367804852SSPrSP. RF_S1D1~~i'TEELX)1lICILIADA \ 1 ~ D s 
LIIOR.LtiLA. 173. APTO. 4144. P()Sn DE C't tiwl'. •t, C;,al/,F'.Ot.LO'P13, C' EP.: 5ú.101-b50: CLOVES PORTO DE 
fl-IELO. BRASILEIRO. S/A/OR, CASAI)(, :tiIF~.DK'O, \I,  rDl? t.tf ~2-'12'"19J6, 1ATC:RAL DL' Pcx`It!fC7.S'rPB. t?4SCRI7í) 'i) 

CADASTRO DL PESSOAS 17tiK'.AS SC)B O .v206.333.434-04, PORTADOR D 4 CA RTEIRA DE: IDF4T11)4 DF :v° 443451 S.SP. P13. 

9 
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f",4L TE,R.4C4o ,E CONS/.*A ri0 DO CONTRA TO SOCIAL D.4 F4fPRESA "HS.ff,t IfI~DICINA E Sft r<DE L TQA "ti

~ 

RE.SYI)FtTEI;-IX):tfl(ll.!.4IX) 1 Rl .•t M4Rl1t DELt)t RI)F'SA8R4.S"TFS PISTDDF. OLII F1R4, S4(I, BL. P. APTO. 1W)2. TIQt.i_. 
Ct;MP! GR4ND&'PB, (.: E P. : 58.410-196: DA JANE PEREIRA ARRUDA. BR4 fi!l.LIR.a. .►t4IOR, SOLTEIRA. .1f1 
1ASf'1D4 Ltf 24/12/1991. ,t,4Tí°RAL DL Fc)RT4LLÏi/(.~E, I:t;S(R/I:A ,\O (".4D.4S7RU DL PF,.SS{).4S F1SI(:4S $OIs O .t" 
049.895.683-03, P()RT4DURA DA (ARTEIRA DE: II)ES'Tlt),4w 20f1500907f1020SSP/C.'E, RrSll)E\'TEEIN).M1(lIJ.-tD.4 \:A 
R(..4 CAP1T:4oJDloAL 1'ES DE. LlR4, 1305, .4PTC1: 203, BL. A, Bft 4 t'IsT:4, (' IPnA GR4~17FPB. C:E:P.: 38.428-800: 
F. VALDO GOMES DE SENA. fiR4S1LF.IRU. AL41OR. SOLTEIRO. .tfÉ!)ICv. \".4.4C'1DO EM 03/11}'1980, .t: t TURAL L)L 
Svt:S.4PB, INSCRITO ,\O CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB o .t'9 043.125.714-06, PORT.-ILX)R 1),4 CARTEIRA DF.' 
lL)L:•S'T!D_4DE .1"2404716 SSP. PB. RE:S1DEhTE E DOMICll.L4DO,\:4 .41 \TDA SE'i F:RI.t'O A'I.4SS:! SPI\F.LLI. 128, APTC). 1203. 
7:AA1BA('. JO.I() PESSQ.4iPB. ('£1'.: 58039-210: FERNANDA ARAÚJO ALVES. BRASILEIRA. .tUI0R. SOL IE1Ra. 
►tÉ1)1C.a, \'.4SC'1D.4 F.,►I 08/12/1995, \AJ7.'R-11. n£ Gu.iR.•1131R-f 'P8, I:VSC'RIT.-! .t'o cAD.4STR0 !)F PESSOAS FÍSICAS $CJn C) t'` 
1í13.993.514-27. POR'T.üX)RA D.1 C.4RTEIR4 DE IDE\TID4DE \° 3557130 ,4SP/PB, R4IDEXTE F D(kA11(`ILL4DA .\'.4 Ri 4 
A,tiT[)A'IU DF. S(at=`I-4 Li-Jo. 132. .4P1O. 1404. JARDIM (K:E--!.VL4. JOÃO PF.sSo.4lPB, CE.P.: 58.037-418; FLAi'IA 
TALITA DE SOUSA WANDERLEY, BR.4SILFJR4. A1A1OR SALTEIR.•4, .ttfil)1('.4. 1'.4SC7D4 l::tf?Oft,ít?/1985, .NATC'RAL I)1. 

P.4TosPB, I:\SC•RIT4 .t'o (ADASTR() DF. PFS.`St).;S F'I.SK:•!S S(38 l) .t'° 00'.993.344-05. PORT.41)ORí D.# (:•tRTtlR4 L7sF 
IDE~TID4L)E .\`° 2921376 SSP,'PB. RfSiDE_S'TE F: L)U.t/ICIL!AD4 .\:i .Ar'F.':vD4 CO.tIA.\"at,\ÏE ?tiAT(ìs C.4RIos(.I, 542. 
CASTELO BR4;%C'4, JO,dU PFsso.41PB, C E.P.: 58.050-120: GABRIELA MARIA DE MELO PIRES VILAR, 
BRASILEIRA. <tL41UR. SOI.TE.IRt, :%fF.DICA, :tA.u:;rDA EA4' 09/11?/1993. .t:4TI RAL DT Jvl() Pl;sso.4-PB. I.S;SiCR11:4 '`(7 
CADASTRO DE PESSOAS FISlC:t.1' SUB O.v" 080.189.374-7H, PORTADORA D4 C.iR1L7Ri DL IDI;.tTIJl4DE .\'° 36495-12 
SSI',fPB, RFSR)r \"TE F: I)DAIIC'I Ll.d IL9 :\A RUA PRt)F F,SSC)R.-i S F. ! I: RJ.\ . t I)E .SOL SA SOUTO. 53, APTO. 202. J 4RDI:M (X 'F:.a ,t "I A, 
Jo.lr> PFsso i P13. ('E i».: 58.03 7-070: GRACIE RIBEIRO TORRES BRASILEIRA. iL•t1OR, I)IZ'(IR('IaI)A, ML1)ICf. 
;t". ES(1DA E:tl 12(1' /965, :t:•; I'C R4L DF. S'/TER(3L<`RJ, I\"SC'RIT:4 \'O CADASTRO t.STRC1 DF. PESSOAS FÍSICAS AS $U11O v"58&615.564-
34. PORT.4LX)R # D4 C :4R1EIR4 DF. 1DIL\TIDADE . 286429111 .≥<S'P:SP. RE..~SIDEITE E'. DOAlIC71.I.ID4 .ìA .4 r'L".t'ID. t 
ESPEIU:\`çA. 90, APTO. 1201. MA:\A1RA. Jo-1UPFssv.4/PB, C.E.P.: 58.038-280: GRAYCECAVALCANTERAMOS 
DEOLIVEIRA, BRAS/LEIRA. iL41nR. C,iS.AD.A, tIÉ:DIC.A, NASCIDA E.tf 11/05'! 980. NATURAL DEPETROI.1:\A/PE. I.t.S('RIT.I 
S'()CAD3 4TRU DE PFyS(J.4S FÍSICAS $UB 0N035.280.664-82, PORTADORA D4 CARTEIRA DE 1DETID4DE;\'° 094919542i 
S'.SP.'BA, RFSII)l.:tll: f D)tIK'ILJ.4D:i .i,l .11'1vl).4 CkULi.v) P.A('iI-IC'O, 500, .-tPTo. 101 B, 1.\T1:RM.4RES. C:,IBGDEI.fI/PB. 
C E. P.: 58./02-236: IVETE PEREIRA DE ALMEID.4 C.4MBOIM BRASILEIRA. t1.4K)R (ASADA, E_SFFRME.7R4. 
.t:4X'IDA EM 08/12:'1981. NA TURAL DE SA,S7A TF,RLZJ.\TL4iPB, INSCRITA ;t7) CADASTRO DL PESSOAS FÍSICAS $UB (7 te 

047,243.184-65. PORTADORA D4 C.4RTF-IRJ DF, IDF..\'7"ID4DE :ti'" 2591043 &'P/PB. RfSJDENIE E Iw:t•fICIL1.4D.4 .1;4 Ri ;! 
FR4r4'C1SCC1 Mot RA. 264, APTO. 102, TREZE DE M4Lo, .1oÃo PE3so.-i/PB, CE. P.: 58.025-650: JESANY MARIA 
EMILL4NO E MELO, BR4STLEIR4, M1/OR, SOLTEIRA, AIÉI.NC.4, .1ASC'!DA G.tf 20/0':/1993, NATURAL DE C'A.t/PI,tA 
GRi,\'1)E:'PB. l.t'SCR1T.4 NO CADASTRO DE PF:S.SC)A.S FÍSICAS SOB O S" 09f1.(iZ5.064-U6. PORTADORA D.4 CARTEIRA DL 
11)E,t'TIDADF'%Q350091SSSDSfPB. RE:SIDE_NTEEDf)MK'11.I.4O4.\ARCA FR.t,t'C7S(.'C)TJ.NÓTEt)DE SOL :Z4, 501Ì,APTO 40.1 
B. A.\ATóL1.4, J(),In PESsa4rPB, C E. P.: 58.052-130: JULIANA OLI VEIR4 MACEDO. RR4SII.F:lRA, 11.41OR. 
("4S-tn.i, ,t/Éf)ICA, SAS('II).4 I:.t1 2'`U8/1993. \.ITf.'RAL DE BRA1_S!LÉL4.iAC, L\S('RI'1:4.\'OCADASTRO D£ PES5f1.4S F1SI(':t.t 

SOB C.).\°023.886.0112-52,PC)R7AIX)RAI).4(ARTEIR4DF.IDF::t'TIDADL":S"512U&S2 SESDS/PB,RE.SIDf:.Slf:"L LX).11i('ILI.4Itf 
5411 L:',S'I)A C.'E. ~ 1 F:.VARIO. 50: ~, CRL Z DAS AR.tt,1 S. Ju lO PF.sSv.A/PB, C : E. P. : 511. 0X5-300: L LIANA TEIXEIRA RIOS, 
BR.iSILF_IRt, :tf.Ut)R, (ASADA. :tfÉDlC.4, NASCIDA L.t! 12/0Z'1986, .1.4T(.:RiL DLJ()d()PFSït):t:PB, I,t:s('RIT.t .VüCAD.t,STRO 

DE PESSOAS FÍSICAS $f)B O :t'tl U57'.5N6.944-52. PüRT.4DOR4 D4 CARTE//ti DE !Dt:\71D,{OE ,'" 2816599 S:SP/PB, 
REti1DIf.tTE E. UOA4ICYI.I.4DA .tA R1  GdLÁs 865. .•iP70. 4t)2, ESJ:4L>aS. .1()Ãc) PT.SsO.4/PB. CE.?.: 58.030-061: 
LUCIANA SOUZA SANTOS. RR4.c11.E1R.4, .(14/OR, SpLTFJR4, :tIEDJCa. NASCIDA FM 14fi)2/19t18, 'ill  R.AL DF 
('t :ST()DI4.fPE. I4SC'Rl7:t NO (ADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O ,\'" 067.701.164-48, PUR7.•t!)UR4 D4 (;R7I:IR4 DL 

ll)t:h TID.4DE .\n 764 205 SDS/PE, RF:.SIL?ENTE E LX)MIC:JLIAD.4 .\'.-i 81 .4 PL:DR() Jt SC'E-l.Lt`1) DE AC)t l.tU. 290, APll). 603, 
JARDIM ClD,4DE t:'\!1'F.RSIT.ÍR1.4. Jodo PE:ssoA/PB. CEP.: 58.052310: MAR/LIA QUEIROGA DE LIMA 
CHAVES. 13RASILE:IRá, AfAI()R (ASA 1)4, AfÉDIC :4, :4ASC7DA EA#2(}1116i'1996. .5A fl RAL DE JOÃO PFSsO.4i'PB. INSCRITA M:t 

( AD,ISTR() DE PF.S;SE1.4S F'I.S1C'.4S SOB O .\'° 090.884.844-73. PORT:4IX)Ri 1}.i CARTEIRA DE IDFt'TITa413E ,\V' 3J8Url'1.,

SSPPB, RE.SIDLVTE F_' IX)hll('1LI.4D4 <\:1 A NF::IDA Jv,d() MAG'RK'IU. 1277. :APTO. 203, M4N.41RA, Jf)1fO PFs.'s()AiP1i, 
CE P.: 58.038-000: MATHEUS MEDEIROS DE MORAIS SANTOS, IfRASlI.FJRC). 414/OR, S()1.1J:IRC), I1F.DICO 

.\'ASC/!X) E:LI 15't)9'1991, .\'ATt"R•tL DF: P:A17xiPB, I:\:SCRITO NO CADASTRO  DE PF.SSO•tS FI.SIC'.4S SOB Us"083848.414-

03.  PURTALX)R DA ("ARTEIRA DL IDE ,S7JD4DL A" 3481699 SSFPB, RE:SIDL'.\Tl: L IX).MI('IL1.41X) ,tA .4►1:'<\ID.4 C',Also 

BR: t\ ((). 4248. APTO. 203 B, C'4BO BR4.v'D, Jo -lo Ptssr).rI,'PB, C: E P. : 58.045-010: MELISSA MACHADO LIMA. 
13R. IS/LEIRA, .+L41oR SOIlE1Rl. MEDICA. ,s:ISC'ID4 E.tl 31103,')995. NATURAL DE J(adv PESSv.s-PB. I:ti:s(:RIT. r "c) 

( AL).A:ST'RO DE PESSOAS F/SKAS SOB O :S'° 103.618.944-90, J'C)RT.4IX)R•! D•t C'.aRTFJR.4 DF. IDENTIDADE 5° 363 '46-i 
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£S&PB, R#SIDE.STl:' E 1X)1Il( ILIADA t5A RIA ZI:LI.-! MfitJE1RC.~S UEAR:4! :K), t1'l). .I.IRI)1:1! C`Il?.41JE I.' \I) E'. ' ' _ I ).1c> 

PEs.soA~PB. (`.EP.: 58.051-825: MYLENA CAIAFFO COSTA. BR4SIf.E1R.4. tI41OR, C:4SAI).4. S`:4. 

(13/08/1982. .s.:n 1`lt4L I)f.' C 4.1I1'I:SA GR4.~'t)F.IPB, lS:SC'R/I:A ;\() (  4/) 1' i R(? DE" PE,SS()AS F iSIC 'AS' SOB t) "053.443.O' -/-03 

PORTADORA 111 C:ARTI:IILI I)1. IDE.S'TIU4O( :S°2661245SSP'PB, ltfw5lDfTÉ!'D()M1C I1.t41)t3.\',1 RIA ER,tLãSlüJt`Rr.i%luo 

1)L F:4RI4S. '1, BAIRRO C'4TOLÉ, C4áfPl. GR4:vI)E:`PB, CE.?.: 58.410-268; NA VARA SAYONARA DUARTE 
DELGADO. BRASILEIRA, .tL4IC)R, SOI,TE:IR4, :ttÉ1)I(.4, >S:4sCIDA I.:II 13'06.'1996. .V 4T1 R4L UEJC),IOPF:sSca41'PB. IS:4C'Rl7 -! 
\'() c'.4/), ISTRO DE PLNSOAS FÍSICAS SOB O:S"' 080.427.784-22. PORTADORA DA C:4RTEIR.1 DE IDE:ST113ADE :S"° 3("<S9•14 

SSDS¡PB, RfrSIUE.STI' E t)OM!CID.L4DA S:4 .41F SID4 Li:I1B1,`'LFJRO, 881. APrC). 501, MA.S:A1R4, Jv.ãv PEssC)AíPB. (.'. E. P.: 
58.038-182: NOVAKNANDO FERNANDES CARVALHO, BRASILEIRO, MAIOR. C AS.4Dtl, .i:4r5C'Ixw► f' if 1912 ' /980, 
`, iT! R.4!. DL S.4 PF'P13. I.S;SC'RITC) .1Y) (`.4I)ASTRO DE: PF&Sab#.S FI'.SIC',1 S SC)B O V' 011. #67.534-I F, PORTADOR  DA ( '. # R/`F11RA 
r,I; 1D L\ ffD.4DE :k'" 2391225 S.SP- PB. RESIDE.V7E E DC).CIICILI.ADt) :5:4 Rt•:A .S'fS't71v FIGtsuREDC), 1'8, JOSE F'FL/cI-4 ti"U. 

~ 1'B, CE.?.: 38.340-000: PATRÍCIO DE FREITAS SENA. BRA:SILEaRO. MAIOR, c:45.40)O, :SAS'C:'ItX) r:.~/ 
29091985, VI II PAL FIE P.41 (XIS FLRROS-`RN,!.S'SC'RI1X):VOC:-it).4S7'RUIJEPESSC}7SFf4K'.4S SOB (J:t'"ikS0.919.09$-h(). 

P )R1.41X)R D4 1:4RT f..IRA DE. tDES77D.41)E s'° 18~8632 SSP/lLN RFS113F7E Ey" (X):tfl(YLL4fX) £4 R1'4 FF1,I.1 C,'4Ro1:I\o 

13ARBOSA, 10í), .4l'rO. 601. ALTO BRAÍSCO, C:4'iIPI:SA Cí`lt4ADEJPB. CE.?.: 58.401-485: PAULO HENRIQUE CRt.'Z 
MEDEIROS. BRASILEIRO, :tl.dfOR, 5C)LIEIRO, .1/1.7àlC:O. NASCIDO Ei1O41I(i2f1993, S:#TtyRRAL. DL'MAt_RfTIiCE, /.S'SCRfTt? 
50 ('.-tt)4STR() DE PfSSOAS FI.SfC:.4S SOB () v' 04S/.269:653-56. PORTADOR D.4 C",4RJEIRA DE II)E.STIDADE :S" 

11)fNyU2S/' 21 ~22 SSP'C'~; RF_SID£,STE E D1:lt/t ̀ I/ 1.41%() .S;~I Rt'.4 IfJI A.~D.A ELO? DE MEDEIRC)S, 101, APTO. 9()3 C: Álï(;A _ , 
b R/.A. JOÃO 1'1,sSc')-r. PB, C'. E.!'.: 38.053-028: RICARDO LUCIANO CAMPOS DEARAUJO. BRASILEIRO. ;EL4IOlt 
( 1 f,5:4!)(J. :id1:1)/t. (), 1 i.S# 7I.)O 13107/11/1 953. \: I I / R:!/ DI: ( : I.MPLVA GRd:E'1)fYP13, I:S;SC RIT() NO (',41?4.S'IR() I)E: PI'S.~C)=fS 
/ÌS/C;4S SOB O -v" O5'.824.904-9'. PORTAIX)K 1),I r':IR7"£IRA DE 1DE.S'TID.iDL .S^ '19389 SSP.P$ RFSIDFSTE E: 
IX),1fK'OLIADCì £4 ,41 f ti'lUA EA'GEi'IIE:IRC) JOSÉ CF1.Itio FILIfU. 95, .APTf). 1502. MIR4sTE, C.A.1lPIs≥4 GR1.SI)I:' 1'B. 
CE.?.: 58.107-b64: ROBERTOMATSLIORA WATANABE, BRASILEIRO :IIIIOR CjºSADt} .MÉDKV. NIsciDO1:`:tt 
25/í)4.'1965, :V4Y'F:'RIL D£. RECISTRrkSP, LSSCRlT't`) ,S'() C'ADASI'1tO DE PESSOAS  FÍSICAS SOB !) .V '  544.354.049-15. 
PORTADOR D..4 CARTEIRA DF. II)t"S'TIL)AI)F. N° 32268471 SESI'/PR, RJS1OF.hTF. E 1")()AlOC:/LI.4D0 :SA RI 4 JOSÉ M4K1.a 

T.4 ~:4RLs. 301. .1PTc) 16112. BRlS.4+t 1R, Jo.lo PLssot'PB. CE.?.: 58. 034-220: RODOLFO COIMBRA BATISTA, 
I;R.#SfLEIR0? MAIOR. (45400. ,ttEDOCO, ,S'.4.SC'!I.)O 13120/11/1982. :r.4 Tt,:R.4L D£ REC'fFEJPE. I\S('RITC) .VC1 C'4l14S TRC? Dl.' 

PD::S:SC).45 F'l,SI( 4.5 5Oii U.S'"04' 937.834-73, PORTADOR DA C'ARTT.JR4 DE ID/:NTID4DE .5°2558184 SSP/PB, RE,:.SII)E:ti'7%: l: 
I1vMICILL4 tx) .VA RI . I Et z1;L i F.ABRICIO DE SOc "I_4, 4211, .APTO. 301, II LArSr11RA. Jv.du PEs:x()4j'PB, CE,?.: 58,038-410: 
RO11rALDOLUfSSA.NTOS.ILNIOR. BRASILEIRO. .tLalC)!t, DII'ORC7.IDC?, MEDICO. .5:4.S('K.a0E%I(I2/{Ì$/IQ'ti. .S'.1Ti RAl. 

DE BE'LÉ~1/P.4. LVSCRI7() NO C;fD)4STRO DE PF..SSC)AS 11:SIC .4.5 SOB O N°619.404.532-91, PORT.ILx?R D•4 C'.•1RTX::IRA Ill 

IDE:V77D.4DE :S° 280"812 SSP/PA, RESIDENTE E OC).111C'II.LA11O :£4 Rt..1 JOÃO B.A77Sl:A FERS.I.S1)1:5. 123, .4PTU. 804 B, 

.4ERC)C:Lt 8E Jadt) PFs.u24r'P8, ('E?.: 58. 1131Í-82(1: SA YONARA CHAVESLfMA CAhANEA, BRASILEIRA, ;MA1tyR 
CASADA, hIF'!)ICA. i,tti('1/►,! 13107/12/1971, ,S' 1 T! 11.41. !)FJn-I() PESSOA/PB, I5:SCRI"I`,4 ,VO CAI).4.S7RO1)f: PESSOAS F1.SiCAS 

SOB O,S'°8O4. 61 7. 2~4-04, PORTADORA DA C'_aR71:IRd DDï IDEXTID.ADE Sro 13822'1 S.SDS'PB. RF~IDE;STE E DO.%IIC'lLL4JM 

VA R!.'A C.:API7:lo ,4 \ ir7tl() ME:4'1,)E5 DL SOt.:S:A N!:'mO. 252, .4Prv. 402. .tflRA:at,4R, JvÃo PEssCJ.4: PB, CE.?.: 58.032-
063: THUANY DOS SANTOS SOUSA. BRASILEIRA. MAIOR, SOLTElR4, .41E'.DIC..A, :\:ASCIDA 1312/ ()X:'1990, :V4 Tt'R.1!.. 
17i." BREJOS .1.vTU.'CF_, 1.S:4Y'RIfl .1'()C'AL): ASTRO 13EPfSSO4Sf7SK:i.S SOB O.S°033.221. '. 23-09, P(7R%iLK)R.i D1('lR1ElRl 

I)l: IDENTIDADE :i" 20042919622 .SSF¡CE, RE.SDUES'TE E DC).t11ClLLID.4 :5.4 RCA DA E47REI 4, 203, APT(). 401, C'.151 
.^l:tl.4tK1•.I..4. RF:c iii: Pf'. CE.?.: 52.06(1-165; VfTOR CA.MBOIM NOBRE. BRASII.EIR(), .tM1()R. SOLTEIRO. MEDICO, 

~.ASC:'Ilw) F1I 1206 1989, ,V;4T! R.4!. D>F..' P.4T()SíP13, tASCRlTE) +S'C) CADASTRO DF_ Pf:SS+n1S FLSJC.aS ()fY C? °092.226.4f14- 
í13, I'C)R7:ADUR 0.4 (4111 LIRA L1lï IDF_._.V77mUG:`"^25~38455SF`PB, RL:SIDE.t'7`I:' E OX).tli('IL1AD() 11 .11 l.V?D4 MARECHAL 

FLVRI.1.\c) PI-~.~~cnc). 5255, ( :AS4 J 13, St:RRo/Ão, CAMP/NA GR4%L)E:PB, C.E.P.: ã8.-I34-5Uí): t'YTOR EDUARDO 
NASCIMENTO DE ANDRADE. BRASILE'IRLI, MAIOR. SOLTEIRO, :MÉDICO. NASCIDO E.tI 28r'03-1995. .VA TZ-'RAI. DE 

(',1J.fIEIRri.S'P13. I:S:4CRIT() NO CA0)ASTRO DE. PESSOAS  F1SIC:IS SOB C) N°084.466.974-16, I'()RT,AI)OR DA CARTEIRA Dlï 

lDE.S`lID.4DE: Nu .355845? S'SP/PB, RfSII)F..S'7E E DOMICILIADO :S:A RIA J( I.IO Mf_:SDE:S, 505. F4T/.1<!A, TFRE.sI.r.I. PI. 
C: E. P.: 64.049-320, 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada sócio(a) ingrr.csante obterá 250 (duzentas e cinquema) quotics. no valor de 
RS 1.00 (hur» real) cada, integralizando 11.5°rb (cinco décimos percenluaais) e que vale R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) do capital social. Na ocasião, serão inlegralizcxlca.s 8.750 loilo rraìl, selecentas e cinquenta) 
quotas, que são 17.5% (dezessete inteiros e circo dëcimos pa►rcentlauisi e valem RS 8.'511,00 (oflo mil, sc.~lecejrlv.s 
e cinquenta reais) do capital social. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Y IL TG{t: e(.: ip F. (tI:%S(It.tD 4{.:•iU DO ('()jRAT0 SOCI.-!L DA F'.HQRE,SA "fíSM? !1t .AC4J~4 E S44'DE L TDA ". 

CLÀUSULA SEGUNDA: O ('apital ,Social da enrp»-c:sa permanece inallerado. doravante,
distrihuiçieo : 

I HELTONANDRADEFEITOZA PACHir 
Cont 20.508 cotas, o equivalente 41,0% do Capital Social. R `~ ,~ ~,~~ 

JOELSONANDRADEFFITO?.A 
20 500 cotas, o equivalente 41,0° do Capital Social. 

1(5 20.500.00Com 
ADRIANO PEREIRA ROCHA 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 2 00
ANA CLARA PORTO DE MOURA CANDEIA 
Cor 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. R5 250,00 

ANA LUISA RAMALHO 
KS 250,0 Com 250 cotas, o equivalente 0,5'/ do Capital SOciQL  _.--   -_-- _ 

ARLEIDE ANDRADE MEDEIROS ^ 
Cont 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital SociaL RS 25000 

CAIO AUGUSTO CARNEIRO DA COSTA ,00 Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social RS 2ád

Cl A UDIA V IRGINI A DE ARAÚJO DANTAS 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social Rb 250'00 
CLOVES PORTO DE MELO 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social RS 250,00

DAIANE PEREIRA ARRUDA 250,00 Com 250 cotas, o equivalente 0,5°O do Capita! Social. KS 

EVALDO GOMES DE SENA 
R 250,00Com 250 cotas, o ~uivalente 0,5% do Capital Social. 

FERNANDA ARA AL VES  
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 250,00 

FLA VIA TALITA DE SOUSA WANDERLEY KS 250,00Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
GABRIELA MARIA DE MELO PIRES PILAR R~ Z5A Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social , 00 

GRACIE RIBEIRO TORRES 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social RS 250'00 

GRA YCE CA VALCANTE RAMOS DE OLIVEIRA f 

Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 250'00 
IVETE PEREIRA DE ALMEIDA CAMBOIM RS 254,{N1 Com 259 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social 
JESANY MARIA EMILIANO E MELO 250,00Com 250 cotas, o equivalente 9,5% do Capital Social. KS 

JULIANA OLIVEIRA MACEDO RS 250,00Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
LI/ANA TEIXEIRA RIOS Z50,U8 Com 250 cotes, o equivalente 0,5% do Capital Social. KS 

LUCIANA SOL/ZA SANTOS RS 250,0® Cor 250 colas, o equivalente 0,5% do Capital Social 
MARILIA QUEIROGA DE LIMA CHAVES Z_ ,Od Cor 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social KS 

MATHEUS MEDEIROS DE MORAIS SANTOS Zá4,00 Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social KS 

MELISSA MACHADO LIMA 250,00Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
rELENA CAIAFFO COSTA 1(5250,00 

Lei 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Coat 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
NAYARA £AYONAR.4 DUARTE DELGADO 
Conn 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

# KS 2Sl1'Ut 

NOVAKNANDO FERNANDES CARVALHO 
Cone 258 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Socam KS 250,00 

PATRÍCIO DE FREITAS SENA KS Com 250 cotas, o equlvalente 0,5% do Capital Social. 250,0 

PAULO HENRIQUE CRUZ MEDEIROS 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social KS 250'0 
RICARDO LUCIANO CAMPOS DE,4RA(JO RS Corn 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 2 `00 

ROBERTO MATSUOKA *4 TANABE
Cone 230 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 250,00 

RODOLFO COIMBRA BA TISTA 
Cora 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. KS 240,04) 

RON4LDO LUÍS SANTOS JUNIOR 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 240,00 

S4 YONARA CHAVES LIMA C,4NANEA 
Corn 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capita! Social. RS 250,00 

THUANY DOS SANTOS SOUSA 
Corn 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. KS 2Sü'00 

VÍTOR CAMBOIM NOBRE 
Corn250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social KS 250,00 

VÍTOR LUCIANI MEDEIROS BATISTA RS Com 250 cotas, o equivalente (1,5% do Capital Social. 
¶ 

250,00 

VYTOR EDUARDO NASCIMENTO DE ANDRADE 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social RS 250,00 

Total do Capita! ................................ KS 40.000,04) 

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da sede será alterado para avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 
N1, Sala C Conjunto Habitacional daria Singular de Brita. Bom Jesus/PB. C E.P.: 5& 930-000. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da empresa serei exercida pelos sécias sr, Helton Andrade Feitora 
Pacltú e sr. Joelson Andrade Feitoza de forma conjunta, ou seja. com anuência dos dois sócios administradora.' 
nu isolada, ou seja. com anuência de um ou de outro sócio administrador. 

CLÁUSULA QUINTA: Alterar o ,cume fantasia para HSM2 Serviços em Saúde. 

Em decorrência destas altera4 ôes, os social resolvem consolidar o Contrato Social da empresa HSM2 

MEDICINA E SAÚDE L TEIA. que passará u viger com a seguinte redução: 

Pelo presente instrumento particular de CONSOLIDAÇÃO DO ( i \'7RA TO SOCIAL, os abui.ro 

assinados: 

i► HEL TON ANDRADE FEITOZA PACHÚ NItASlU.JRO. :tt,41OR, r;AS4/xJ. .►ti."'Dfc'ta, .S:4sC'IDO M1 08/l2;192 
:s'A7`t'R.dt.DF.C:aJ.4Zt2RdS"PB. /.vSl'RITí7 .5üCADAS7ftrJDEPF.SS0.4SF%SK,IS SOB C?s`°046.(Ï?6.Dy-f-'1. POR7:.WOR!> ~ 
CARTEIRA Df, It)1:'.1'TIDAüF_' :4'° 26'4123 LIDS/PB. RESIDENTE E DO;1tIC'ILLAIX) .5.4 RIA V4LDFtE4R Cm.a ,v( : t. 380. 
APTO. 301. .I.aRI)I.~I Ck'ElxU, JOÃO PF.S.SYI.4/PB. CE.!'.: 58.037-255. 

r JOF.LSON ANDRADE FEITOZA. BRASILEIRO. 3lAIOR CASADO. E4IPRESIRIO. :V4SCIDO EM 16/09-'19X3. 
s.t 71 'R41. DE.' C:4J.4ZEIR4S'PB, I:tiSC'RITO A't) C:lI).4STRO DE PESSO.4S FLSIC'.4S SORO .051.607.494-62, PORTADOR 1l: t 

7 

C 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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3".1LTFR.4C C1 1;C'u.rsD1.1().-tCÁ0D44"ONrLL4TQsoc.l .1. D4E31PRF.SA "KSAf2 :4lE.U{Çl,ti',jF44f`DE LTDA". 

(ARTEIRA D 1DLS7TU.AUF. ri'° 2"2Ka2 S.SDS'PB, Rf11DEVTf' F IX)MIC'1LL4D() S.4 RIA Ft..V( IO.s;AKll) 
MrwÉl,n. 61. JoSÉ AiAÉR!C() DF: ALMIF.IDA, JOÃO PFsSt4,fPB. CE.?.: 58.074-161. 

r ADRL4NO PEREIRA ROCHA. BR451LEIRO. MAIOR. l'.#SADU .%IÉDICD. S.4SC'IDO Ert! 18:`11~'19K2, .S:AlI:R4L DE 
P.4TaS/PB, i.r.S('RIT() Y() C;41).4S'1R() /)F PLS.'Si).4S FÍSK c,ti .ì()B O :1'" 045+ 285. 43a-32. Pl)R7:-1lXNt 134 (:ART'F'.1R4 lf 
IDE VTIIU41)F. s'Q264Z522SSDSPB, RFSI1)FTVTF; l (N)1lk'll.l.4D() \4 Ri 4 F.Rtl..S1e),IF;Rt3.SIW) DE F4R1AS, 71. 4PTn. 
103. C; i Tc)Ll , C.4MP/.1.4 GR 4 s l)trPB. C.E. P. : 58.410-268. 

•- ANA CLARA PORTO DE MOURA CANDEIA, BRASILEIRA, uiloR. SOLTEIRA. .MED/c: i, :\ 4.5C'u?4 EM 
,4'.4Tc'RiL DE P4TnS/PB. /:i5CR/T:4 O (:4n4.STRO 1)E Pf-SSU.4S FÍSICAS SOB O}w 074.625.274-99, 

PORI:4DOR4 D4 C'.4RTE1R4 DE; IL)E.i'TILa4DE " 37434664 S.SPrPB. RESIDE .17 £ E D()M1!('ILJ.4D4 £4 4 i'E s'/I)A C;41Ri: . 99 
C:4B() BIL4.S'cU, JOãUPESSv4;PB. CE.?.: 58.045-100. 

y ANA LU#SA RAMALfIO. BRASILEIRA. :lf4K)R, ('ASADA. MÉDICA. .4:4SCYDA E:t4 21/03l98, V..tI7 K4L DE 
BR4S1LL4/DF. IAS('RIT.a ,SO CADASTRO DE PES.SIflS iFISIC:4S SUB O.S'° 271.099158-55, PORT 4UOR4 DA C.  iRTF'.IR4 DE 
I13E.s71L)ADE 5'° 1529996201 SSP BA. RESIDI:.' Ii. I: DOMl1('ILl.4D4 .sA .4L 44IED.4 GER( ̀ l.$) TABOsa. 1000, c.1.1 a F 14, 
C`r/t 'ERS1'l:lR1U. CARt::ARt /PE. CE.?.: SS.016-?53. 

r ARLEIDEANDRADEMEDE7ROS. BRASILEIRA. MAIOR. C::4SADA. MfD1cl. .5:45CYUA í..+l 2? (15. 1985, :sïiTC,R4L 
DL £4rs1A TtRE:SI;1IlAiPB, I;S.x'RITA .1'U (:iL).AS1RO DE PF.:SS(lAS FÏs1l :4s Suu ì) ,ti° 051.569.744-30. PoRI,41a0R4 Vi 
CARTEIRA I)1:' IDESTlD4D :s"" 2819125 SEDS/PB, RLrSIDE.YTF" E LK3.1II('ILI.4D.4 5.4 Rt. A (()MER('Uiv7E ELNLSCI.',' PAI t 1 
DE ARA UJO. 81. APTO. 201, JARDI,4/ CID.4DE G;.s'll fRSITÁRIA. Jv.ly P ai PB C. E. P. : 58.052-750.  

'- CAIO AUGUSTO CARNEIRO DA COSTA, BRASII:I:'IRII MAIOR, SOLTEIRO. M[ÉOJcO .s:•{Sc'II)O F.M 16/03/1996, 
~ t  1-t.:RAL DE JuIO PF.sSoArPB. I.i'SCRITO .s() l iL) 4S1Rc) DF. PFSSt).aS F1SK .4S SOB C) .v° 105.164.044-07. PnRT.ALK)R 
l.)si CARTEIRA DE 1DE:STID4DE. ,S'° 3377150 SSPPB. RE:,SIDE.S`T'E E DO:I-11ClLIADU :s:i RCA MARG.4RIDA FO:S:SF.[:A 
. iRR1 :D 4. 65, APTO. 1101. M11.v41R4, JOÃO PIrS,SO •C PB. C. E. P.: 58.038-600 

~ CLAUDIA VIRGINIA DE ARAL'JO DANTAS. BRASILEIRA. MAIOR. I.AsAD.i, .MrDIc A, NAS<.ID4 ES124/09f197.t, 
%A Tt..'R4L DE S4:S7:1 Lt il i: PB. INSCRITA NO c:4U:ISTRO DE PESSOAS FÍSICAS 5080 x°981.470.304-44,  PORTADORA 
U. i C'.4RTE/R.4 DE IDE.S?ID.4Dl: r°36 t 80;1832 SSP'SP. RESIDENTE E!x).rll( 'IL FADA .ti. f c'i. i LITOR4:SE.i. 173, .4PTf1 -113 
A, POSTA DE C4MP/t'. i, C::4BEDFJ[bPB. CE.?.: 58.101-650. 

~ CLOVES PORTO DE MELO, BRASILEIRO. MAIOR, c:4&4DO, :tl!< DIC(). sc l!x) Ftl 22112/1956, N'4 rt: RAI.. DE
POCI..V'11D1''PB. INS('RITt7 SO C:4D.-fSTRO DE PESSC).4S F1.SIC AS SGB [) '° 206.333.434-04, PORTADOR D4 CARTEIRA DE 
1DENTID.dDE ss -1•13451 SSP.'PB, RF.SIDfSTE E OC)dlICILJ4D3 .5.4 Rr i M4RL4 DE L(x'ROES A8R4.S`TF_S PINTO DE 
OLIi FIR,4. 540, ia.. P. .APTD. 1902. C'.4T1)1,F:. Cn1PmA úRa.s'111ï PB. CE.?.: 58.110-196. 

~ DAIANE PEREIRA ARRUDA. 11k4.SILF.IR4, MAIOR. SOLTËIRA. .MLDIC:4, .s.iSCIDA EM/ 24/12/1991. .s;4/'t..R.AL DL 
FORT.4LE?4!['E. I.SS('RIT4 NO (:-iD.4sTR(7 DE PEWOAS F/SI(:4S SOB O ,sx' fl J9. R93. c83-Q3, P(")RT.4rx)RR (IA (:aRTFJRA 

DE lDE.NTID4DE <<°° 2005009078020 £SP'C'E. RE.SIDE.STE E OC)MICI1.1:4DA ;S',i RIA C,tPITio JC)-1() ALVES DE LIR.i. 

1305, 4PTY3. 203. BL. A. BE:L4 VIST.4, ('.i:MPl:r:i CiR.i.s'DEPB. C.E.P.: 58.428-800. 
.' EVALDO GOMES DE SENA. BR4xll.EtRO, ]I.4KaR, SOLTEIRO. .c-tÉDlcla .vasc/lx) EM 03 1l1 1980. .SATT'R 4L 1)L 

S()t ` i`PB. I'cCR1TC) NO CADASTRO DF. PESSOAS FÍSICAS ,SOB O,S'° (143.125. 7/4-06. PORt.iL)OR U:t CARTEIRA L)E 
!l)1: s 1/1), ii)!. r" 2404 716 PPB. RESIDENTE E IX)M1C7LIAIX) S:4 .a t E;}'!D1 SE 3 ERl.s't) AL4SS4 SP)h'ELL 1. 12(4, APTO. 

1203, T l 18111. J(EIO PFSSO.d:'P$, CE.?.: 58.039-2l0. 
~ FERNANDA ARA1`TJO ALVES, BRASILEIRA, MAIOR, SOLTEIRA. .tM1NC:•i. :£45C/I)4 EM 08'12//995. N.4 I'C Ri!. nF. 

Gt:.4R4811C4:PB. I.i:St'RIT:i s'C) C'4D.4STRO DE PF..SSO4S F1sIc.4S Snf3 O Arot)13.993.514-2'. PORTADORA l.)A C:AR17:'/R.4 

DE: IDE;STID.4DF. .+' 3557130 SSP.<PB. RESIDENTE. F. f)L7MICII.IAD4 .t:4 RCA ANTf'}.SYO DF. SOG'7..4 LE.:.In, 132, ./PTo. 
1404. J4RDI iI t1Cl,:: r l.4. JQãO PESsc)t/PB. C. E. P.: 58.037-418. 

~' FLA VIA TALITA DE SOUSA WANDERLEY, BRi.SILF..IR.4, .114/OR, SOLTEIRA. MÉDICA, \ 4SC71)A FVI ZQ/Th&'1985, 
NATC:'RAL DE PATQSf'PB, INSCRITA .,a CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SUB t) tro 00'.993.344-05, PORTADORA DA 

CARTEIRA DE 113E<s'TID4DE .S`° 2921376 SSP/PB. RESIDENTE  E I)O:MICII.LaDi s:a .4i•E:N/D.a C'l).MA.s'D.alcrF. M4TOS 
C,IRlxxsn, 542. C.4STELOBRANco.JO.IoPESSO4%PB. CE.?.: S8.0S0-1NI. 

i' GABRIELA MARIA DE MELO PIRES YILAR, BRASILEIRA. MAIOR. SOLTE/MÁ. MF.INC:4. £4SC11)A E:id 

(19/O21993. :s:4 TL'RAL DE JOÃO PES.SO4JPB. Is5CR/T4 S'OCAI)A.S`TRU DE PESSOAS FÍSICAS SOB ü.Y°OI30.189.37,1- "8, 
P()RT41)()RA llA (':iRTFlR4 I)F ll)F.:VTIDAI)F.. ,s" 36•19542 SSPPB. RESIDF:sTF' E lx)M11C'21ADA :s',4 RCA PROFESSORA 

SEi'f:RI5A DE SOUSA SL)I;TO. 55. ..PTn 202, JARDI.iI (3CLAN1.A. JOÃO PEs:SO.4FPB. CE?.: 58.f337-0'0. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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i)k. \\' ÇLí 
7.4L TI:R.4ÇÁ0 E ÇQNSO4lD.1( ÁO DO CON ̀TRATO SOCIAL DA E.SIPRESA "1fSA!? MEDI( Ì S•A ES4 L'DE t.TD.4 ". 

r•► GR4CIERIBEIRO TORRES. KRlS/LfJK4, i7L4lU& DI4 íORC'1.4D.! UI:IJI(;4, :S:4S(YD.4 At! 12 (1— 196 
.VITERÓI/RI, I.S'SC.•kIT 1 '() C:4D.457RO DE PE&().4S FlS1('.4S SUB O.S° 5?3X.615. 564-34, POR1AIx ,R

/DES TIDADE hn° 286429.111 SSPiSP: RESIDEA'1'E E Do.tIIC'11.I.ADA .SA A t'F_.S'!D•4 ESPERA:V( ;4, 90. 4PTu. 1201. 
Jn4v PF-S~c() ),, PB. ( '. l:'. P.: 58.038-280. 

~ GR.4YCE CAV4LC4ei►TE RAMOS DE OLIVEIRA. BRASILEIRA. .tl.410R cASR4D4. MFDN:4, .S:4SC'/D.A EM 
11/05/1981) 'i Ti Ti RAL 1E PETROLI S:A PE. INSCRITA NO CADASTRO DE PESSOAS FISK'.4 S SOB O.S"° 035.280.664-82. 
P()R7:41X)R41)aC1RTi:IRA!)Ell)F.`:!'Tll)aI)F 1°(}9-IS119J$21 Si►S'P/RA. RFSIDE.S`7'E'F'IXltllt"'I1JA1.>4.SA.lF..MOAO(.'t.Ai`() 
P.4CïFICo, 501). APTO. 101 B. IS'TF.RAL4RES; C.4BEZ)ELCJvPB. C.E.P.: 58.102-236. 

ïr IVETE PEREIRA DE ALMEIDA CAMBOIM BRASILEIRA. MAJOR. ( AD.4. f% FF.RAlEIRA. SASCIDa EM 
08/12/1981, \.1Tr "R4L 1)E',.SArST:A TERFZI.SH.A/PB, !.S:SC.'RIT:1 SYl(:4DASTRODEPEStSO.4.S 1 l.Sl( iti ,ïUBO,S°04'.243.1N4- 
65. PC)RT41)RRA D4 CARTEIRA DF. IDES TID.dDE.v'2591043 £SPIPB. RE:SIDA VIE f'1)C3.t/I('ILl,4l.)4 %A Rl-:•i FR4WFSrYl 
Ar10i R4. 264. APTO. 102. TRFJF. DE MAIO, ./o. #o PEssvA/PB. C. E. P.: 58.025-650. 

i' JES4,ti'Y MARIA EMILIANO E MELO. BRASILEIRA. .ttal()R, SOLTEIRA. .t1ÉD1('A, .S. f S( ÏD.# EM 20r'0':1993. 
5.11'r 'R.41 /3E: CAMP/N4 GR:, t-c)F.'PB. I,SSCRIT I SO CADASTRO 1)F PESSOAS FiSK AS SOB C) .Sro 090.025.064-1)6. 
PORTADORA DA ('ARTE:IRA DE IDE:.ST IDãDE ° 33CX191 S SSUS'PI3. RFSIDFS7F E IX).11IC'IL1AD.4 :SA 81 1.4 FRd:S`C'IsC O 
Tt.tó7Lv Dt S(x ! i. 5(J0, .aP1() 404 B. AATÚtIA. Ju.Io PEs,S()A PB. C. E. P.: 58.052-130. 

i* JULIANA OLIVEIRA MACEDO. BRASILEIRA. tL4IOR. C iS.4D:a. .tlÉIxt'.t. %:dsell}:a EM 2':(1t3J1993. a7r rc4L DF-
BRAISILFWAC, INSCRITA .i'OC.ADASTRODEPESSO.4SFISI( ASaOBO,S°013.1386.(X12-S2, P087:4 DORA 114 (:4RTF.IR4 DE 
ll )E.S'T IDaDF. %"' 5120862 RESIDF,S7E 1: Do:t1/C 1LL4D.A  5A A 1'ENIDA CL.' Il. \I RIO. 507, ('RL 1 D.4S A RM4S, 
Jo.ío PFssn.4iPB. C EP.: 58.085-300. 

r LUANA TEIXEIRA RIOS. BRASILF.IRA, MAIOR (A5.4D4, MEDICS. .SAS('ID.A Et112/07/1986. SATt RAt. !W JvA() 
PESSUAÍPB, I:S"SCRITA :4'C) CAD4SIR0 DE.' PESSOAS EISIC:4SSO8 U A'"OS7.SR6.944-52. POK7.AUORA DA C:AR7E:IRa DI: 
IDE:.STllz4l)E :S" 2816599 .SSPIPB, RFS1DE.tiTI: E DOMICILIADA .S:A RLA (ìOIAS 865. APTO. 402. ESIAL)().S. .1o10 
PEssa4/PB, C. E P. : 58. 030-Ih51. 

r LUCIANA SOUZ-4 SANTOS. BRASILEIRA. Sta1OR. SOL/LIRA. .tIF'D/('.4. 1.4.5('11)A E.tI I4%02%198N. NAU '/L4L DI: 
CtsTánL.C'PF_. 1S:S('RI1:A .S'U C'aDASTRO DF, PESSOAS FI.SICAS SOB U,S'° 06' '01.164-4X PORTADORA 04 CARTEIRA DF 
ID:.STIDADL .s° 7647205 SDS PE, R.ESII)EATE E,' DOMICYIJAD.1 SA RIA PEDRO Jt SCELJ.SO DE AQtr"lhC) 290, .1PTU. 
603. J.4RDI.ti1 C u),4DL L"r11 ERS/TÁRl.4, JoIo Pi&so,iPB, C. E. P.: 38.052-370. 

" MAR/LIA QUEIROGA DE LIMA CHAVES. BRASILE,IR.4. .tfArOR. CASADA. .11ÉDK:4. :S:4S(11)4 £t120/06r1996. 
.5;4 Ti . RA1. DE JOÃO PEJSOAïPB. I.S'SC RITA S() (.4DASTRO I)E PESSOAS FiSICAS SOB U.v°090.884.844-73. PORTADORA 
0.4 ('ARTE7Ra DE IDL:S TIDA D6 . '358O813 .SSP. PB, RFStUE:S71, t. Ix):ttic'1LI.4D.a ti.A A a f:NI1>a Jo.Tv hf.4L RK'lO, 12'7 
4PTC) 203, MAA:4iRa. falo PE.:SSC).d/Pi% C E. P. : 58.038-(XXI. 

' .1L4THEUS MEDEIROS DE MORAIS SANTOS. BRASILtJRO, M.4/OR. S(N.TEIRO. 31E01(O. :S:4.S(YIX) I. +I 
15/09-1991, ti: t TL'R:II. DL P.41uv ̀PB. I.% S( R171) :A () c413.A STR() DL PESSOAS FiS1C.4S SOB v 083.848.414-03. 
PORTAIX)R DA CARTEIRA DE IDE;TII).4DE:- .S'' 3481699 .S,Sf PB. XESIDF..S'TF E. DC)MiCI1J.ADC) .S•.I .41 E.S•ID.A C'.A13!) 
BRA 5(0, 42413, .APTO. 203 B. C~+Bn BRA 5('v. João PES;So.4rPB. C'. E.P.: 58.1I45-010. 

ìMELISSA MACHADO LIMA. BR.1SIl.EJRA, MAIOR, 501./LIRA, .tlfd)/(.4, S.au'lD4 ES! 31•(13 1995. .5:1)1 X,11. I)1 

Ja-lo PLSsoA; PB. 1.1 5C RIT.A A'O C.4D.A,S7'RO LaF PF..5.'Sfx4S F1SK:4S.S()B O.Sp 103. 618 y44-90, PORTADORA DA CARTA/I? 1 
DE:11)E.ITIDAI)E :'363 - 46,t SSP/PB, RESIDE S/F EL)ü11K71JADA :5.4 RIA Zf'1.I.•t MEDEIROS DEARat:IO, 80. J.AROIit 
CIDADE i1,S-/c ERSIT.#R1.4, Jo.l() PF,ssn4/PB. C: E P.: 58.051-825. 

!" MYLENA CAIAFFO COSTA. BRASILEIRA,  MAIOR. CASADA. S.ASC/D4 E:tI O5S`(ki'1982. .5:477 PAI. DF_ ('I1,1lPIS t 

GR I,SOF,'PB. INSCRITA .S7) ('ADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB O .S"° 053.443.074-03 PORTADORA 0.4 CARTEIRA 13f: 

lI)L.STIDAIDE .S'° 2661245 SSP PB. RESIDENTE E D()tl1CILL4D() S.I Ri .1 BRhE.STOJFR()SI.tIO DE. F.4RIAS 1, BAIRRO 

C;tTvt.I., C'.1.t1PIS:4 GR4.SDF'PB, CE.?.: 58.41u-268. 
y NAYARASAYONARA DUARTE DEL GADO. BIzaS1LEaRa. .1t4lOR. SOLTEIRA. .UÉDIC:1, .s:4SCIUA6.t113f06/1996. 

van it 1 L DF• JO.k) PESSI) UPB. 1.1'S(.'RI f.1 ,S O ( : i lJt4S 77t0 DF. PESSOAS F/ SIC : 15508  U .s"080.427. 71i4-22. Pt''JR1:41K)R! 

DA CARTEIRA DE IDEX7ID.ADF. :;'° 36'H944 £SDS'PB, Rf,S7DESTE F I)Ot1/C'ILIAD4 .S:A AI'F:S7D.4 U1fB(:I.F7RC). 881. 
APTO. 501. .t•l.a.N;AÍR 1. JoIo PLw~.-Sv.A.'PB. CE.?.: 58.038-182. 

: NOrAKtiANDO FERNANDES CAR VALhO, BRASILEIRO :tL4!()R (4Sf1N), .V4úIDOFM19.'12 1980. .}.1rt RI!. 
DE. ,S-4Pf:'PB. iN'íi:Rl'TO ,50 (A1)ASTRO DE  PES5U.4S I•'lSICAS 5080 .4'" 011.,16:'.334-11. POR T.ADOR O.4 CARTEIRA D1:' 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

157

157



'I 

~ - r ~. 
~ 
t 

~
/AjJ

+" lL.TER4Crtt`l' e CONSOLIDAS .1O oo cQ:tiTl~4TQ SüC1.4á, DA EMPRESA "HS4f2 ;4/ED/CI:\A ES41 DE: LTQA "• 

IDE:\'T1124Df. ,►"2.3y122JSSPf 8 RESIU1:1"TF, 1 -̂ DC),6/k"IIJ.)1X).\.4 RI :d .S1.11)1(1 F1(il't'1RFf3U. i7. . 
a)APU P[7. C. E. P. : 58. 340-000 

ì~ PATRICYODE FREITAS SENA. I►R4.SILF.IRO. :t1411JR, ('.4Sdflx), ,\:4SrIlk) t.tf 2y Il(J /985. :\"4T(.'R:lL 
F1'RRf).SK'Rlk; 1\.S("NI7() :\'() (',In.4STR() DF: PFS.Sn.f.S FLS1('.d.S SOB O:\'" 06{1.919.094-6f1, POR7 41)i)R D4 (".4R71:IR,4 D1: 
/1)F;\'T/I)4DE -\'° 188632 .SiSPR,V RF."lIl)L:\`7'. F 1)f'!t!1( (11 41)0 :\'.4 R(. .d F#/.11' e.4RULL\o B.4R8ns.4, 1+'lf), APTO. 6f11. 
AL7U BKf \r (). C'.1:1II'I \ i CìRI:\'DL:'PB. C .E. P: 5K.401-485. 

~ PAULO HENRIQUE CRUZ MEDEIROS BR i.Sl/.FIRU. _t/.41uR. S()L1LiRO, .tI1-:D1CU. ,vASC/Ix) t" t/ 04'O21993, 
t'.47t 1CA1. DF." MM'RITI.r`CE, IASCRIro \o ('4D45TRu DF. PESSOAS FISICAS S()8 n .1' 049.269.653-56, PORT41x.)R D.4 
(.,4RTF_IDt4 DE:' IDF'.\`171.).4D1r 2006029221722 SSP/C'E, RI"sSI1)L:.\TE L DUMI('ILL4DX) \°.4 R(..4 I()L.4:5D.4 Ec.()f' DE 
MEDEIRoS. I1)1. APTO. 903 C'..4(ì(;:4 FR/.4, Ju.áuPtsso,v'PB, C.E.P.: 58.053-028. 

~ RICARDO LtlCL4NO CAMAOS DEARAIJJO, BRASILEIRO. t/.4/()R. (: i.ti 11)0. MEDICO, .% ASC'ü)O F..0 (17'1 I'1953. 
.V4T( RAL DF. C.4~IPI.\.4 GR4 %DFPB, I.VS('RITfJ h() CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS SOB U 057.824.904-97. 
P(?kT.AIX)R D4 CARTEIRA Dl:1DL.4T1UA DE S'" 2193á9 4S~,SPpB. RFSIDE\ TE C LIU,IU('1/.1,41X) .\",3.4 i t:,\ /T} 4 E:\GF_.\"HE1Rt3 
JCnECfI_l:s(aFí11{O. 95. APTO 1502. MIR.4\'TE. CitlPi 1 GRa:\"DE`PB. C:.E.P.: 58.4f17-156.1. 

,:r ROBERTO MATSUOKA WAT.9NABE. BRASILEIRO. ii4lU& CASADO, M£D/CO, :\ASCu.x) F:t-I 25-'04,1965. 
\".4T(<R4L DL: RE:CiIsIRo."SP. 1:\.St'RIIü :\(.! (4DAS11lO DE PIsso.iS FISIC AS áU'U U ,v'544.334.O,t9-I5. PUR1.iIX)R TM
( 14RTE,IR4 DL IDES TIDI!)F, t"32268471 SESPjPR. RESIAE,STE 1: (X):4II('ILL4IX).\,i RI .f JUSE MaRlA T:-ti,fREs .3111. 
4PI0 1602. BRI.Ssi.tnll, Jtldo PISSO.-i PB, CE.?.: j1t.034-220. 

i RODOLFO COIMBRABATISTA.ItRAaILE1Rt), .t/A/uR,(:4J.400. .4IÉDI('u. \,i.S(.7IX)F..t12U'11-'1S182. .\.4T(Ral Dt: 
Rkt'IEFIPE, I.\'S('RITO \') ('.aD,iS'TRU DE PESSOAS FfS!(:AS S(J13 O', O4'.9.i7.8.34-73, POR7:4f)JR lati ('.4R7í'/R,a 1)l 
IDE_.\ 1'1D)ADE .\" 25581 H4 SSP-PB, RFSIL)E::\TE E DOMICILIADA :\14 RIA E( ,IF.L.Y FABRICIU DE SO(.'"L4. 420. APTO. SOI. 
Ma .V i iR. t. JOÃO PFs.so.A, 'PB. C. E. P. : 58.038-410. 

i- RONALDO LUIS SANTOS JUNIOR. BRASILEIRO, .%1A!OR DIi ()R('L41x.), .t/E/)Ic~O. :\"ASCIIx) FM 02í04/l96. 
\:-lTt.!RAI. DF. BED.I;.t,('PA, I,\:S('RI7f) .\'f) (',-i1)ASYRI) DE PESSOAS f7S/(:iS SOB () .\° 619.4t(14.532-91, PORTADOR l)A 
CARTEIRA t,IF. IDES 711):dD1:.\'°2$0.812SSPP;f, RESIDES 7EFDU:t/1( /LLII)ü:\:>iR(. .I,I().3()B,irlSr.iFE~Rii:y'I)f~s, I2,3. 
i PT(3. 8048. .4 ERcx 'L. (8F J().4T() Pr;sSO4, PB, ('EP.: 58.036-820. 

s' SAYONARA CHAVES LIMA CANANh'EA. AR.4SILEIR4. ,tt,4/vR. (ASADA, >tlf:Dl(:ri, \A.SC,ID4 E,t/ 07:`121971, 
'.41/ 11.41. Dl:" J(iIT) Ptssu.3'PB. I.\•S('RIT.4 ¡\'O ('.4O STRO DE PESSU,4S FISK'.AS S(NS u.\'804.617.274-04, PORTADORA 
1)4 CARTEIRA DE IDENTIDADE :\'° 1382271 SSD.S'PB. RF.SIDE.S'lE E IO.t!ICILIAD.4 NA R(..4 C.`.4PI7:1()A \7O.SIU AIE.\'DES 
Lal:' SOt S,i h'l: rc), 252, APT(). 402, .+"1/RAILaR, Jo Io Pes.sa.4/PB. C.E. P.: 58.032-063. 

i' THUANYDOS SA11i`T04S SOGTSA,1/RaSILLIR.4, 414/OR, SOLTEIRA. MEDI( li, .\.4sC/U.Q I ,121í0& 199tJ, ,\A rl: RAL t~l 
BRuo fi4:\7aí('E. l-i)rR1'1:4 Sl)(..4DMSTRCII)F. PFi5t}4SFISIC;4.SSt)8U.\"°0.33.221. 723—Ìq Pt)R7:ADURri 0.4 CARTF.IR.A 
DE IDES'TID4DF .\" 201142919622 SSP/C'F. RFSIDESTF. F. D(7?NICILl:4DA .t:d R(.:d 1)4 ES7RFL: i, 203. : iP7(l. 401, C, i ~ i 
A.tt4REL.4, Rlx'IFUrPE, C : E. P. : 52.060-165. 

~ VITOR CAMBOIM NOBRE. BR.-fS/1.is/RC), MAIOR, sCaLTtJRo, .tlF'Dlc'U, +:AS( IIx) Ftl 121`f}6.198.SI. :t:•i7('RA/. DL 
P:dTC)ti'PB. I\.S( Rif() \Y) C:4D.4STRU 1)F. PESSOAS FiSIC'.4S S()8 U\'° 092.226.404-03. P()RT.41)UR 0.4 ('.4RTf.1R{ DI: 
IDE \TIDADí" t`' 2573845 5SI''PB, RESIDENTE E DOMICILIADO .\A :ii'f'.\IDA MAR.ECH4L FLORIA.S'oPF..I.YoTO, 5255. 
(ASA J 13. SERROT.á(), C4.4/PI.\A iìRA,1"DE'PB. (::EP.: 38.434-500. 

lr VITOR LUCIANI MEDEIROS BATISTA, BRASILEIRO. .4t.4/OR, SOLTEIRO, .tlEDu'O. :V,45(!!X) EM 05/10/1978. 
,\:4Tt:RAL DE .iOÃo PESSC) LiPB. LSSC RITO NO ('.4L) 4STROI)I:' PFSSD.4S E"jS!( AS SOB () .v'007.939.824-30. PORTADOR 
DA (:dRTf:IR.4 DE IDE.\"TII}4DF. ;\"°f1111612981 SSPlR.N: RfSI13F\TF, F. I)C1.111CILI.AIX) :SA R(..4 MARIA R4ï-1 P.4011 Ii ~ 
196, .4PT(). 1302. AERü('1.(`BE. JO1vPt>Ssv.4iPB. ('.F_.P.: 58.1.136-840. 

i' VYTOR EDUARDO NASCIMENTO DE ANDRADE, BRASILEIRO. 3i u0R. SOLTE/RC), ,t/t:DICa .\;ASC'!Dn E,tl 
28'03í1995, .\:4 r( 'R41. DE Ci./.42E/R4s/PB. I\.0 R(TO :PiC) CADASTRO DF. PESSCI.4.S FtSK 4S SOB l) .v084.466.974-!6, 
I'OR7:•iiX)R 1).4 CARTEIRA DL It)E.\TII)4DF".".' %° 3558457 SSP,`PB, RfiS1DF::\TE E DO.tIICILL4IX) \.# R( ":# .I(`LIO Ml:.ti!]ES. 
305: F.á rl,r..4, 7'ERJSI.v4.'Pl. CE.!'.: 64.049-3?0. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira cUh u nume empresarial de HSM2 Medicina e Saúde LTDA c.' tern coma n(1mc' tanlasia NSM2 
Serviços em Saúde. 
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CLÁ üSULA SEGUNDA 

4

A sociedade tem sede na avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala C.; Conjunrrr llahiuuciona 
Singular de Brito. Bom Jesus/PB, C.E.P.: 58.930-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Podendo abrir e manter aliais e escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (artigo 99? inciso II da Lei nG 10.4116/21X)«1. 

CLÃ USUL4 TERCETR 4 

-r.us~ 

~ ' 
Págin 

crr~u 

Os objetos da sociedade são: 

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para real i:ação de exames complementares; 86.10-
1-01 -- Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto .ocorro e unidades para atendimento a urgéncias: 
atendimento a urgências; K6.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares 

ara atendimento urgênelas; 86.21-15-01-- l j'TI móvel; 86.21-6-02 -- Serviço móveis de atendimento a urgénciuS. 
exceto por UT1 móvel: 86.22-4-00 -- Serviços de remo çào de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento 
a urgências: 86.30-5-01 Atividade médica ambulatorial com recursos ara realização de procedimentos 
cirúrgicos; 86.30-5-03 -- Atividade médica amhulatorial restrita a consultas: 86.30-5-04 - Atividade 
odiontológica: 86.30-5-06 -- Serviços de vacinação e imunização humana: 86.30- 5-0' - Atividades de reprodução 
humana assistida; 86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatariais não especficudas anteriormente: 86.40-2-
01 -- Laboratórios de anatomia patológico e citológicu; 86.40-2-02 -- Laboratórios clinicos; 86.40-2-03 
Serviços de diálise e nefrologia: 86.401-2-04 --- Serviços de tomografia: 86.40-2-03 - Serviços de diagnóstico par 
imagem com tio de radiação ionizante, exceto tomograia: 86.40-2-06 -- Serviços de ressonáncia magnética; 
86.40-2-07- Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante. exceto ressonáncia magnética: 
86.40-2-08 -- Serviços de diagnóstico por registro gráfico - EGG. EEG e outros exames análogos; 86.40-2-09 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticas - endoscopia e outros exames análogos; 86.40-2-10 - Serviços de 
quimioterapia: 86.40-2-1 1 - Serviços de radioterapia: 86.40-2-12 Serviços de hemoterapia; 86.40-2-13 
Serviços de litotripcia; 86.40-2-14 - Serviços de bancos de células e tecidos humanos; 86.40- 2-99 -Atividades 
de serviços de complementaçã diagnostica e terapia não ecpec/leadu anterior mente; 86.50-0-01 -- Atividades 
de enfermagem: 86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição: 86.50-0-03 - .4tividades de psicologia e 
psicanálise: 86.50-0-04 - Atividades de jisiotcrapìa: 86.5 0- 0-05 -- Atividades de terapia ocupacional: 86.50-0 -
06 - Atividades de fanoxaudiologia: #6.50-0-0' - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral: 86.50-
0- 99 -Atividades de prvflssionais da área de saúde não especificadas anteriormente: 86.60-'-00 --- Atividades 
de apoio à gestão de saúde: 86.90-9-01 -- Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana: 86.90-9-02- Atividades de banco de leite humano: 86.90-9-03 - Atividades de acupuntura: 86.901-9-
04 - Atividades de podologia: 86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente: X7. 11-5-01 --  Clinicas e residências geriátricas: 8.11-5-02 - lnrtituiçóes de longa permanência 
para idosos: 8 I1-5-03 - Atividades de assistência a deficientes fisicos, imunodeprimidos e convalescentes; 
X'.11-5-04 Centros de apoio a pac ientes com cancer e cum AIDS: 87.11-5-05 - Condomínios residenciais para 
idosos: 87.12-3-00 - Atividades de _fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no 
domicilio: 8'.?(-44)1- dtividdes de centros de assistência psicossocial: 8'.20-4-99 - Atividades de assistência 
psicossocial e à saúde para portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e 
grupos semelhantes não especificadas unteriornrente: 87.30-1-01 -- Orfanatos: 8".30-1-02 - Albergues 
assistenciais: 87.30-1-99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 
não espccìcadas anteriores; e 81.00-6-0X1- Serviços de assistência social sem alojamento. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa iniciou suas atividades em 28'f19/2018 e exerce suas atividades por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA 

~ 
e18 

~ 

!~^! 1 

/ 

ti 
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t~ 

(1 (.apitai Social é de RS 50.i900.00 (Cinquenta mil reais), divididos em S0.1X00 (Cinquenta mill 
nominal de RS 1,00 (Hum real) cada uma, já subscritas e totalmente integra/iradas em moeda corr 
distribuídas entre os .cõcios da seguinte forma: 

FIEL TONAND RAPE FE!TOZA PACHU 
Com 20.500 cotas, o equivalente 41,0% do Capital Social. 

R 2t). O,qO 

JOELSON ANDRADE FEI TOZA 
Com 20.500 cotas, o equivalente 41,0% do Capital Social. 

RS 20. 500,00 

ADRIANO PEREIRA ROCHA 
Corn 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 250

'
00 

ANA CLARA PORTO DE MOURA CANDEIA 
250 cotas, o equivalente 0,5% do ('apita.! Social. 250,00Com 

.4:NA LUÍSA RAMALHO 

Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social 
PS 250.00 

ARLEIDE ANDRADE MEDEIROS 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

RS 250'00 

CAIO AUGUSTO CARNEIRO DA COSTA 
Com 230 cotas, o e uivalente 0,5% do Capital Social. KS 

250'00 

CLAUDIA VIRGIJA DE ARA UJO DANTAS 
Com 250 cotas, o equivalente (1,5% do Capital Social. P5250,00 

CLOVES PORTO DE MELO 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5°% do Capital Social. 

y 

RS 250'0 
DAIANE PEREIRA ARRUDA 

250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 250,00Com 
EVALDO GOMES DE SENA 
Com 230 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social 

r RS 250,0!1 

FERNANDA ARA tIO AL VES 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

1S 250,00 

FLAVIA TALITA DE SOUSA WANDERLEY 

230 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
RS 250,00

Com 

GABRIELA MARIA DE MELO PIRES VIIAR 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social 

RS 250,00

GRACIE. RIBEIRO TORRES 
250 cotas, o equivalente 0,5%' do Capital Social. 

# 
' 

250,00Com 
GRA CCE CAVALCANTE RAMOS DE OLIVEIRA 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

RS 2{0,00 

I1 ETE PEREIRA DE ALMEIDA CAMBOIM 

Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
R 250,40 

JESANY MARIA EMILIANO E MELO 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

P5250,00 

JULIANA OLIVEIRA MACEDO 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

PS 2Stt,lN) 

LHANA TEIXEIRA RIOS 

250 cotas, o equivalente 0,56 do Capital Social 
RS 250,00

Com 

LUCIANA SOUZA SANTOS 

Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
P5250,00 

MAR/LIA QL'EIROGA DE LIMA CHÁ VES 

Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 
PS 250,44 

MATHEUS MEDEIROS DE MORAIS SANTOS 

Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social 
PS 254,00 

MELISSA MACHADO LIMA 
Corn 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

KS 25A,00 

(w 

til 
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{ MYLEJ'*A CAÍAFFO COSTA 
250 cotsus, ó equivalente 0,5% do Capital Social. KS 250)Com 

NA YARA SA YONARA DUARTE DELGADO 
250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. RS 250,00

Com 
NOVAKNANDO PERNA NOES CARVALHO 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital SociaL KS 2 ~~ 

PATRÍCIO DE FREITAS SENA 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do capital Social 

KS Z~A,~U 

PAULO HENRIQUE CR (Z MEDEIROS 
250 cotas, e equivalente 0,5% do Capital Social. RS 21 ,00 _Com 

RICARDO LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO 
2S0 cotas, o equivalente 0,5% do Capital SociaL 

KS 250,00
Com 
ROBERTO MATSUOKA WATANABE 

250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social KS 250,00
Com 
RODOLFO COIMBRA BATISTA 
Com 250 cotas„ o equivalente 0,5% do Capital SociaL KS 25f,~0 
RONALDO LUÍS SANTOS JUNIOR 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital SociaL KS 2 50,0 

SAYON4RA CHÁ VESLIMA CANANEA 
250 cotos, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

KS 250,00
Com 
THUANY DOS SANTOS SOUSA 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital Social. 

KS 250,00 

VITOR CAMBOIM NOBRE 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% do Capital SociaL 
VfTDR Lt1CIANI MEDEIROS BATISTI 
Com 250 cotas, o equivalente 0,5% da Capital SociaL 
VYTOR EDUARDO NASCIMENTO DE ANDRADE 

Total 

250 cotas
/

, o equivalente 0,5% do Capital SociaL 
! otal 2  o Capita! ti l1l.N.µl.Ml.INIIINl1NNIIlI.NII.I..IIWIIN..N.1lIlI 

Rg 250,00 

lW 250,00 

RS 250,00 

RS 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos responderão solidariamente peia integraiix_ação do capitai social, conforme previsto no artigo 1.052 da l . r 
de n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócias não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
conforme estabelece o artigo L054 e artigo 917, inciso Ill da Lei n° 10.40612002. 

/" CLAUSULA SEXTA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos sécios. 

aos quais ficam assegurados, em igualdade de condições e preço. o direito de preferência para aquisição se postas 

à venda, após terem sido oferecidas aos outros sócios, que terão o direito de preferência na aquisição das referidas 

quotas, pelo piam de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou 

transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a 

ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições oferecidas 

aos outros sécios, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar a cessão e transferência 

das quotas formalizando a cessão com a alterado contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei n" 

10.406/2002. 

~ 
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A administração da sociedade é exercida pelos sécios Sr. HELTON ANDRADE FEITOZA FAC 

JOELSONA]V'DR.4DE FE!TOZA, os quais têm os poderes e atribuições de representá-la conjuntamente. ou seja. 

com a anuência de ambos os sécios administradores ou isoladamente, ou seja, com anuência de um ou de outro 

sócio administrador, usando do nome empresarial, ficando vedado, no entanto, tal uso em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações em nome de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sécios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os administradores declaram que não estão condenados em quaisquer 

crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer cargos de administração ztou administrar empresas mercantis 

em virtude de condenação criminal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá constituir procurador (es), com poderes específicos e 

c\pressos. determinando no mandato a duração, exceto para a prática de poderes ad judicial, quando o mandato 

terá a duração necessária á solução da finalidade nele prevista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradores declaram ser responsáveis por quaisquer dano» 

causados à sociedade, seja de ordem civil, tributária e/ou financeira. 

CLÁUSULA OITAVA 

Os sécios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a titulo de pró-Iabore. observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA 

A sociedade encerrará seus exercidos sociais nos dias 31 de dezembro de cada ano, quando levantará um balanço 

de resultado econômico para aferição dos resultados do exercício social, cujos lucros apurados em balanços, serão 

distribuídos entre os sécios independente da participação no Capital Social e os prejuízos acaso verificados serão 

suportados proporcionalmente nas quotas de cada um no Capital Social, conforme prevê a lei de n° 10.406/02. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos seios e no atendimento de interesses da própria sociedade, a 

distribuição dos lucros será realizada de forma desproporcional aos percentuais de participação societária, sendo 

até 80% do t uuramento do sécio pela prestação de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

administradores quando for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072. § 2° e artigo 1.078 da Lei n° 

10.406/2002. 

'7 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA 
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I 

No caso de algum dos sócios desejar se retirar da saciedade, o mesmo deverá notificar os outros, por escri 

~ 

o, com 

antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula 

decima segunda deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Em casos de falecimento. interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios, não se constituirá causa 

para dissolução da saciedade, se não houver interesse na saciedade por pane dos herdeiros ou dos sócios, as cotas 

serão dcvoh'idas para o sócio administrador Sr. IfELTONANDRADE FE!TOZA PACHO: 

PARÁGRAFO iiNICO: O (A) sócio (a) falecido (a) terá seu nome retirado da sociedade mediante cláusula 

informada no próximo aditivo contratual, cuja assinatura será dispensada. Sendo suficiente a apresentação da 

certidão de óbito para tal finalidade. 

('LÁL St LA DECIMA TERCEIRA 

O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade. 

por Lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pema que vede. 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. 

concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053. parágrafo único, da Lei n° 10.40612002, as omissões ou dúvidas 

que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação especifica. 

aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem 

aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o Foro de Bom Jesus/PB, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os quais possam 

surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 

E. por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 

cumprir a presente alteração e consolidação do contrato social, assinando-o em via única, destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que se produzam os efeitos legais. 

U 
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ALTERACÁO E CONSOLIDAcÁO DO CONTRATO SOCLlL DA EMPRESI "HSM2 MEDICINA E SALYDE LTDA" 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, DIEGO ANTONIELLE DA SILVA SALVIANO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 010889, inscrito no 
CPF n° 06852535460, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 
que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

OFF N° do Registro Nome 

06852535460 010889 DIEGO ANTONIELLE DA SILVA SALVIANO 

4%

~ 
~ 

.ltJCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2023 09:08 SOB N' 20235968641. 

PROTOCOLO: 235968641 DE 26/12/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12318257410. CNPJ DA SEDE: 31635476000122. 

NIRE: 25200834810. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2023. 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.re1esua.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

e 

.'OdD f Pt~c1d - PE 

REGISTRO DATA DE 
GERAL 2.674.123  - 2 VIA EXPEDIÇÃO 17/09/2010 
NOME HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU 

"'' IACAO FRANCISCO PEREIRA FEITOZA 
r. MARIA DO SOCORRO ANDRADE FEITOZA 

.~.- ;PFi,.!^íi,,E BATA DE NASCIMENTO 

CAJAZEIRAS-PB 08/12/1982 

[-''` O` AM N.46328 FLS.112 LIV.B-130 
CARTORIO 1° JOÃO PESSOA-PB 

' °'` 046.076.094-71
~m~ r.~~+"" ~~j•- ~- ~-~ 

r . 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7.116 DE 29/08!83 r 
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• 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO 
ceE~At 2.772.842 - 2a VIA 

DATA DE 
E. XPE DIC AO 

NOME 

JOELSON ANDRADE FEITOZA 

FRANCISCO PEREIRA FEITOZA 
MARIA DO SOCORRO ANDRADE FEITOZA 

NATURALIDADE 

02/08/2017 

DATA DE NASCIMENTO 

CAJAZEIRAS-PB 16/09/1985 

0OC ORIGEM 

CERT. NASC N°22.656 - LIV A-38 - FLS.417 - CARTORIO 
CAJAZEIRAS PB ,I>F

051.607.494-62 

, AB+ 
29/O8'83 
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27/06/2024, 17:39 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.635.476/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HSM2 SERVICOS EM SAUDE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-01 - UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 -Atividade odontológica 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.30-5-07 -Atividades de reprodução humana assistida 
86.30-5-99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizaste, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV VEREADOR MANOEL GUEDES DE AQUINO 

CEP 

58.930-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CONJUNTO HABITACIONAL 
MARIA SINGULAR DE BRITO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOELSON.FEITOZA@HSM2,COM.BR 

NÚMERO 

81 
COMPLEMENTO 

SALA C 

MUNICÍPIO 

BOM JESUS 
UP 

PB 

TELEFONE 

(83) 9985-9498 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~r 
o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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27/06/2024, 17:39 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

31.635.476/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.40-2-13 - Serviços de litotripcia 
86.40-2-14 - Serviços de bancos de células e tecidos humanos 
86.40-2-99 -Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 -Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 -Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 -Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 -Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 -Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
86.90-9-01 -Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.90-9-02 -Atividades de banco de leite humano 
86.90-9-03 -Atividades de acupuntura 
86.90-9-04 -Atividades de podologia 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV VEREADOR MANOEL GUEDES DE AQUINO 

CEP 

58.930-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CONJUNTO HABITACIONAL 
MARIA SINGULAR DE BRITO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

JOELSON.FEITOZA@HSM2,COM.BR 

NÚMERO 

81 
COMPLEMENTO 

SALA C 

MUNICÍPIO 

BOM JESUS 
UF 

PB 

TELEFONE 

(83) 9985-9498 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/0612024 às 17:39:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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27/06/2024, 17:39 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.635.476/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 

87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 
87.11-5-03 -Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
87.20-4-01 -Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atívidades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 
87.30-1-01 - Orfanatos 
87.30-1-02 -Albergues assistenciais 
87.30-1-99 -Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOLIRO 

AV VEREADOR MANOEL GUEDES DE AQUINO 

CEP 

58.930-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CONJUNTO HABITACIONAL 
MARIA SINGULAR DE BRITO 

ENDEREÇO ELETRÒNICO 

JOELSON.FEITOZA@HSM2,COM.BR 

NÚMERO 

81 
COMPLEMENTO 

SALA C 

MUNICÍPIO 

BOM JESUS 
UF 

PB 

TELEFONE 

(83) 9985-9498 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/06/2024 às 17:39:25 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 
CNPJ: 31.635.476/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:36:20 do dia 10/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/12/2024. 
Código de controle da certidão: 3661.9C7D.25EE.0F26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍB 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8618.1844.5B6F.825F 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 31.635.476/0001-22 
R.G. 

Emitida no dia 27/06/2024 às 17:42:32 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93519/24. Data: 15/08/2024 11:23. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

175

175



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
08923989000117 

PRAÇA PREFEITO ANTONIO ROLIM 01 
FONE: (83) 3559-1020 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
NÚMERO DA CERTIDÃO 

000595 

DATA DE EMISSÃO 

10/06/2024 

VALIDADE I 
90 DIAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

00584/2023 

DADOS DO REQUERENTE 
CPF/CNPJ 
31.635.476/0001-22 

Nome/Razão Social 
HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 

Endereço: 

VEREADOR MANOEL GUEDES DE AQUINO 

Numero: 

81 

plemento: 

SALA B 
Bairro: 
CONJUNTO HABITACIONAL MARIA SINGUL 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÃO 

Ficam.. todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

~osteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
UAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 

BOM JESUS 10 de junho de 2024 

L 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 

Emitido por Luiz 
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CA I :A 
CAIXA ECONOM?OA FEDERAI_ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.635.476/0001-22 

HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 

AV VEREADOR MANOEL GUEDES DE AQUINO 81 SALA B / C HAB MARIA S 
BRITO / BOM JESUS / PB / 58930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2024 a 04/08/2024 

Certificação Número: 2024070603505116402002 

Informação obtida em 17/07/2024 11:34:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER . _ DIC 1ÁRI 0 
TSTTÇA flC. TF.ABriJY^ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.635.476/0001-22 
Certidão n°: 45427341/2024 
Expedição: 27/06/2024, às 17:41:55 
Validade: 24/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.635.476/0001-22, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 31.635.476/0001-22 

Razão Social: HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 

Nome Fantasia: HSM2 SERVICOS EM SAUDE 

Certidão emitida às 17:45 de 27/06/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: wqE+yUpS. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 2~ 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Inscrição: 00584!2023 CPF/CN PJ: 31.635.476/0001-22 
Razão Social: HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 
Nome Fantasia: HSM2 CLINICAS E SERVICOS EM SAUDE 
Endereço: AV VEREADOR MANOEL GUEDES DE AQUINO, 81 
Numero: 81 Complemento: SALA C 
Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL MARIA SINGULAR DE BRITO 
Atividade: 
Classificação da Atividade Principal (CNAE): 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

Observações: 

Classificação das Atividades Secundárias (CNAE): 
ATMDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 
ATMOADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 
UTI MÓVEL 
SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL 
SERVIÇOS DE REMOÇAO DE PACIENTES. EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS 
ATMDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
ATMDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
ATMDADE ODONTOLÓGICA 
SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 
ATMDADES DE REPRODUÇÃO HUIaÁNA ASSISTIDA 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGICA 
LABORATORIOS CLINICOS 
SERVIÇOS DE DIALISE E NEFROLOGN 
SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONQANTE. EXCETO TOMOGRAFIA 
SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNETICA 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÃNCIA MAGNETICA 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGLSTRO GRAFICO - ECO. LEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS 

INÍCIO ATIV.: 28/09/2018 ,ZP24
I

,.1 

; 
~,

EMITIDO: 11/06/2024 VALIDADE: 11/06/2025 

BOM JESUS, 12 de junho de 2024 

Depto. Municipal de Tributos 

c'T i' ! 
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HSM2 MEDICNA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, SL. B - Centro, Bom Jesus/PB -

E-mail: conta to@hsm2.com.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-94 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

,+, ~7+•y M,df.k~..._. 

~aaáefl t.

: 58.930-000
n. 

~ ~.,•
. 

'b ~: ~` ►_ ~ 

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma do bom direito, de um lado HSM2 

MEDICINA E SAÚDE LIDA, inscrita no CNPJ 31.635.476/0001-22, localizada na avenida Vereador 

Manoel Guedes de Aquino, 81, sala B, Centro, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 58.930-000, neste ato representada 

por Helton Andrade Feitora Pachú, brasileiro, médico, casado, portador da Carteira de Identidade n° 

2674123 SSDS/PB, inscrito no CPF sob n° 046.076.094-71, residente e domiciliado na rua Valdemar 

Chianca, n° 380, apto. 301, bairro Jardim Oceania, João Pessoa/PB, C.E.P.: 58.037-255 doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado o prestador David Victor Leite Dantas, brasileiro, médico, 

solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 4300316 SSDS/PB, inscrito no CPF n° 086.746.494-16, 

residente e domiciliado na rua Denise Alves Medeiros, 180, Sandra Cavalcante, Campina Grande/PB, 

C.E.P.: 58.410-743, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 13.429/2017, celebram o 

presente Contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços em saúde cm geral, com ênfase em 

serviços médicos especializados em consultas clínicas, ambulatoriais, plantões médicos e APH 

(Atendimento Pré Hospitalar), nas instalações do CONTRATANTE ou em local que lhe for conveniente, 

devidamente indicado e/ou autorizado pela CONTRATANTE, para tais finalidades, atendendo a demanda 

da CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro — É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os procedimentos 

realizados, objeto desde ajuste, respondendo pelos danos causados aos pacientes, por atos praticados por 

imprudência, negligência e imperícia, nos termos do Código Civil e demais legislações aplicadas à espécie. 

Parágrafo Segundo — A prestação de serviços ora contratados, deverá ser realizada com ética 

profissional, respeitando as normas do CFM, CRM-PB, além dos outros conselhos federais e regionais da 

área de saúde, Ministério da Saúde e demais legislações aplicadas à espécie. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATANTE poderá interferir nos serviços desenvolvidos 

pelos contratados da CONTRATADA, quando constatado que foram violadas quaisquer normas legais, bem 

como às regras internas da CONTRATANTE, solicitando à CONTRATADA as medidas cabíveis para o 

bom desempenho do contrato. 
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HSM2 MEDICNA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, SL. B - Centro, Born Jesus/PB -

E-mail: contato@hsm2.corn.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-94 
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Parágrafo Quarto — Fica advertida desde já à CONTRATADA, que é - - teira 

responsabilidade a organização para a realização da demanda, oriunda deste instrumento. 

Parágrafo Quinto — Os serviços serão executados, conforme a demanda da 

CONTRATANTE na modalidade eletiva, de urgência, plantão ou qualquer outra forma de serviço, 

devendo, então, a CONTRATADA atender- os chamados da CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto — A CONTRATADA se colocará à disposição da CONTRATANTE, de 

forma suficiente para atender a demanda médica, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 

O prazo do presente contrato de prestação de serviços é pelo período de 6 meses ao dispor das partes, 

iniciando no dia 15 de junho de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

Em contrapartida, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores de acordo corn 

critérios vigentes no mercado atual havendo uma combinação prévia dos honorários a depender do serviço 

que a CONTRATANTE necessite. 

Parágrafo Primeiro — Os procedimentos realizados através de planos e seguro de saúde, 

convênios e pacientes particulares, serão repassados para à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após os repasses dos respectivos valores, correspondente aos de suas tabelas, exceto os planos e seguro 

de saúde e convênios credenciados pela empresa CONTRATADA, devendo haver o repasse da 

CONTRATADA à CONTRATANTE, nos mesmos prazos e valores acima estabelecidos. 

Parágrafo Segundo — Os pagamentos devidos, só serão realizados após o repasse feito pelo 

tomador do serviço, da prestação de serviços realizados pela CONTRATADA, devidamente identificada 

com relação dos prestadores e quantidade dos plantões e/ou procedimentos realizados. A não observância 

desse parágrafo impossibilitará a realização do pagamento previsto na cláusula terceira desse contrato. 

Parágrafo Terceiro — Serão descontados todos os impostos devidos oriundos desta prestação 

de serviço. 

Parágrafo Quarto — Fica condicionado o pagamento à CONTRATADA, à apresentação de 

todos os encargos devidos. 
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HSM2 MEDICNA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, SL. B - Centro, Born Jesus/PB -

E-mail: contato@hsm2.com.br /Telefones: (83) 98135-7082 / 99985-94 

Parágrafo Quinto — Em caso de realização de consultas médicas, o valor 

parte médica poderá ser debitado/creditado no cartão de crédito através da maquineta do hospital.Séndo que 

os valores debitados/creditados serão transferidos ao profissional em até 05 (cinco) dias úteis após o repasse 

da operadora do cartão de crédito para o hospital, deduzindo os gastos inerentes à taxa do cartão. 

Parágrafo Sexto — Em caso de procedimentos cirúrgicos está proibido que seja 

debitado/creditado os honorários correspondentes à parte médica através da maquineta dc cartão de crédito 

do hospital. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE 

Todo e qualquer ajuste entre as partes, para integrar o presente contrato, deverá ser feita mediante 

aditivo contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RELAÇÃO 

O presente contrato é celebrado sem qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e a 

prestadora CONTRATADA, os quais realizarão a prestação de serviços, objeto deste contrato, em caráter 

autônomo. 

Parágrafo único — Em caso de a CONTRATANTE ser acionada judicialmente pela 

CONTRATADA, em razão de falta dc pagamento pelos serviços prestados, a CONTRATADA ressarcirá à 

CONTRATANTE de qualquer valor pago em decorrência de cobrança judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE 

O presente contrato não é gravado com cláusula de exclusividade, ficando livre a CONTRATADA 

para continuar a atender em seu domicílio profissional, pacientes particulares, bem como beneficiários de 

outras operadoras de planos de saúde e outros convênios públicos ou privados, na forma que melhor lhe 

convier. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

O presente termo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelas partes, mediante comunicação escrita 

com 30 (trinta) dias de antecedência. 

Parágrafo único — Em caso de falta grave de qualquer das partes, constituirá em motivo de 

rescisão imediata, por qualquer das partes independente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial. 
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HSM2 MEDICNA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, SL. B - Centro, Bom Jesus/PB -

E-mail: contato@hsm2.com.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-9 

CLÁUSULA OITAVA - DA ELEIÇÃO DO FORO 

Para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato fica eleito pelas partes o Foro da comarca 

de Bom Jesus/PB. 

Por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 vias de igual teor, valendo o 

presente como título executivo extrajudicial. 

g V;b 

Documento assinado digitalmente 

HELTON ANDRADE FEITOZA PACHV 
Data: 21/06%2024 16:47:240300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Bom Jesus/PB, 15 de junho de 2024 

Helton Andrade Feitoza Pachú 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

Sócio administrador 

goLb 

Documento assinado digitalmente 

DAVID VICTOR LEITE DANTAS 
Data: 21/06/2024 17:27:20-0300 
verifique em https://validar.iti.gov.br 

David Victor Leite Dantas 

Médico 

Prestador de serviços 
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DECLARAÇÃO 

S 

I 
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~KNr HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala B, Conjun 
Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-0 

E-mail: contato@hsm2.com.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-94 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

a~enrd~`~ 

a i( -. 
..• 

~ c- \,1 h 

A empresa HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, com sede na avenida Vereador Manoel Guedes de 
Aquino, 81, Sala B, CEP: 58.930-000, Conjunto Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 
58.930-000, sob o CNPJ n° 31.635.476/0001-22, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia 
o (a) Sr. (Sra) Helton Andrade Feitoza Pachú, RG n° 2674123 SSDS/PB, data de emissão 17/09/2010, CPF 
n° 046.076.094-71, DECLARA para fins do disposto no edital, em acatamento a Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos. 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA, com sede avenida Vereador Manoel Guedes de 
Aquino, 81, Sala B, CEP: 58.930-000, Conjunto Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 
58.930-000, sob o CNPJ n°31.635.476/0001-22, DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com o 
Edital de Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatário em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Bom Jesus/PB, 28 de junho de 2024 

Documento assinado dìgítalmente 

HELTON ANDRADE FEITOZA PACHO 
Data: 28/06%2024 15:10:13-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Helton Andrade Feitoza Pachú 
Sócio administrador 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
CPNJ: 31.635.476/0001-22 
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hM HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
@ ~̀~nttrpra

CPNJ: 31.635.476/0001-22 Q c. 
Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala B, Conju 

/ s a 
Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-

E-mail: contato®hsm2.com.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-9 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, com sede na avenida Vereador Manoel Guedes de 
Aquino, 81, Sala B, CEP: 58.930-000, Conjunto Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 
58.930-000, sob o CNPJ n°31.635.476/0001-22, DECLARA, para os devidos fins de participação no 
procedimento licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/21, estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da 
licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de 
Apoio. 

Bom Jesus/PB, 28 de junho de 2024 

Documento assinado digitalmente 

HELTOH ANDRADE FER02A PACHO 
Data: 28/06/2024 15:10:13-0300 

Verifique em https:lvalidar.iti.gov.br 

Helton Andrade Feitoza Pachú 
Sócio administrador 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
CPNJ: 31.635.476/0001-22 
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hM HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala B, Conjun 
Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-0 

E-mail: contato@hsm2.com.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-949 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 
REABILITADOS 

Declaro, para fins de procedimento de contratação, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Piancó/PB, que a empresa HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, com sede na avenida Vereador Manoel 
Guedes de Aquino, 81, Sala B, CEP: 58.930-000, Conjunto Habitacional Maria Singular de Brito, Bom 
Jesus/PB, C.E.P.: 58.930-000, sob o CNPJ n° 31.635.476/0001-22, cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

Bom Jesus/PB, 28 de junho de 2024 

Documento assinado digitalmente 

MELTON ANDRADE FEROZA PACHU 
Data: 28/06¡2024 15:15:30-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Helton Andrade Feitoza Pachú 
Sócio administrador 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
CPNJ: 31.635.476/0001-22 
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SIhM HSM2 MEDICINA E SAÚDE LIDA 
CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala B, Conjunt 
Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-0 

E-mail: contato@hsm2.corn.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-94 

~ aç,e n tG d~ 

m` 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 

A empresa HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, com sede na avenida Vereador Manoel Guedes de 
Aquino, 81, Sala B, CEP: 58.930-000, Conjunto Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 
58.930-000, sob o CNPJ n° 31.635.476/0001-22, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia 
o (a) Sr. (Sr8) Helton Andrade Feitoza Pachú, RG n° 2674123 SSDS/PB, data de emissão 17/09/2010, CPF 
n° 046.076.094-71 DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 
3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada 
pela Ic n° 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos 
termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 
tratamento diferenciado. 

Bom Jesus/PB, 28 de junho de 2024 

Documento assinado digitatmente 

HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU 
Data: 28/06/2024 15:10:13 03CC 
verifique em https:/,+validar.in.gov.br 

Helton Andrade Feitoza Pachú 
Sócio administrador 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
CPNJ: 31.635.476/0001-22 
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~KNr HSM2 MEDICINA E SAÚDE LIDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala B, Conju 

Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-

E-mail: contato@hsm2.com.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-9 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Q 

anentd a¼ 
~ 
C. 

Pelo presente instrumento, a empresa HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, com sede na avenida 
Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala B, CEP: 58.930-000, Conjunto Habitacional Maria Singular de 
Brito, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 58.930-000, sob o CNPJ n° 31.635.476/0001-22, neste ato representada, nos 
termos de seu REPRESENTANTE, o (a) Sr. (Sra) Helton Andrade Feitoza Pachú, RG n° 2674123 SSP/PB, 
data de emissão 17/09/2010, CPF n° 046.076.094-71, DECLARA e garante, de modo expresso, irrevogável 
e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente independente em relação aos demais 
licitantes participantes da INEXIGIBILIDADE e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo 
da presente licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto 
às consequências de eventual constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

( discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da INEXIGIBILIDADE antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de 
PIANCO/PB antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

Bom Jesus/PB, 28 de junho de 2024 

Documento assinado digitalmente 

govtbr 

 
HELTONANDRADE FEITOZA PACHO 

Data: 28¡06/2024 15:10:13 030C 

Verifique em https:J/validar.iti.gov.br 

Helton Andrade Feitoza Pachú 

Sócio administrador 
HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 
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hM HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 
Avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, Sala B, Conju 

Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-
E-mail: contato©hsm2.com.br /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-9 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, com sede na avenida Vereador Manoel Guedes de 
Aquino, 81, Sala B, CEP: 58.930-000, Conjunto Habitacional Maria Singular de Brito, Bom Jesus/PB, C.E.P.: 
58.930-000, sob o CNPJ n° 31.635.476/0001-22, DECLARA não ter recebido do Município de 
PIANCÓ/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito 
FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com administração federal, estadual e municipal. 

Bom Jesus/PB, 28 de junho de 2024 

Documento assinado digitalmente 

gjkj 
IELTON ANDRADeegrrOZAPACHu 
Data: 25/06/2024 15:1013.0300 
verifique em bttps://validar.iti.gov.br 

Helton Andrade Feitoza Pachú 
Sócio administrador 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
CPNJ_ 31.635.476/0001-22 
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I-  
HSM2 MEDICNA E SAÚDE LTDA 

CPNJ: 31.635.476/0001-22 

Avenida Vereador- Manoel Guedes de Aquino, 81, SL. B - Centro, Born Jesus/PB - CEP: 

E-mail: contato@hsm2.corn.br- /Telefones: (83) 9 8135-7082 / 9 9985-9498 

r~. 

IJ

30-000 ~ 

PROPOSTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 31.635.476/0001-22, com 

sede na avenida Vereador Manoel Guedes de Aquino, 81, sl. B, Centro, Bom Jesus/PB, CEP: 58.930-000, por meio de seu 

representante legal, abaixo assinado, vem, apresentar ao gestor estadual da saúde, proposta de oferta de preços serviços, 

em atendimento a prestação de serviços para a Prefeitura Municipal de Belém-PB, que trata de contratação de empresas 

e profissionais especializados por meio de médicos MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA PARA SAMU E UPA para a emissão de 

laudos para atender à secretaria de saúde do município, no ano de 2024. 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UND. 

TOTAL MENSAL 
DE HORAS! 

VALOR! 
VALOR 

MENSAL VALOR TOTAL 

SEMANA HORA SEMANA ! SEMANA (em 05 meses) 

1 
MÉDICO 

CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

5 horas 192 R$ 83,33 R$ 15.999,36 R$ 79.996,80 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UND. 

TOTAL MENSAL 
DE HORAS / VALOR/HORA VALOR 

MENSAL/FINAL 
DE SEMANA 

VALOR TOTAL

FINAL DE 
SEMANA 

FINAL DE 
SEMANA 

(em 05 meses) 

1 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

5 horas 96 R$ 104,16 R$ 9.999,36 R$ 49.996,80 

Valor Mensal da Proposta: R$ 25.998,72 (vinte e vinco mil novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 

Valor Global daProposta:R$129.993,60 
(cento e vinte e nove mil novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

PAGAMENTO —30 dias após o serviço prestado VALIDADE DA PROPOSTA -60 dias 

Bom Jesus-PB, 17 de julho de 2024 

Documento assinado digitalmente 

g 

HELTON ANDRADE FEITOZAPACHU 

Dita: 16¡'07/?024 11:46:05030C 

Verifique em https:¡Jvalidar.iti.gov.br 

Helton Andrade Feitoza Pachu 

Sócio administrador 

HSM2 MEDICINA E SAÚDE LTDA 
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16/07/2024, 10:35 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atuafze sua Barra de Governo (http://epwg.govemoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

Confirmação da Autenticida 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 31.635.476/0001-22 

Código de Controle: 3661.9C7D.25EE.0F26 

Data da Emissão: 10/06/2024 

Hora da Emissão: 19:36:20 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 10/06/2024, com validade até 07/12/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemetlPJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 5577.E7D4.7CF5.D60E.6F94.CDF3.6A13.EEF8. 
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Consulta de 
Autetltici dade 

Número da Certidão: 000595 

Controle de Autenticação: MjAxNjuz 

A 

Essa Certidão é Autêntica ! ! ! 

O 

^ara^1z:. 

4 

~ 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 31.635.476/0001-22 

Razão social: HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 
Nome fantasia: HSM2 CLINICAS E SERVICOS EM SAUDE 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603505116402002 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061708045116402036 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906295116402067 

10/05/2024 10/05/2024 a 08/06/2024 2024051020005116402060 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102104198462643 

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040208364512023179 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031405274705903610 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307531042865396 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402340884464839 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608061861596946 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802501026001633 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902205490954840 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003193024373739 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110105545199988800 

13/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 2023101320161807888136 

24/09/2023 24/09/2023 a 23/10/2023 2023092404171127377228 

05/09/2023 05/09/2023 a 04/10/2023 2023090508200717223625 

17/08/2023 17/08/2023 a 15/09/2023 2023081707100906372829 

29/07/2023 29/07/2023 a 27/08/2023 2023072902181585488604 

10/07/2023 10/07/2023 a 08/08/2023 2023071006471812722937 

21/06/2023 21/06/2023 a 20/07/2023 2023062102452884444271 

02/06/2023 02/06/2023 a 01/07/2023 2023060202374498278927 

14/05/2023 14/05/2023 a 12/06/2023 2023051402171770892058 

25/04/2023 25/04/2023 a 24/05/2023 2023042502465420541425 

06/04/2023 06/04/2023 a 05/05/2023 2023040602222593107290 

18/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023 2023031802271768265081 

27/02/2023 27/02/2023 a 28/03/2023 2023022702121069095696 

08/02/2023 08/02/2023 a 09/03/2023 2023020802352079086372 

20/01/2023 20/01/2023 a 18/02/2023 2023012002470143753370 
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vate uc 

Emissão/Leitura 
Data de Validade 

13/12/2022 13/12/2022 a 11/01/2023 

24/11/2022 24/11/2022 a 23/12/2022 

05/11/2022 05/11/2022 a 04/12/2022 

17/10/2022 17/10/2022 a 15/11/2022 

28/09/2022 28/09/2022 a 27/10/2022 

09/09/2022 09/09/2022 a 08/10/2022 

21/08/2022 21/08/2022 a 19/09/2022 

02/08/2022 02/08/2022 a 31/08/2022 

Resultado da consulta em 17/07/2024 11:37:03 

2022121302394845993933 

2022112402512620709270 

2022110502341080890760 

2022101702164723735502 

2022092802350812903440 

2022090902380185832508 

2022082101593632812505 

2022080202345121919135 

~ 

~ 
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PODER JUD1CIÁR~ _ 
UFT_TÇA DO TRABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.635.476/0001-22 

Certidão n°: 45427341/2024 

Expedição: 27/06/2024, às 17:41:55 

Validade: 24/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.635.476/0001-22, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Validar Certidão 

Código de Autenticidade: wqE+yUpS 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
autêntica emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA 

Nome Fantasia: HSM2 SERVICOS EM SAUDE 

CNPJ: 31.635.476/0001-22 

Certidão emitida às 17:45 de 27/06/2024 

Para visualizar a certidão original clique aqui! 

(exibirCertidao.jsf;jsessionid=F6D7BCED860E863DD032A0F0516511 OF) 

Voltar 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/08/2024 às 11:23:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95634/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030452024
Data da Publicação: 10/08/2024
Data da Assinatura: 25/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 129.993,60
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas,
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao
Credenciamento 001/2024
Contratado (Nome): HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA
Contratado (CNPJ): 31.635.476/0001-22

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dadcab79609bc1be4ab5b35009160114

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5577e7d47cf5d60e6f94cdf36a13eef8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5a8d8782d80dd9b2bc1168055299eca9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8087fbe7219ecf10776f4851a2fde59f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

João Pessoa, 15 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: BCFC.35B8.C823.14CD.BE3A.969D.A6CF.4BE5. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

93519/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/08/2024 às 11:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 95634/24 ao Documento 93519/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 93519/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 45 - 55 8087fbe7219ecf10776f4851a2fde59f

Designação da fiscalização técnica do contrato 56 - 59 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Comprovante de publicidade 60 - 61 dadcab79609bc1be4ab5b35009160114

Designação do gestor do contrato 62 - 68 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 69 - 75 5a8d8782d80dd9b2bc1168055299eca9

Comprovantes de regularidade da contratada 76 - 200 5577e7d47cf5d60e6f94cdf36a13eef8

RECIBO PROTOCOLO 201 bcfc35b8c82314cdbe3a969da6cf4be5

João Pessoa, 15 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:40. Validação: 7169.629F.7074.ABCA.A5DF.01BD.1B08.D913. 
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